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1!!! 
LEI MUNICIP A L N 11• 2 006 /20 24 OEI RAS (PI), 2S d e junho d e 2 0 24 

Dtspôe sobre a Lei d e Dir etrizes 
Orçam e n tárias válidas p a r a o Exer dcio 
Fin a n cei ro d e 2 0 2S e d á outras 
pr·ovid ê n c las. 

A PRE F E ITURA M U NI C IPAL D E O EIRAS, ESTADO 0 0 PIAU.I. 

Faço sab er que a Câ m a r a MunlcJ p a l d e Oei r as (PI) a provou e e u san ciono o sea::ulnte 
P rojeto d e Le i : 

C:APÍTUl..0 1 

DISPOSIÇ Õ ES P R E LI M INA R ES 

Art . 1 0. Fic am estabe lecidas as diretrizes orçamentários para o Exercício 
Fina n ceiro d e 2025, n os termos do ort. 165, § 2 <.> da Cons tituição Federo!, do Le i O rgân ica 
do Município, da Le i n n 4 .320 /64, Portaria n Q 340 STN de 26/04/2 006 e n os t e rmos d a Le i 
Complementa i· Fe d eral art. 4 2, 1, alí n ea "a" e "b" e a rt. 48, p a r á grafo ú n ico, L.R.F. e d e 
acordo com as M etas Flsc.:ats e A n exo de R iscos Fiscais compreendendo: 

1 - Das prioridades e m e tas da Administração Púb lica Munic ipa l: 
li - As diretrizes gerais e esp ecífic as para e laboração e execu ção dos 

o r ça m e n tos do Município e suas a lt e rações: 
Ili - A o rganb~~ção e estrutura d os o r çam e ntos; 
IV - Disposições re lativas à Dfvida Municip a l; 
V - Disposições sobre o Orça m e n to Fiscal e d a Seguridade Social,; 
VI - As disposições re la tivas aos dis pêndios com Pessoal e Encargos Sociais; 
VII - As disposições sob re a lt e rações LT ibutãrias do Município e medidas 

para o lncretnento da receita. para o Exercfclo Fina n ceiro corr espondent e; 
VIII - D ispõe sobre a res erva de contlng~ ncla 
IX - Outras disposições. 
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Parágr aro Ú nico - As d i retrizes aqui es t;:1be l ecld:1s orlentar.".lo n a el.:r,bor;:i,ç!io 
d 3 L e i Orça m e ntt't rl:J Anua l d o Munlc (plo, re la tiva ao r e ferido Exer c (c lo Fina n ceiro. 

CAPITULO l i 
DAS P RIORIDADES E METAS D A ADMI NISTRAÇÃO PÚBLICA MU N IC IPAL 

A rt. 211. As priorida d es e metas d a Adminis tração Municipa l p a r a o Bx erc(clo 
Fi n a n ceiro serão flxadas em con son ft ncla com o Art. 4"' da Lei Comple,n e ntar 101/00, bem 
como o Art. 1 65, § 2"', d a Con s tituição Federal, e m que são espec lflca d as no Anexo 1, que 
Integra es ta Le i, a serem deta lhadas n a programação orçamentá ri a para o Exerdcio 
Fi n a n cei r o de 2025: 

li . 
Ili . 

Aust1.?rid ade n a utilização d os recursos públicos: 
A prestação d e serviços educacionais d e qua lidade; 
A gara ntia de serviços de a t e n ção e preve n ção da Saúde e 

Saneamento Bás ico; 
IV . A promoção da c u ltura, esporte, laze r e t u ri s mo; 
V. A asslstC!ncla à c riança, ao a dolescente, ao idoso e ao deficiente; 
V I. A ge ração d e e mprego e r e nda atravós d e cursos que qualifica m a 
m ão d e obra local e da garantia d e c r é dito; 
VII . A h a bitação e o urbanis mo - h a bi tação p opular e infraestru t ura na 
zona urbana e rura l; 
VIII. A pron1oçõo da agrl c ult:ura e do ab.3s t ecl mento; 
IX , Recuperação e preservação do n1eio a n1b iente: 
X . O p la n e jame nto das ações 111unicipais con1 vi s e-a s à racio n a lização. 
e ficiên cia. e fetividad e e e fi cócla . 

P.:tr.:\gra ro Ú n ico - Na e laboraçõo das .-:1 l t e r.-:1ções do Proje to d.-:1 Lei do P .P .A. 
(Plano Plurlanu.3 1) 2 022/20 2 5 , e SU.;'.lS alte r.;'.l ções a lé n1 d;:i propost.-:1 orç.:1 m e n ttlrla p.;'.lr.-:1 o 
Exercíc io Financeiro d e 2 0 25, o Poder Execu t ivo poder:'! aume nt.-:1 r ou diminuir a s metas 
est.;'.lbele cldas nesta Lei a Rrn de con1patlblll z.:1 r a d esp esas orçad i'.\s con, a receita estlmad;:1, 
d e form a a assegura r o e q u Hfbrlo das con tas públicas, s lgn l tlcando dizer que as m etas 
es t .-:1 b e le cldas nõo con stl tue 111 lhnlte à prog rnmaçõo d e d espesa. 

CAPITJJJ O Il i 
D AS D IRETRIZES PARA O O R ÇAM E N TO D O M U NIC(PI O 

SEÇÃO 1 
D AS DIRETRIZES GERA IS 

A rt. 3 °. A Lei Orçame ntá ria Anual obedecerá à e laboração do Orçame nto do 
Munic ípio relativo ao Exercício F inunceiro, as diretrizes gerai s e especificas d e que tratu 
este capítu lo, con s ubsta nciadas no t e xto desta Lei. 
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Art. 4"'. A r ecei t a t otal e estima d a no mes m o va lo r da d espesa total. 

P a r á g rafo Ú nico: A lei d e diretrizes orçamentárias atenderá o d is pos to no § 2 " do 
a rt . 16S d a Consti t uição. 

Art. S". A e la b o r ação do proj eto, a a pro v ação e a execução da Lei Orçam e ntária 
para o Exercício Fi nanceiro do ano de 2025, d everào ser rea lizadas d e modo a e vide nciar a 

trans p a rência da gestão fi scal e o e quilíbrio das contas públic a s , observando-se o princípio 
d a p ubli c ida de e permitindo-se o a1nplo acess o d a con1unidade a todas a s informações 
re lativas a cada u1na d essas e t a p as. 

A r t . 6 ª. A Lei Orçamentária Anual poderá inc luir a p 1·ogramação constante de 
propostas de a lt e 1·açõcs do P lano Plu1·ianual 2025, que t e nha s ido o bjeto d e p.-o je tos de 
Le is especifi ca. 

Art. 7 " . A elaboração da Proposta Orça m e ntâ rl a para o Exer cfclo Financeiro d e 
2 0 25 a brange rá os Pode r es: Legls latlvo e Execu t ivo d o Munldplo, seu s fundos e 
e n t ida d es d a a dmi n istr ação D i r eta e Indi r eta, ass im como a e xecução o b edecerti ~s 
diretrizes estab e lecid as n esta Lei. 

A rt. oe. As receitas serão estimadas e as despesas fixadas, tendo c omo base a 
execu ção orçame n tária o bservada n o p eríodo d e janeiro a Junho d e 2 0 2 4 . observando-se : 

1. Os valores orçam e ntár ios n a forma do disposto nes t e a rtigo p oderão, 
ainda, ser c orrigidos durante a execu ção orçarr, e ntá r ia por critérios que vierem a ser 
estab e lecidos na Le i Orçam e n tá ri a Anua l; 

li. Os progr a m as e projetos e m fase d e execu ção, des de que r eavaliados à 
luz das prioridades est a belecidas nesta Lei, terão prefer ê nci a sob re novos projetos; 

Ili. A Le i Orçan1entárja Anual observat·á, n a estimativa d a receita e na 
fixaç5o d e d esp eso, os efeitos cconô1nicos d ecorre ntes da oção governamenta l; 

IV. A manute n ção de atividades existen tes terá prio ridade sobre as 
açõ es d e expansão; 

V . O s r ecu rso s ordinár ios do T esouro Munici pal s o1nente poderão ser 
programados p ara atend er d esp esas d e capita l, d e p o is d e a t e ndidas as d espesas com 
p essoóll e enca1-gos sociais, o se1vtço da dívida e o u tras despesas com o c u s t eio 
administrativo e operacional; 

VI . O Munic ípio aplicará no mínimo 3 0 % (trinta por cento) d a receita 
proveniente d e Impos tos e das trans fcr~ncl.:t s de recurs o s deles decorrentes na 
manutenção e d esenvolvime nto do ensino, em c umprime nto ao di s p osto no art. 2 1 2 da 
Cons tituição Federal, tlcando assegura d as dotações orçamentárias próprias p a r a o F'undo 
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de Manutcnçilo e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Pronssionais 
da Educação: 

VII. A oplicoçõo rnínhno c n1 oçõcs e serviços p(1bllcos d e so(1dc c un1pl"iró oo 
disposto n a En1enta Constitucional n ° 29, de 13 de setemb1·0 de 2000, que dete rinina que a 
partir de 2004, a refe1·ida apli coçao deve r!t. sei· de no 1nínhno 15% (quinze p o 1· cento); 

VIII . Constarti da P1·oposta 01·ç::11ne ncirla o produto das opeHtções de 
crédito autorizado pelo Legislativo, c om d estinação e v ln cu laç5o a projeto específico; 

IX. Não poderão ser tlxadas despesas sem que estejam deflnldas as fontes 
de recursos e observadas às metas programáticas setoria is constantes no presente Projeto 
de Lei; 

X . Todas as despesas relativas à Dívida Pública Municipal constarão da Lei 
Orçamentária, compreendendo juros, amortizações e outros encargos; 

XI. Será estabelecido a Reserva de Contingência, en, até 2% (dois por 
cento). cuja forn,a de utlllzação e montante, estará definida co1n b ase na Receito Corrente 
L(quidn. destlnndn no atendimento d e passivos contingentes e outros riscos e e v e ntos 
fiscnis in1previstos; 

x n . Será estnbelecldn n Reserva parlamentar, en1 valor de referência d e 
0,06% (seis d échn os por cent:o) c nn1 ba,i;:e na Receita Corrente Líquida. Cu1nprlndo ao 
disposto na Lei Orgânica do Munlcfplo de Oelra!!i , Art. 1.06• 8. 

(b) Apllcad o nercenn,nl sunrndmd o na receira corre,ue Hqulda da lei 
orçucrn:;nt4rlu do ím9 a nterior 

{c) A;s erneoda;s naclarnentace;s todtvtduat;s de;stloacao ohclcatoclarneote 

30% (triorn por cenro) de seu valor parn a satlde educação e cu lmrn 

Art. 9 it. A s despesas à conta de Inves timentos e1n Regin1e de Execução Especia l. 
so1nente serão permitidas para projetos ou atividades novas . decorrente de cala1nidade 
pública declarada pelo Munidpio. na forma do Art. 167. § 3 3 , da Constituição Federal. 

Art. 10. O Pod e r Executivo fica nutorlzndo flnn;:'lr convê nio, co1n vigê n c ia 
máxima de 02 (do is ) ~nos , co1n outras esfe ras d e governo F ederal, Estadual, vi s ando o 
desenvolvime nto de programas prioritários n as áreas d e e ducaç.':l.o, cultura, saúde, 
assistência social, agricultura, melo ambien te, esporte e lazer, obras e serviços gerais, 
segurança pública, Infraestrutura e saneamento, dentre outros necessários ao 
desenvolvimento do Munlclplo, pode ndo flrmar termos adltivo:s aos res pectivos 
convênios. 

Porágroío Único. A s cuntrupurtldu:,i finunccirus de cunv~nius. ucordus e/ou 
e1nprés t:itnos , cn, qua lquer caso s erã o estabelecidas de 1nodo co1npat(vcl 
cap acidade do Município. 
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~ 
SEÇÃO li 

DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS 

A1•t. 11. O Orçamento Anual obedecerá à estrutura organizacio nal aprovada por 
Decreto, compreendendo seu s órgãos. fundos e e ntida des da Adminis tração Direta e 
Indireta, inclu sive Fundações ins tituídas em.antidas pelo Município. 

§ 1°. O orçamento fiscal e da seguridade socia l discriminarão a despesa por 
unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu menor nível. com 
suas res pectivas dotações, especlflc.;1ndo a esfe r a o r çamentária, a moda1tdade de aplicação, 
a fonte de recursos e os grupos <le d espesa conforme a seguir discriminado: 

1, - pessoa l e encargos s ociais; 
2 - juros e e n t.:argoi,,; da dívida Interna; 
3 - outras despesas correntes; 
4 • investimentos; 
S· inversões financeiras, nelas incluídas quaisquer despesas con, 
constlt:uição ou aumento de capital de empresas; 
6 • amortização da dívida. 

§ z ... A categoria de programação de que trata este .:trtlgo será ide ntificada por 
p1·ojetos e atividades. tituladas individualmente e com indicação s ucinta de metas que 
c.:tracterizam o produto esperado da ação pública. 

§ 3 °. No Projeto de Lei Orçarnentá1·ía Anual será atdbuído a cada P1-ojeto e 
Atividade, sem prejufzo da codlflcaç3o funcional progran1.\tlca adot..1d..1. um código 
numé rico sequencia l. 

Art. 12. A s operações de crédito por antecipação da r eceita, con t.ratados pelo 
Município, serão totalmente liquidadas até o final do Bxercfclo Financeiro; e m que forem 
contra tadas. 

CAPÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art. l.3. Acompanharã o o Proje to de Lei O.-çamentá1·ia Anua): 

1 - Demons trativo das Receitas dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade 
Social. bem como do conjunto dos 02 (dois ) últimos orçamentos, apresentado de forma 
s intética e agregada, evidenciando d é ficit ou s uperávlt e o total de cada um dos 
orçamentos; 

li - Demonstrativo das Receitas dos Orçamen tos Fiscais e da Seguridade 
Social; bem como do conjunto dos 02 (dois) ú ltimos orçamentos, segundo as categorias e 
s ubcategorias econ81nicas; 
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Ili - Quadro • Resumo das despesas dos Orç:Jme ntos Fiscais e da 
Seguridade Social, bem como do conjunto dos 02 (dois) últimos orçamentos; 

a) Por classltlcação lnstltuclonal; 
b) Por funçã o ; 
c J Por sub função; 
d) Por programa ; 
e) Por grupo de despesa; 
t) Por modalldade d e a plicação e; 
g) Por e le mento de despesa. 

IV - Demonstrativo dos recursos destinados à Manutenção do Ensino 
Fundamental, do Ens ino Infantil e do Dese nvolvimento do Ensino; 

V - Demonstrativo dos Investimentos consolidados nos 0 3 (três ) últimos 
orçamentos do Município; 

V I - D e monstrativo da d esp esa por grupo d e d esp esa e fonte de recursos 
Ide ntificando os valores em cada um dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, em 
termo g lobal e por órgãos; 

VII - As rabeias explicativas de que trata o art. 22, inc iso Ili , letras A , B e C , 
sobre a evolução da rece ita, letras O , E e F sobre a evolução da despesa, conforme a Lei n <> 
4 .320/64. 

CAPfTULOV 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DIVIDA MUNICIPAL 

Art. 1.4. O Poder Execu t ivo, tendo em vista a capacidade tlnancelra do Munlcfplo, 
procederá à seleção das prioridades estabelecidas n o P lano Plurlanual, a serem lnclufdas 
na proposta orçamentária, podendo, se necessário, incluir programas de operações de 
crédito. 

Art. 15. O Projeto de Lei Orçamentária poderá incluir, na composição total da 
receita recursos provenientes de operações de crédi to, respe itados os limites 
estabelecidos no art 167, inciso Ili da Co n stituição Federal. 

Art. 16. A Lei Orçamentária Anual poderá autorizar a realização de operações de 
c r é dito por a ntecipação da receita, desde que observado o dispos to no art. 38, da Lei 
Complementar 101/2.000. 

A.-t. 17. As despesas com o serviço da dívida do Munidplo deverão considerar 
apenas as oper ações contratadas e as propriedades estabelecidas, bem assi m 
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auto1·tzações concedidas, até a data do encaminhamento da proposta de Lei 01·çam.entária 
Anual. 

CAPÍTU LO VI 

DAS DISPOSIÇÕES SO BRE O ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

A.-t. 1.8 . O Orçamento Fiscal obedecer á obrigatoriamente aos princíp io s da 
unidade, unive rsalidade e a nualidade. 

Art. 19. o Orçamento Fiscal do Mun.lcfpio abrange1·a todas as recett.:-1s e despesas 
do Poder Executivo, seus fundos , órg-'.os e entidades e bem assim do Poder Legislativo. 

P arágrato Único - Serão exclufdos do Orçamento Fiscal os órgãos, fundos e 
entidades integrantes do Orçamento da Seguridade Social. 

Art. 20. O Orçamento da Seguridade Social abran gerá as ações governamentais 
dos poderes, órgãos e fundos da Administraçã o Direta, vinculadas às á reas de Saúde, 
Previdência e Assistência Social e obedecerá ao deflnido na Lei dos Fundos de Sal,de e 
Assistência Social e da Lei Org:Anica do Município. 

Art 21 . O Orçame nto de Inves time ntos pre visto na Lei Orgânica d o Município 
detalhar·á individualmente por categoria de progra mação e natureza d a d espes a as 
a plicações destinadas às Des pesas de Capital , constantes da presente Le i. 

CAPITULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICfPIO COM O PESSOAL E 
ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 22. A s despesas com pess o a l da Administração Dire ta e Indireta ficam 
lim.ita das a 60% (sessen ta por cento) d a Receita Corrente Líquida; sendo 54% (cinquenta 
e quatro por cento.) para o Poder Executivo e 6% (seis por cento.) para o Poder Legislativo, 
atende ndo ao di s pos to no inciso Ili, §§ 1 !? e 2 " do Art.. 19 e inciso Ili.§ 1 2 do Art. 20, da Lei 
Complementar n." 101, de 04 de maio de 2000, bem como ao disposto no Art. 182 d a 
Constituição Estadu.:-11 e na Lei o,·g!'tntca do Municlplo. 

§ t o. A verificaçã o dos cumprimentos dos limites estabelecidos nos 
supra mencionados Arts. 19 e 20 e.la Lei Complementar· 101/2000 s erá realizada ao final de 
cada semestre. 

§ 2 ... Entendem-se como Receita Corrente Líquida para efeitos de limites do 
pres ente artigo, o somatório das Receitas Correntes da Administração Direta e Indireta, 
excluída as Receitas relativas à contribuição dos servidores para custeio do sistema de 
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Prcvid~nda e Assist~nda Soda). conforme Inciso IV. letra e do art. 2 "' da Le i Co mplcmcnwr 
n."' 101. de 04.05.2000. 

§ 3 ... O lim.ite estabe lecido para Despes as de Pessoal, de que trata este an:lgo, 
abrange os gastos da Ad1ninistraç5o Direta e lndi1·eta, nas seguinte s despes as : 

1 - Salá rios (venchnentos e vantagens flxas e variáveis); 
li - Obrigações Patronais (encar gos sociais) ; 
Ili - Proventos de aposentadorias, reformas e pensões; 
IV - Subsídios do Prefeito e Vlce~Prefelto e Secretários 
V - S ubs ídios dos Vereadores; 

VI - Outras Despesas de Pessoal. 

§ 4°. A conccssí\o d(! qualquer vantagem ou reajuste d e rcmuncraçilo a lém dos 
índices inOadonários. a criação de cargo s ou a lteração de cst:rutura de carreira, bc1n con10 
a adn1issõo, a qualquer t:[tulo, pelo órgõo o u entidade s da Adn1.inistroçõo Direta, 
Autarquias e Fundações, só poderti ser feita se houver prévia dotaçõo orçamentária 
suficiente poro atender os projeções de despesas até o final do Exercício Financeil·o e 
obedecerão ao llmlte do c aput: deste artigo. 

§ 5 .. _ O s valores dos Contratos de Tercelrlzação de M ã o de Obra que se referem à 
substltulçllo de servidores e empregados públicos serao contabilizados como "Outras 
Des pesas de Pes soal". 

§ 6 ... O s pogmnentos de p1·ecatórios judiciais deverão obedecer aos preceitos e 
regr.1 s c..-.pltu lod.-:.s n.-:. E:mend.-:. Constltuc lon.11 n° 30, de 13 d e set:embro d e 2000. 

§ 6ª A - O s rec ursos provenient:es dos prec.-:.tórlos do Fund e f dever3o s er g.-:.stos 
obedecendo decisão Tribunal de Contas da Unlão-TCU no Acórdão nu 1690/2019-T CU­
Plenárlo. 

Art. 23. Pica autorizada a concessão de ajuda financeira a entidades sem fins 
lucrativos reconhecida de utilidade pública; a pes:.oas ffslco-carentes, mediante processo 
interno, nas áreas de educação. saúde e asslstí:ncia. social, agricultura, esporte ama.dor. 

§ 1". O s pagmnentos s erõo efetuados após aprovação pelo Poder Executivo, dos 
Planos de Aplicação apres entados pelas entidades beneficiadas. 

§ 2°. Os prazos para a prestação de con tas serão flxados pe lo Poder Exec ut:lvo, 
dependendo do Plano de Aplicação, não podendo ult:rapassar aos 30 (trinta) dias do 
e n cerramento do Exercfclo Financeiro. 
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§ 3°. Fica vedada a concessão de ajuda financeira às entidades que não 

prestaren'll contas dos recursos recebidos, assim como as que não tiverem as suas contas 
aprovadas pelo Executivo Municipal . 

SEÇÃO 1 

DAS DESPESAS DO MUNICIPIO COM O REPASSE Á CÃMARA 

Art. 24. A liberação de recursos corresponde ntes às dotações orçamentárias 
destinadas às despesas do Poder Legíslativo Municipal ocorrerá conforme o disposto no 
Are. 29-A da Constituição Federal e na Emenda Cons t itucional de N o 58, de 23 de setembro 
de 2009. 

Parágrafo único. O Podei· Executivo 1·epassará ao Poder Legislativo. até o dia 20 
(vinte) de cada mês 7°/4 (sete por cento) de sua receita. relativa ao somatório da receita 
tributária e das transferências previstas no § 5" do are. 153 e nos ares. 158 e 159, da 
Constituição Federal, efetivamente realizada no exercfcto anterior, excluindo-se os valores 
de convênios, alienações de bens, fundo especial e operações de crédito, desde que 
aprovado por lei esp ecífica tornando este poder Independente. 

CAPÍTIJI O VIII 
DAS DISPÓSIÇÕES SOBRE A RECEITA E ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO 

TRIBUTÁRIA DO MUNICIPIO 

Art. 25. A estimativo da receita que cons tttr.1 do projeto de Lei Orçamentária 

Anual para o Exercfclo Financeiro, contemplará medidas de apc.-fclçoamento da 

administração dos tributos municipais, com vistas à expan são da b ase tributária e 

consequentemente aumento das receitas próprias. 

Art. 26. A Prefeitura Munlclpal encaminhará à Câmara propostas de 
alterações na Legislação Tributãria, verificada a necessidade ou conveniência 
admin istr ativa. visando a: 

1 - AdequaçB.o das a líquotas dos tributos Municipais; 
li - Priorização dos tributos diretos: 
Ili - Aplicação d a justiça fisca l; 
IV - Atualização das taxas; 
V - Reformulação dos procedimentos necessó.rios à cobrança dos 

tributos municipais. 

C/\PÍTIJIOIX 
DAS DISPOSIÇÕES PARA LIMITAÇÃO DE EMPENHO 
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Art. 27. Caso seja necess:..\rla a 3doç.."t,o de limitação de empen h o das dotações 
orçament:.1rlas e da movln1entação flnancel ra para at ing i r a meta de result.."ldo prlm:..\rlo, 
n os termos do art:. gu da Lei Com ple m entar Federal nu 101, de 2 000, esta serâ tlxado de 
tOrma proporcional à participação dos Poderes no orçamento, exclu1das as despesas que 
con stituem obrigação con stituc ional ou lega l de execução. 

§ 1u Na hipótese da ocorrência do dlspost:o no caput deste artigo, o Poder 
Executivo expedirá comunicado ao legis lativo municipal, acompa nhado da memória de 
câlculo, dos parâmet:ros e da Justltlcação do at:o, o montante que caber ã a cada um na 
ltmltação do empenho e da movimentação tlnancelra . 

§ 2u O Legislativo munlclpal, com base na comunicação de que trat:a o § 1u, 
publicarão at:é o tlm do mês subsequente ao blmest:re e m questão ato esta b elecendo os 
montant:es que, calculados na forma do caput, caberão aos respectivos órgãos na llmlt:ação 
do empenho e movimentação financeira. 

CAPfTULOX 
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMIN ISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. ZO- As prioridades e as met:as para o exercício financeiro de 2025 estão 
especificadas no Anexo I que integra a presente Lei, em conformidade com as D iretrizes 
gerais do Plano Plurianual (PPA) para o exercício de 2022-2025. 

§ 1u O Anexo de Metas e Prioridades para o exercício de 2025. a que se refere o 
caput: des t e a r tigo, s erá s ubs tituído (ou encan1inhado) Junt:an1ent:e corn o Plano P l urianual 
2022/2025. 

§ 2 9 As metas e riscos fi s cais , a que s e refere o caput des te artigo. sen\ 
enc an1inhado Juntan1.cnte co1n o Plano Plurianual par.a 2022/2025 

CAPlTIII OXI 
DAS D ISPOS IÇÕES GERAIS 

Art. 29. O Poder Executivo enviará de acordo com a Constttulç5o Federal 
o Projeto de Lei Orçamentária Anual à. Câmara Municipa l, que apreciará até o final 
da St!ssão Legislativa devolvendo-o a seguir para sanção. 

Parágrafo Único. Se o projeto de Lei Orçmnentárla. Anual n ao for 
encaminhado até o início do Exercício Financeiro, fica o Poder Legislativo 
Municipal autorizado a adotar a Lei Orçamentária em vigor como proposta 
orçamentária, n os termos do Par~grafo Único do art. 34 da Constltuiç5o Es t adual . 

Art. 30. Deverá ser uti1izada a classificação orçamentária da despesa 
pública n a fonna da Portaria SOF/SEPLAN n °5, de 20 de n'laio de 1999, que 
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com põem tod as as a lterações que constituem ú novo E,nentário de C lass ificação 
das Despesas Públicas, e a Portaria SOF/SEPLAN N."42 de 14. 04.99, que Atualiza a 
disc rimin ação por Função d e governo, qu e tratam o inciso I, do § 12, do ar t . 2 2 e ,§ 
2•, do art., e•, ambos da Lei 4320/64 e portarias SOF /SEPLAN N• 163 de 04.05.01, 
N2 180 de 21.05.01 e N 2 325 de 27.08.01 que atualiza os e lemen tos de despesa e 
Portaria nª STN 340 de 26/04/2006. 

Parágrafo Único - Conforme o disposto na Portaria SOF /SEPLAN n .1142, 
de 14 de abril de 1999, os Programas se r ão identificados, mediante, a criação de 
codiíicaçã o com 04 dígitos de numeração sequenci a l. 

Art. 31. A Lei Orçamentária Anua l será sancio nada até 31 de de7.embro d e 
2024. acompanhada do Quadro de Detalhamento de Despesa - Q.D.D .• 
especificando por órgão, os pro jetos e atividades, os eletnentos d e despesas e 
respectivos desdobramentos com valores devidamente atualizados. 

§ 1 il - As a lterações decorrentes da abertura de c réditos a diciona is 
integrarão o Quadro de Detalhamento das Despesas, observados os limit.es fixados 
na Lei Orçamentária. 

1 - Os Projetos de Lei Orçamentárias Anuais e de Créd ito s Adicionais. bem 
como suas propostas de n1odificação referidas na Le i Orgânica do Municfpto, serão 
apresentados com a forma e o d etalhamento de des pesa estabelecida nesta Lei; 

li - Os Decretos de Abertura de Créditos Suplementares autorizados n a Lei 
Orçarnentária Anual serão acornpanhados, na s ua publicação, da especificação das 
dotações neles contidos e das fontes de recursos que os atenderão. 

Ili - Realizar operações de credito pôr antecipação da receita, nos termos da 
legislação em vigor. 

IV - Abrir Créditos Adicionais Suplementares até o limit e de 60º/4 (sessenta 
por cento) sobre o Valor Total da Despesa Orçada, nos termos da legislaç~o 
vigente. 

§ 2 51 - Fica autorizada a transposição, o remanejarnento ou a transferência 
de recurs o s de uma categoria d e programação para outra ou de um órgão pa r a 
outro, elementos de despesas e projeto atividades a fim de m a nter em equilíbrio a 
execução da des p esa pública no decorrer do exercido tlnanceiro. 

§ 3 51 - Excluem-se do lhntte de suple1nentação o disposto no parágrafo 
anterior. 

Art. 32. Efetuar com estrita observância a emissHo de re lató rios e 
dernonstrativos em cumprimento de p 1·azos, limites de aplicação de recur·sos de 
co nformidad e com as disposições do art. 63 da Lei Comple m entar N.51101/2000 -
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de 04 de m aio de 2000 - Lei de Responsabilidade Piscai. 

Art:. 33. São vedados q u aisquer procedimentos no §mblto do sistema de 
orça1nento. progran1ação financein1 e contabilidade. que viabilizem a execução de 
despesa sem co mprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária. 

Art. 34. Pica o Poder Executivo e o Pode r Legislativo autorizado a realizar 
concurso público para preenchimento de vagas e cargo no ã mblto da administração 
municipa l, observados os limites constantes do artigo 22 da presente Lei. Como a 
contrutaçilo p Or tempo dcterminudo puru supri r essencial ncct:s!iôldadc. nas á r eas d e 
saúde. educação. asslst e n cla soclol , adrnlnistração geral e serviços de limpeza pública. 

Art. 35. A Lei d e Diretr izes Orçan'lentárias co1npreenderá as m e tas e 
prioridades da administração pública municipa l. incluindo as despesas d e capital 
para o exercício financeiro s ubsequent e, e orientará a elabornção da Lei 
Orçamentá ria Anual , que disporá sobre as alterações na leg islação tributá ria e 
cstabelecc r!i a política d e apllcaç5.o das agências financeiras e o fici a is d e fo 1ncnto. 

Art. 36. Em consonância com a Nota Técnico SEI N º 12774 d e 2020 da 
Secr eta ri a do Tesouro N acional , faz se n ecessá rio esclarecer que e m re lação ao 
Projeto d e Lel d a Le i d e Dire trizes Orçamentt.rla (LDO) pnrn o exer cício d e 2025 
ter s id o e laborada num período d e incertezas qua nto às projeções para o exe rcício 
de 2025, poderá se r reavali a da as s uas 1nctas fixadas no 1no1ncnto de envio do 
projeto da le i orça1nentária, tão quanto reavaliados as receitas e des pesas para o 
exer c íc io, assim torn a ndo a m es m a mais e fi caz. 

Art:. 37. F.sta Lei e ntra e m vigor n a data d e s ua publ l caç!lo. 

Art:. 30. Revoga m-se as d is pos ições e m contrá rio. 

Gabine t e do Prefeito Municipal d e O ei r as - P I, 25 d e junho de 2024. 

.,1 J, S:::,. 4'1a 
José Rahnundo d e Sã Lopes 

Pre fe ito Munlc lpal 
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ANEXO DE PRIORIDADES E METAS 

1. CÂMARA MUNICIPAL 
• Aquisição de equipan-.entos e Matei•iais Penna n e ntes. 

Reforma e Ampliação do Prédio d a Câmara. 
M a nute n ção d a Câmara. 

• Aquisição de veículos. 
Inform a tizaç3o da C5mara. 

• Acesso a In ternet gratuita para população. 
Manu ten ção e Punclonamento da Câ m a r a Municipal 

Inves timentos e Cargos d a Câmara Muntc lpal 

Z . GABINETE 00 PREFEITO 

M a nter e Equipar o Gabinete d o Pre feito. 
Desenvolver ações d e s upe rvisão e coord e nação s upe rior, d e ntro do G a binete 
do Pre fe ito. 
Aquis içã o e manutenção de veícu lo para o Gabinete do Pre feito. 

• Apo lo financeh·o às entidades privadas sem fins lucn1tlvos e s ubve nções 
sociais . 
Encargos con-. Assessoria de Co1nunicação. 
Reforma e Ampliação do préd io da P r e feitura. 
Manute nção d a Junta do Serviço Muttar. 

M a nutenção d a A sse ssoria Jurídica. 
Manute n ção da Guarda Municipal. 
Manute n ção d a assessorl a t écnica (Pro jetos e Convênios) 

3. GAPINCTU PO VIC-C-PRUflllTO 
M;mutsod)o do Ga,bioste do Ylce-Prefoito 
Mao111·eocao sfa A:sse:,:mria do Vire-Prefeito 

4 . OUVI PORIA GERAI PO MtJNICf PIO 
Manutenção do Gabinete da Ouvidnria 
M;rnutenc3o da Assessoria díl ouvldorlíl 

5. PROCURADORI.A GERAL DO MUNICiPO 

M a nutenç!\o d a Procuradoria Gera l do Municfplo. 
• Aquis ição d e equipamentos. 

Manutençã o d as atividades de represt::ntações jurídicas prúferidas cúnt1·a o 
munidpio, nos poderes d a Justiça Federa l e Estadual. 
Manute n ção do Gabi n ete da Proc uradoria 
M a nutenção do A ssessoria da Procuradork1 
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6 . CO N T ROLADOR I A GERAL DO MUNICIPIO 
M a nuten ç3o das atividades preventivos. fi s ca lização e des envolvl n1ento de 
pro jetos e ..1tivid..1des d e n1onut e n ção d o c o n trole intern o. divu lgaç3o de atos 
oficiais . con t ro le d e dívidas . contra tos . li c itações e control e d e contribuições . 
controle d e a ltnoxorifado d os órg."i.os públicos. 

7 . SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Munutcnçüo du Secretaria Municlpa.l de Administração 
Aquisi ção d e Equipamentos. 

• Aqui s iç."i.o e n1a nutenç."i.o de veículo. 
M a nute n çilo d o Setor de Protocolo e Arquivo. 
Manutenção do Departamento de Serviços Gerais. 
Protn oção e reallzaç5o d e con c ursos públicos. 
Desenvolver ações j u nto aos s etores d e Identificação. Expedição de CTPS. 
Correios e T e lefonia. 
Manute n ção d as ativida d es, desenvolvimento d e proje tos e contro le d e 
a lmoxarifado dos órgãos púb licos. 
As si n atura de lnforinatlvos. revis tas e jornais. 
Fardan1cnto para funcionár ios. 
Manute nção d e e n cargos c om segura nça pública. 
Programa de publicação d e ed ita is e not as . 

• Tre ina m e nto e qua11tlcação d e fun c ioná rios d a admini str ação. 
Des e n vo lve r os projetos inc lusos n o Pl::.no P lu rianua l. 
Muntcr atualh1:ado os d é b itos com a Prcvldência Social. 
Aquisi ção d e Imóve is para a dministração públlca. 
Pro 1nover a infonnaç3o e o processa n1ento d e d a dos a través do P o rta l d a 
T1·an spar ência . 
Desapropriações d e Imóveis. 
Impla n tação e estrutu ração do P lano Direto r , 
l1n pl..1nt..1çtio do Projeto Cldnd."i.o Empreendedor (P.;, rcerla Prefeltur.-:a/SEBRAE). 
M anu t enção do Setor de Co1npras. 

• Aquisição de Equipamentos . 
M a nute n ç.."lo do set o r de transportes . 
M a nute n ção d o S IAFIC. 
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8 . SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
Manutenção do Setor Pessoal. 
Manutenç:ão do !S'.etor de arrecadação de tributos. 

Manutenção da Coordenação d e Controle O rçamentário e Fln.:inceiro. 
D esenvol v ime n to de progra1nas de a rrecad ação de impostos e tributos do 
município. 
Pa rcela m ento d e d ébitos com a P1·evidência Social. 
Parcelamento de débitos com a Eletrobrás/Equatoria l. 
Parcelamento d e débitos com a Agesplsa. 

Parcela mento d e débitos com o PASEP. 
Amortização d e e mpréstimos contraídos com o Cave rno Federal e Estadual. 

9 . SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, TRABALHO, COMtRC IO E SERVIÇOS. 
Manutenção da Secretaria Municipal d e Indústria e Com ércio. 
Manutenç!\o d e projetos especiais de fomento e de desenvo lvim e nto do 
com é r c io loca l. 
Manutenção de projetos e s p eciais de des envolvimento do t uri s mo. 
Manutenção d e projetos esp ecia is de d esenvolvimento d a indústria. 

1.0. SEC. MUN. DE IN FRA-ESTRUTUR, SERV. PÚBLICOS E DESENV. URBANO 
Mante r e Equipar a Secretaria Munici pal. 

• Aqulstç~o e manute n ç~o de v eículo. 

• Construção, ampliação e reforma de préd ios públicos. 
Encargos com a manutenção da iluminação pública. 

• Con s trução, a mpliação e recuperação d e unida d es h a bitacionais n as zo n as 
urbana e rural. 

• Cons trução, ampliação, reforma de praças públicas. 
• Construção de Porta l d e e ntra da a sed e do município. 
• Abe rtura de Ruas. 
• Construção e n1a nute nção d e p avhnentação de ruas e avenidas. 

Reforma, ampl iação e manute n ção d e cemi térios públicos municipais. 
• Construção, Ampliação e R ecuperação de Re d e de Eletrificação n a zon a Rural e 

Urba na. 
• Con s trução e Recu peração d e Log radouros e Vias P{1blicas zona urbana e rura l. 

Manter, d esenvo lve r e e quipa r o D e partame nto munic ipal de estradas e 
r o d agen s . 
Construção e Res tauração d e Estradas Vicinais. 

• Ampliaçã o e reforma do rodoanel no município. 

• Abe rtura de estradas vtclnats . 
• Co nstrução e Restauração de p assagens molhadas, bue iros, galerias e p ontes. 

Indenização para aquisição de imó veis para o Município. 
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Desapropriação de aéreas e terrenos públicos. 
Manter, equtpar e desenvolver o setor de serviços urbanos. 
Manutenção da Lin1peza pública. 

• Aquisição e manutcnc;í.\o de veícu l o para Limpeza Pública. 
• Aqutslçl'.lo e manutcnçUo de equipamentos pura o serviço de limpeza pública. 

Aquisição e manutenção d e trator ou patrol meca nizada. 
lnstalnç5o d e unidades sanitórias don1iciliares. 
Construção e Res tauração de Unidades Sa r1itárlas. 

Construção e Restauração de Aterro Sanitário. 

11. SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 
Manter e equipar a Secretaria Municipal de Educação. 
Manute nção do Conselho Munic i pa l de Educaçllo. 
Manter e equipar escolas e creches n1unicipa i s. 
Desenvolver na fonna da legis lação vigente o e nsino íundamcncal e infantil, a 
valorização dos profissionais dessa área, co1n a imple anentação de a tivid ades 
pertencentes ao Fundo d e Desenvolvi111ento e Va lorização do Magistério -
FUNDEB. 
Equipar e refor,nar os prédios educacionais e de,nais órgãos sob a 
responsabilidade da Secretaria de Educação. 
Constnair. 1-eform..1r e/oo arnpliar escol.ti s 1nuniclpais, p~·u-..1 o desenvolvimento 
do e n s ino fundamental n as zonas u 1-b.:1na e 1·u1·.:1I do município. 
Construir, reformar e/ou ampliar crech es / escolas municipais, para u 
desenvolvhnento do ensi n o infantil nas zonas urbana e rural do 1nunicípio. 

• Aqui:-.lção de Equipamento e Material Permanente p/ o En:-.lno Funda.mental e 

infantil. 
Capacitação de Pessoal. 
Aquisição de Imóveis. 

• Aquis ição e manutenç5o d e veícu los. 
• A4ui:::;i.,,:âu U1.: u1""l1.:1 ·hd tliUálicu 1.: µc<l""M ÓKicu. 
• Aquisição de Merenda E:scolar. 

Manutenção de Prog rama.s do FNDE. 
Erradlcaç.'io do Analfabetlstno. 
Manutenção do Ensino Especia l e Excepcional. 
Con:-.truçilo e reforma de Quadra:-. e Cinásio Pollesportivos nas unidades 
e:.colare:. da:. ~unas urbuna e rural do município. 
Concessão de bolsa de estudo a a lunos carente:-. . 
Aqulslç3o e manutenção d e õ nlbus escolares. 
Construçi'lio de Cisternas e ou r e s e rva tó r io d':'ig ua e pcrfuraçi'lio de poços 
tubulares para manutenção exclusiva das escolas e c 1-ech es da zona r ura l e 
ui-bana. 
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12. SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

Manutenção da SecJ"etaJ"ia Municipal da Cultura. 
Implantar e equipar a biblioteca pública municipal. 

• Aquis ição e manutenção de veiculo. 
Desenvolver progra mas, atividades, festividades cfvicas, folclóricas e 
carnavalescas do Município e de nosso Estado. 
Desenvolvimento da semana cultural do municíp io. 
Valorizar e dei:,envolver os aspectos regionais va lorização do turismo 
municipal. 

13. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
Manute nção da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, 

Desenvolver o desporto amador. através de promoções, patrocfnios e outras 
a tividades que possam beneficiar a prática de esportes na comunidade 
estudantil e de um modo geral nos Jovens e adultos do Munlclplo, como forma 
d e laze r . 
Construção e/ou Recuperação de Quadra Pollesportiva. 
Construção e/ou Rec upe1õe1ção de Ginásio Poliesportivo. 
Construção e/ou Recuperação de Campos de Futebol. 
Con strução e/ou Recuperação do Estádio Municipal 

14. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Manter e equipar a Secretaria Municipal de Sallde. 
Manutenção do Fundo Municipal de Saúde. 

• Aquisição e manute nção d e veículo. 
Manutenç.'.'iio do Hospital Municipal. 

• Aqui s ição de Equipamen tos e materiais pcnnanente para o Setor de Saúde. 
Construção, reforma e ampliação dos Postos de Saúde. 
Construção, reforma e ampllação de C.E.O.'s. 
Reforma e ampliação da Pollclínica de Saúde do Município. 
Construção, reforma e ampliação de Unidades do C.A.P.S.'s. 

Reforma e ampliação de ilosplta l Municipal. 
Co n struir e equipar U.P.A.'s - Unidades de Pronto Atendimento no município. 
Construir e equipar Maternidade. 
Cons truir e equipar a sede SAM U - Serviço de Atendimento Médico de 
Urgência. 
Construir, reformar ou ampliar prédios e órgãos destina dos à execução das 
ações básicas de saúde. 
Manter as atividades do Conselho Municipal de Saúde. 

• Aquisição de equipamentos médicos, odontológicos e hos pitala1·cs. 
• Aqui s ição de materiais e m e dicamentos para a saúde e manutençào da 

fannácia básica para distribuição graluíta. 
Campanh as educativas e preve n tivas. 
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Progran1a de co111bate à desnutrição. 
• Aqui s ição e manutenção de ambuUlincia. 
• Aquisição de un idade móvel de saúde. 

Manute n ção das atividades m e io e fln1 dos B locos de Ate nção Btisica Fixn e 
Vnrltive l. Bloco de Assistência Farinncêut:t ca Btisicn e Est.rntégica. Bloco Fixo e 
Va1·ltive l de Vig ll5 n cl..l e P1·0 111oção da S..lúde. Bloco de M édia e Altn 
Complexidade. B loco d e Gestõo do SUS e Bloco de Investimentos na área da 
Saúde. 

15. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASS ISTtNCIA SOCIAL 
Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social desenvolver e 
eq uipar as instal ações do serviço socia l do n1unidpio. 

• Aquisição de equipamentos e materiais permanente. 
Aquisição e manutenção de v efculo. 

• Construção de acessibilidade cn1 prl!d ios públicos. 
• Transferência d e r ecursos para entidades convenladas. 

Desenvo lver progra,nas de assistência e atendi111ento à população de bal.xa 
renda fortalecendo as atividades desenvolvidas através da Sec retaria 
Munlclpal d e Ass istência Socia l. 
Encargos co1n transportes de pessoas carentes. 

• Ações de desenvolvimento comunitário, geração de emprego e r e nda. 
Incentivo a fabricação d.:.- produtos urtesana.ls. 
Con.strução e Ampliação do Centro de Convivên cia de ldo.sos. 

• Concess3o de ..1j ud.:. finan ceira. distribulç."lo de cest..1s básicas, possagen s, 
n1aterlal de construção gratuita n pessoas co1nprovada1nente carente e cn1 
situações de Etnerg~ncla. 
Desenvolvimento de progrumas socluls para m ães e adolescentes gestantes 
carentes do município. 

• Constru ir e equipar Centro de Reabilitação à pessoa portadora de det1clêncla . 
Ma11ute nç5o do C.R.A.S. - Centro de Re ferê ncia em Asslstênclo Social. 
Manutenção d o C.R.E.A.S. - Centro de Referência Especializado .:.-m Ass istiC-ncl a 
Social. 
Manutenção do Pu ndo Municipal de Assistência Social - P.M .A.S. 

• Campanho socloedu cat.iva d e prevenç5o à D.S.T., AIDS, Gestação na 
adolescêncln e n o co1nbate d e u so d e drogas. 
Realização de cursos profissionalizantes para Jovens e Adolescentes. 
Manutenção das atividades melo e fim do P.V.M.C. - Piso Variável de Média 
Complexidade. 
Manute nção das atividades m e lo e flm do P. F.M .C. / P .A .B. F. I. - Piso Fixo de 
Média Comp lexldade. 
Manute n ção das atividades 1neio e fim do P.T .M .C. - Piso de T ra n s ição de Média 
Complex idade. 
Manutenção das ativ idades m e lo e fim do P.B.V. 1 - Piso Básico Variável 1. 
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Manutenção das ativ idades rneio e fim do P .B.V. li - Piso Básico Variável li. 
M a nutenção das atividades meio e fim do P.B.V. Ili - Piso Básico Variável Ili 
( C.R.A.S. Volante) . 
Manutenção das atividades melo e fim do P.B .F. 1 - Piso B~sico Fixo 1. 
M a nutenção das a tividades meio e fim do S.C.F.V. Reordename nto - Serviços de 
Convivência e de Fortalecimento dos Vínc ulos . 
Manutenção da:,; atividades meio e fim do B .P.C. na Escola - Bolsa de Prestação 
Conti nuada. 
Manutenção das atividades meio e fim do B.P.C. Questiúnário - Bols a de 
Pres tação Cúntinuada. 
Manute nção das atividades melo e fim do I.G.D. SUAS - Índice de Gestão 
Descentralizada das S UAS. 

Manutenção das atividades meio e fim do I.G. D. P .B.F. - Índice de Gestão 
Descentralizada do Programa Bolsa Famflla. 

Manutenção do Fundo Municinal da Criança e do Adolescente 
Manuts~ncào do Fundo Municiaal dos Pin:itos da Pessoa Idosa 

16- SEC MUNICIPAL DE AGRICULTURA RECURSOS HIDRICOS E MEIO AMBIENTE 
M a nter e eq uipar a Secret aria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio 
Ambie nte. 
Aquisição de equipam entos e imple mentos agrícolas. 
Aqulstç~o de tr.:itor .:igrfcola e patrulhn mecânlcn con1 equipamentos 
Construção e reforma do Matadouro Público Municipal. 
Construção e reforma das instalações da Feira de Pequenos Animais e parque 
de vaquejada. 

• Aqutslção e manutenção de veículo. 
• Aquisição de equipamentos para medicação ve t erinária. 

Construção, reforma e ampliação do M ercado Público. 
Proporc ionar condições favoráveis para atendimento técnico aos produtores 
municipais, d esenvolvendo a agricultura familiar. 
Desenvolver campanhas educativas sobre preservação ambiental. 
Fiscalização ambienta l. 
Aquis ição d e sementes e mudas para distribu ição gratuita aos p e quenos 
agricu ltores. 
Aqulslç~o de m atriz e reprodutores para melhoramento do rebanho dos 
pequenos produtores. 

• Aração d e terra dos pequenos produtores. 
Utilização d os serviços de Corrcição. 

Aquisição e manutenção de equipa m entos e Insumos para desenvolvimento da 
Agricultura. 
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• Co n s trução e ma nute n ção de poços e chafa r izes pú blicos e C istern a n as zon as 
urban a e ru ra l. 

• Const rução e ampliação do 51.!i:te m a de Abast ecimento D'Agu a 

urb a n a e ru ra l. 
• Construç:'lio de nçudcs e barragens n as zonas urbano. e r u ra l , 

'I 7. S EBYICP AJlffiNPMP P E ÁGIIA E ESGOTO - SSAE 
Mooutenção das ;ições estrntéeicas do SAAE· 
Construção e ccst de Cossos dnmlciliorcs­
Cnnstrud\o de nocos e reserva tórios de áu ua­
Manutenc.ãn dns sistemas de Asua e esgoto rural· 
lmplaoracõo e ;uupliac3o de sistemas de ohastedmeoro d'água· 
Consrrucão e amuHadio do sistema ele cssoro· 
ManutencQn dos sistemas de ávuu e eswoto urbano· 
Coosra,cao amollacao e a,focma de acudes e haccaeeos 

18. SEC MIJNICIPAI D E lllYENTIID E: 

Mam,rencaa da Secretaria Muntclna l de Iuveawde 
Pr2mncã2 d2 desenv2lvirneat2 amhieatalmeate s2cia lmeate e 
ec202mlcameate :msteatável · 
lnc h1sao social com redudln da5 desleualdade5 regionais e sociais · 
Atendimento das funções soc!ilts da cidilde com melborl:1 da Qtlillidade de 

• Vida urbana· 
Pr2m2rã2 d2 cumnrtmeat2 da fuaca2 s2clal da nr2nrtedade· 
Prornocao e defesa dos dlretros fimdamea ra ls tadlvldual5 e 5octal5 dn toda 
nessPa humana-
Promoç:in de melo ambiente ecnloelcamente equllihPdo e comhilte à polotçi'io 
rsob todas ars rs11as formars · 

OEI RAS ( P I ), 25 dv Jun h o de 2024. 

José R a imundo d e Sá Lo p es 
Prefeito MunicipQl 
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~ 
ANEXO DE RISCOS FISCAIS PARA O MUNICIPIO 

(Artigo 4 ª , 1 aUnea "a .. e "b", Pará grafo 2 n, inciso V d a LR F) 

A Lei de Respo n sabilid a d e Fiscal, de maio de 200 0 , determi n ou q u e os 
d iversos e n tes d.i fcder.iç.3o assumissem o compr omisso com a imp lemcntaç:io de um 
orçamento equilibrado. Es t e compr o misso i nicia-se com a e laboração da le i de Diretrizes 
Orçamentárias. q u ando são definidas as metas t'iscais, a p a·evisão de gast os compatíveis 
com as 1·eceltas esp e r ada s e Identificados os p rl.n c lpals riscos sobr e as contas ptíb l1cas n o 
m o m e nto da e laboraç:lo do orçam ent o. 

Os r iscos orçamen tárlos são aqu e les que d izem respeito~ possibilidade d e as 
receitas e des p esas p r evistas n ão se confi rma r e m , Isto é, que d u ran te a execu ção 
o r çam e n tária ocorram desvios e n tre receitas e despesas o r çadas. 

O segundo ti p o d e risco r efere-se aos passivos conti n gen tes, especia lmente 
aqueles decorr entes de ações j u diciais. 

F icam estabelecidos os cri t érios de limitação de e mpenho, nas h ip óteses 
previstas p e la p rópria LR F (A r t. 4G, alínea "b", LRF) 

Em atend im ento ao d isposto n o a r tigo 1 4, inciso 1, da Lei Complemen tar n " 
101 /2000, o m ontante da p recisão de renúncia será considerado na estimativa d e receita 
da le i orçamentária e não afetará as metas de resu l tad os fiscais, p revistas n o anexo 
próp rio d a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Para o ano de 2025 não ser á di ferente, porém existem r iscos, ch amados 
fiscais , q u e pod e m, m odificar, c m a lg u m m o m e nto, a sua t rnfetórla econômica. Esses es tão 
con cen t r ados, cm passivos con ti ngentes, coano por exem p lo, ações jud iciais a ser e m 
sen tenciad os, danos causad os pelo m unicípio a t erceiros, pass ivos d e Inden izações, e 
o utros, que pod e m , depen den do d as decisões q u e forem d efinidas, det e r min a r o a untcn to 
das despesas para os próxim os exercícios e até m esm o o a ume nto da dívida p ública. 

Será alocado n a Lei O r çam e n tá r ia Anua l , Res erva de C ontingê ncia da ordem 
de até 2,0(J/4, (dols por cento) sobre o valor da receita corrente ltqutda do or?mento, 
dessa fo rma fica r á r eservad o para e v e n tuais riscos fiscais, tais como despesas j u diciá r ias 
e xt raordinárias e outros p assivos con tingentes. 
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ES PECI F ICAÇÃO E AVAL IAÇÃO DO PASSIVO CONTINGE N T E: OU RISCO FISCAL CAPAZ 
D E AFETAR AS CONTAS PÚBLICAS MUN ICI PAIS 

1. A u men to do salário tnfnin10 que passa gera r grandc hn pacto nas despesas co111 

pessoa l, 

2 . Crise econ61nicn q u e venhn refletir negntivn1nente na a r recadação, 

3. Cond enações judiciais de difTcll cump rime n to, 

4. Intempéries (secas, Inundações, etc .) q u e por v entura, venham a ocorrer. 

5. Outras ocorrências não prcvlstas. 1nas que cxlja1n a a tuação oficia l dc 1nanelra 

ostensiva. 

OEIRAS (PI), 25 de Junho de 2024. 

e6 J. s=. ~ 
José Raln-.undo d e Sft Lopes 

Prefeito Municlp::tl 
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LEIA-SE: 

Lei das Dire trizes Orç ame n t á r ias - L DO 2025 

Oeiras - PI 

G e stor: José Raimundo de Sá L ope s 
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i■, DIÁRIO OFICIAL 
-- DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

LEI MUNICIPAL N ª. 2006 /2024 OEIRAS (PI), 25 de junho de 2 024 

Dispõ e sobre a Lei de Dlret:rlzes 
Orça .m c ntárlas v á lidas p a r a o Excrdclo 
F lna ncch·o de 202S e dá out"ras 
providê ncias. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS, ESTADO DO PIAUf. 

Faço sab er que a C.."limara Munlclpal de Oeiras (PI) aprovou e eu san ciono o seguinte 
Projeto d e Lei : 

CAPfTU LO 1 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1ª. Fl c.;un est:.:.be lecid:.'ls .:is diretrizes orç::m,e n t."'\rl:.'ls p:.'lr.:1 o Exe1·cíclo 
Fln..ancelro de 2025, nos termos do :;1. rt. 165, § 2° d .:1 Con stltul ç!lo F e d er;,i, 1, d:io L e i Org~nl c.:1 
do Município, d.:1 L e i n ° 4.32 0 /64, P ortarl:ii n ll 340 STN d e 26/04/2006 e nos termos d;e1 L e i 
Comple m e n ta r Federal art. 411, 1, alínea .. a .. e "" b"" e art. 48, parõãgrafo único, L.R.P. e de 
acordo com as Metas Pi s cais e Anexo de Riscos Piscais compreendendo: 

1 - Das p rioridades e metas da AdmJnistraçilo Pública Munici pal: 
li - As dl rctrl.;,;ccs gerais e específicas p a ra elaboração e execu çílo dos 

orçamentos do Município e suas alterações: 
Ili - A organlzaç~ o e estrutura dos orça1nentos: 
IV - Disposições re lativas à Dívida Municipal : 
V - Disposições sobre o o ,·çam e n to Fiscal e da Seguridade Social; 
VI - As dlsp,o,sições r e l arivas aos dispêndios co,n P essoal e l!nca r gos Sociais; 
VII - As disposições sobre a lterações tributá.r ias do Munlc (p lo e medidas 

para o Increm e nto d a recei ta, para o Exerc(clo F inanceiro corresp o nd e n te; 
VIII - Dispõe sobre a reserva de contingência 
IX - O utras dis posições. 

Parágraío Único - As diretri;,;c.es aqui cstabdecidas orientarão na elaboração 
d a Le i Orça1nentárla Anual d o Município, relativa ao referido Exercício Financeiro. 
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1!!! 
CAP(TULOII 

DAS PRIORIDADES E M ETAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. za. As priortdades e metas da Administração Municipal para o Exercício 
Pina n ceiro serão fixadas e m con s onancia com o Art. 4 9 d a L~ i Complem e ntar 101/00, b e m 
como o Art. 165, § 212, d a Const i tuição Fcder·a l, e m que são especificad as no Anexo I, que 
integra esta Lei, a serem detalhadas na programação o rçamentária para o Exercício 
Financeiro de 2025: 

1. Austeridade na utilização dos recursos públicos; 
XI. A prestaç3o d e serviços educaclon.:1 ls de qu.:1lld .:1de; 
XII . A gar.:1n t la de serviços d e atenç3o e prevenção da Soúde e 
Saneam e nto Bás ico; 
XIII . A promoção da cultura, esporte. lazer e turismo: 
XIV. A assistência;\ c riança, ao adolescente, ao idoso e ao deficiente; 
XV. A geração de empr ego e renda através de c u rsos que qualificam a 
mão d e obra local e da garantia d e c r édito; 
XV I. A h a bitação e o urbanis m o - h a bitação popular e infraestrutura n a 
zon a urbana e rural; 
XV II. A promoção da agricultura e do abastecimento; 
XV III. Recuperação e preservação do me io a mbi e nte; 
XIX. O p la n ejam e nto das ações munic ipais com vistas à raciona lizaçãn, 
eficiência, efetivi t.l acJe e e ficá c ia . 

Pnrágrnfo Único - Na e laboração das a lterações do Projeto d a Lei do P .P.A. 
(Pla no Pluria nua l) 2022/2025, e suas a lterações a lém da proposta orçamentária p ara o 
Exercício Fina n ceiro de 2025, o P oder Execu tivo p oderá a umentar o u diminuir as n1etas 
estabelecidas nesta Le i a fim de compatibiliza r n des p esas orçadas com a recci t n estimada, 
d e forma a assegurar o equilíbrio das contas públicas, slgnitlcando dize r que as metas 
estabelecidas n 3o constituem limite à programação d e despesa. 

CAPITULO Ili 
DAS DIRETRIZES PARA O ORÇAM ENTO DO MUNICf PIO 

SEÇÃO 1 
DAS DIRETRIZES GERAIS 

ArL 3 °. A Le i Orçame ntária Anua l obedecerá à e laboração d o Orça m e nto do 
Município r e latívo ao Exercício Fi na n ceir•o, as d iretrizes ger a is e específi cas de que trata 
es t e capítu lo, consubstanciadas no texto desta Lei. 

Art. 4 9 • A receita total é estima da n o mesmo va lor da des p esa t otal. 
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Parágrafo Único: A lei d e d ir etrizes o rça m e ntá rias atenderá o disposto no § 2"' d o 
a rt . 165 da Constituição. 

Art. 5". A e laboração do projeto, a aprovação e a execução da L.el Orçame n tã rla 
para o Exer cíc io Pl n ancelro d o a n o de 2025, deverão ser realizadas de modo a eviden cia r a 
trans p a r ê ncia da gestão flsca l e o e qullfbrlo das con tas públicas, observando-se o princíp io 
d a publlcldade e perm iti n do-se o a mplo acesso d a comu nidade a todas as Informações 
r e lativas a cada uma d e.o;sas etapas. 

Art.. 6U. A Lei Orçamentária Anua l poderá lnclulr a prog ramação constante de 
propostas de a lterações do P lano P lurianual 2 025, que tenha s ido obfeto de projetos d e 
Leis especifica. 

A rt.. 7 °. A e laboração d a Proposta Orçamentária para o Exercício F'tnancetro d e 
2025 a b ra n gerá os Pod eres: L.egislatlvo e Executivo do Munldplo. seus fundos e 
e n tidades da administração Direta e Indire ta , assim como a execução obedecerá às 
diretri zes estabelecidas n esta Lei. 

Art.. S R. As receitas serão esti m a das e as d esp esas fixadas, tendo como base a 
execução orçamentária observada no p t!ríodo de Jant!lro a junho dt! 2024 , observando-st!: 

1. Os valores orçainentárlos n a forn1a do disposto neste artigo poderão. 
aind a, ser corrigid os durante a execu ção orçan1entórla por c rité r ios que vlere1n n ser 
estabelecidos na Lei Orçamentária Anual: 

li. Os prog1·a111ns e projetos en1 fase de execu ção. desde que reavaliados à 
l uz das prioridades est abe lecidas nesta Lei. terão preferência sobre novos p rojetos: 

Ili. A Lei Orçan1entória Anual o b servaró. na esthnativa dn receito e n a 
fi xaç" o d e d espesa. os efeitos econô1nicos decorrentes da ação governa1ne nta l; 

IV. A manutenção de atividades existentes terá prioridade sobre as 
ações d e expan são: 

V. Os recursos ordinários d o Tesouro Municipal somente poderão ser 
programados p ara atender despesas de capital, dep ois de atendidas as d espesas com 
pessoal e encargos sociais, o se rviço da dívida e outras des pesas com o c u steio 
admin istrativo e o peracional; 

VI. O Município upllcará no mínimo 30% (trlntu por cento) da receita 
proveniente de impostos e das transferências de recursos de les decorrentes na 
1nanute nção e dese n volvimento do ensi n o, em c umpr imento uo di s p osto n o art. 2 12 da 
Co n s ti tuição Federul, ficundo usscguradas dotações orçam e n tárias próprias pana o Fundo 
de Man utenção e Desenvolvimento da Edu cação Básica e de Valorização dos Pro fi ssion ais 
d a Educação; 
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VII. A aplicação m.fntma e 1n ações e serviços pUblicos de saUde cumprirá. ao 
disposto na Ementa Con s titucional 11" 29, de 13 de setembro de 2000, que dete.-mlna que a 
parti r d e 2004. a r eferida a plicação d e verá ser de no mfntmo 15º/Ó (quinze por cento): 

VIII . Constará da Proposta Orçamentária o produto das o p erações de 
c r édito a utorizado p e lo Legis lativo, com d estin ação e vi n c u lação a projeto específico: 

IX . Não p oderão ser fi xadas d espesas sem que estejam definidas as fo ntes 
de recursos e observadas às m etas programáticas se t o riais con stantes n o presente Pro jeto 
d e Lei: 

X . Todas as despesas relativas à Dívida Pública Munic ipa l constarão da Lei 
Orça mentária, co1npreendendo juros, amortizações e o utros encargos; 

XI . Será estabelecido o Reserva d e Contingência, cm até 2% ( dois p or 
cento). cuja fo rma d e utilização e montante, est.:ará detlnida com b ase n a Receita Corrente 
Liquida. des tinada ao atendimento d e passivos contingentes e outros riscos e eventos 
tlscal s Imprevis t os; 

XII. Será estabelecida a Reserva p arlamentar . em valor de referência d e 
0 ,06% (seis d écimos por cento) c om base na Receita Corrente Líquid a. Cumprindo ao 
disposto n a Lei Orgân ica do Munlcfpio de Oeiras, Art. 106-B. 

( dJ Teró tln;alidade de dar cobern1ciJ ;)s referenclõdiJs emendas 

(e) Aplicará o percentual supracitado na receita corrente líquida da lei 

orcumcotáriu do ano anterior 
(f) As emendas parlamentares individuais destinarão obrieatoriamente. 

30% (trinta por cento) de seu valor para a saúde educação e cultura 

Art. 9 2 • As despesas à conta d e Investimentos cm Regime d e Execução Es p ecia l, 
som e nte serão p erm itidas p ara projetos ou atividades novas, decorr ente de calamid ade 
pública declarada pelo Município, na forma do Art. 167, § 3 °, da Cons tituição Federal. 

Art. 10. O Podei· Exec utivo fica a utorizado finnar convênio, com vigência 
ntáxlma de 02 (dois ) anos, com outras esfet·as d e governo Federal, Estadual. visando o 
desenvolvimento de programas prioritários n as á reas de educação, c ultura, saúde, 
assistência s ocia l, ..:igrlcultura, m e lo ambiente, esporte e lazer, o b r ..:i s e serviços gera is, 
segu r a n ça pública, infraestru t ura e Saneamento, de n t r e outros necessár ios ao 
d esenvolvilne nto do Município, podendo firm ar terrnos a ditivos a o s res pectivos 
convênios. 

Parág1•afo Único. A s contrapartidas financeiras de convênios , acordos e/ou 
c1nprés t imos, c m qualquer caso serão estabelecidas de modo compatfvcl con1 a 
capacida d e do Município. 

SEÇÃO li 
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DAS DIRETRIZES ESPEC(FICAS 

Art. "l "I. . O Orçamer1to Anual obedecerá à estrutura org;.:n,h::aclonal .-:1 provada por 
Decreto, compreendendo seus órg.'los, fundos e entidades da Administração Direta e 
I ndireta, Inclusive Fundações Instituídas e mantidas pel o Munlcfplo. 

§ 1 v. O orçamento fiscal e da seguridade social discriminarão a despesa por 
unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu menor n(vel, com 
suas respectivas dotações, especificando a esfera orçamentária, a modalidade de aplicação, 
a fonte de recursos e os grupos de despesa conforme a seguir dis criminado: 

1 - pessoal e encargos sociais; 
2 - Juros e encargos da dívida Interna: 
3 - outros despesas correntes; 
4 - investhnentos; 
S - inve1-sões financeiras, n e las incluídas quaisquer despesas co rn 
con st'.itulção ou nun1ento de ca pltnl de e 111presns; 
6 • amortização da divida. 

§ 2 °_ A categoria de programação de que rrara este artigo será ldentltlcada por 
projetos e atividades, tituladas lndlvldualn1ente e co1n Indicação sucinta de inetas que 
caracterizam o produto esperado da ação pública. 

§ 3°. N o Projeto de Lei Orçumentária Anual se r á atribuído a cada Projeto e 
Atividi;ade, s,;i, m pre juf~o d a codlficaçilo funcional programáti ca adotada, um código 
numérico seque n c l.ail. 

Art. :l2. As oper.aições de c r édito p o r .ainteclp;:1ç~o da receit;:1, <:ontr.ait.:1dos pelo 
Município, serão totalmente liquidadas até o final do Exercício Financeiro; em que forem 
contratadas. 

CAPfTULOIY 
DA ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art. 13. Acompanh.a,r~o o Projeto de Lei Orç.-:1mentárl.-:1 Anu:i l : 

1 - Demons trativo das Receitas dos Orçamentos Piscais e da Seguridade 
Social, bem como do conjunto dos 02 (dois) últimos orçamentos, apresentado de forma 
sintética e agregada, evidenciando déficit ou superávlt e o total de cada um dos 
orçamentos; 

li - Demonstrativo das R ecei t as dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade 
Soclol: be111 co111 0 do co njunto d os 02 (dois) (iltilnos 0 1·ç,un entos, segu r1d o os cntegorlos e 
s ubcategorias econôn1iccis: 
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~ 
Ili - Quadro - Resumo das despesas dos oi·çam1entos Fiscais e da 

Seguridade Social. bem como d o conjunto dos 02 (dois ) últimos o rçamentos; 

h) Por classltlcação lnstttuclonal; 
1) Por função; 
j) Por sub função; 
k) Por programa; 
1) Por grupo de despesa; 
m) Por modalidade de aplicação e; 
n) Por elemento de despesa. 

IV - Demonstrativo dos recursos destinados à Manutenção do Ensino 
Fundament.:i l, do Ensino lnf.:intll e do Desenvolvimento do Ensino: 

V - Dcmons tr.:ttivo dos Investimentos consolid.:tdos nos 03 (três) últimos 
orç.:tmcntos do Município; 

VI - Demons t r ativo da d espesa p or grupo de despesa e fonte de recursos 
Identificando os valores em cada um dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, em 
termo g lobal e por órgãos; 

VII - As tabe las explicativas d e que trata o a rt. 22, Inciso Ili , letras A, 8 e C, 

sobre a evolução da receita, letras D, E e P sobre a evolução da despesa, conforme a Lei n o 

4 .320/64. 

CAP(TULOV 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DIVIDA MUNICIPAL 

Art. 14. O Poder Executivo, t e ndo c m vis ta a capacidade financeira do Município, 
p1-occderá à seleção das prloi-idadcs e s tabelecidas no P lano Plul"ianual, a serem incluídas 
na pi-oposta orçam entária, podendo, se necessário, inclui!- p1-ogn1mas de operações de 
crédito. 

Art. 15. O Projeto de Lei Orçamentária poderá Incluir, na composição total da 
r eceita recurs o s prove ni e ntes de operações de c rédito, res p e itados os limites 
estabelecidos n o art. 167, Inciso Ili da Constituição Federal. 

ArL 16. A Lei Orçame ntária Anual poderá autorizar a rea lização de operações de 
crédito po1· antecipação da r eceita, d esde que observado o dis posto no art. 38, da Lei 
Complementar 101/2.000. 

Art. 17. As despesas com o serviço da dívida do Município deverao considerar 
apenas as opero.ções contratados e a s propriedndes estabelecidas, bem assim as 
autorlznções concedidas, até a data do e nc.:iminhame nto dn propos ta de Lei Orçamentária 
Anual. 
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CAPfTULOVI 

DAS D ISPOSI ÇÕES SOBRE O ORÇAM E N TO l'l l SCAL E DA SEGURIDAD E: SOCIAL 

Art. 18. O 01·ç:imento Flsc.il obedecerá obrlg:itorlnn1e11te .;:1os princípios da 
unidade, unlvers:i llda de e .'.lnu:ilidnde. 

A .rt. 19. O Orçan1e nto Fi.sca l do Município nbrangern todas a s receitas e d esp esas 
do Poder Executivo, seus fundos, órg~os e entidades e ben1 assh n do Poder Leg is lativo. 

Parágrafo Único - Serão excluídos d o Orçan1ento Fiscal o s órgãos, fundos e 
entidades Integrantes do Orça111ento da Seguridade Social. 

Art. 20. O Orçamento d a Seguridade Socl:.\ I abrangerá as ações gov e rname ntais 
dos poderes. órgãos e fundos da Administração Direta, vinculadas às áreas de Sa úde, 
Previdência e Assistência Social e obedecerá ao deflnldo na Lei dos Fundos d e Sat'1de e 
Assistência Socia l e d a Le i Orgânica do Município. 

Art. 21. O Orçamento d e Investime ntos previsto na Le i Orgânica do Munlcfplo 
d etalhará Individualmente por categoria de prog ramação e natureza d a despesa as 
aplicações destinadas às Desp esas d e Capital, con sta n tes da presente l..el. 

CAPITULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÁS DESPESAS DO MUNICIPIO COM O PESSOAL E 
ENCARGOS SOCIAI S 

Art. 22. A s des p esas com pessoal d a Administração Direta e Indireta fi carn 
limitadas a 60% (sessenta p o r ce nto ) da Receita Corrente Líquida; sendo 54% (ci nquenta 
e quatro por cento) para o Poder Executivo e 6% (seis por cento) para o Poder Legls lacivo. 
atendendo ao disposto no in ciso III.§§ 1° e 2º do Art 19 e inciso Ili,§ 1° d o Art. 20. d a Lei 
Co1nplc111entar n .0 101. d e 04 de tnaio d e 2000. b etn con10 ao disposto no Art. 182 da 
Constituição Estodual e na Lei Orgânica do Município . 

§ 1 °. A verificação d os cumpritnentos dos l1111ites estab e lecidos nos 
supra111e11cionados Arts. 19 e 20 d a Lei Co111p le1nentar 101/2000 s erá realizado ao fina l de 
cad a sc111escrc. 

§ 2 <>. Entendcn1-se co1110 Receita Corrent:e Líquida para efeitos de limites do 
p1-esent'.e a rtigo, o soinatório das R eceitas Correntes da Adn1inls traçflo Oiret:a e lndh-et'.a, 
excluída as Receitas relativas à contribui ção dos servidores para custeio do s isteina d e 
Pi-evidência e Ass is t ê n c ia Social, confonne Inciso IV, letra e do art. 20 da Le i Con1plen1enta1-
n .0 101, de 04.05.2000. 
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§ 3". o lhnlte estabelecido para Despesas de Pessoal, de que n·ata este anigo, 
abrange os gastos d a Administração Direta e Indireta, nas seguintes despesas: 

1 - Salários (vencime ntos e vantagens fixas e variáveis) ; 
li - Obrigações Patronais (e ncargos sociais): 
111 - Proventos de aposentadorias, reformas e pensões; 
IV - Subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito e Secretários 
V - Subsídios dos Vereadores; 

VI - Outras Despesas de Pessoal. 

§ 4 0_ A co ncessão de qualquer vantagem ou 1·eajus t c de re1nuneração a lé 1n dos 
índices inflacionários, a criação de cargos ou alteração d e estrutura de carreira, bc1n c omo 
a admissão, a qualquer títu lo, pelo ó 1·gão o u entidades da Adminis t r ação Direta, 
Autarquias e Fundações, sô poderá ser feita se houver prêvia dotação orçament:ãl'ia 
suficiente para atender as pro jeções de despesas até o fina l d o Exercício Fina ncei1·0 e 
obedecerão ao limite do caput d este artigo. 

§ 5°. O s volores dos Contr.:itos de Terccirlzação d e Mão de Obr.:t que se r efer e m à 
s ubs tituição d e servidores e e mpregados públicos ser3o contabilizados como "Outras 
Despes as de Pessoal". 

§ 6°. Os pagamentos de precató rios Judiciais dever3o obedecer aos preceitos e 
regras capituladas na Emenda Constitucional n" 30, de 1 3 de setembro de 2000. 

§ 6 8 A - Os r ecursos prove nie ntes dos precatórios do Funde f deverã o ser gastos 
obedecendo decisão Tribunal de Con tas da Unlão-TCU no Acórdã o n 9 1.690/2019-TCU­
Pltmário. 

ArL 23. F ica autorizada a concessão de ajuda fina n ceira a entidades sem fin s 
lucrativos reconh ecida de utilidade pública; a pessoas físico-caren tes, mediante p1·ocesso 
interno, nas áreas de e ducação, saúde e assistOncia socia l , agricultura, esporte amador. 

§ 1.0 • O s pagame ntos serão efetuados após aprovação pelo Poder Executivo, dos 
Planos de Aplicação apresentados pelos entidades beneficiados. 

§ 2°. Os prazos para a prestação de contas ser ão fixa dos pelo Poder 8xecutivo, 
dependendo do Plano de Aplicação, n ão podendo ultrapassar aos 3 0 (trinta) dias do 
encerramen to do Exercício Fi n anceiro. 

§ 3°. Fica vedada a concessão de ajuda financeira às entidades que n ã <> 
prestare1n co ntas dos recurs o s recebidos, assiJn corno as que n ã o Uvere 1n as s uas contas 
aprovadas pelo Executivo Municipal. 
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SEÇÃO 1 

DAS DESPESAS DO MUNICIPIO COM O REPASSE Á CÂMARA 

Art. 24. A liberação de recursos corresponden tes às dotações orçamentárias 
destinadas às despesas do Poder Leglslatlvo Municipal ocorrerá conforme o disposto no 
Art. 29-A da Co n stituiçQo Pcclc,·al e na En1cnda Constitucional de N ° 58, de 23 de .sctcn1bro 
de 2009. 

Parágra fo único, O Poder Excculivo repassa r á ao P ode r Legis la tivo, até o d ia 20 
(vinte) de cada 111.ês 7% (sete por cento) de s ua receita. r e lativa ao s 0111.atório da receito 
t1·ibuttil·ia e dns trans f e 1·ênclnis previstns no § 5" do .:1rt. 153 e nos orts. 158 e 159, da 
Constituição Fede1·a l, e fetiva1nente rea liznda no exercício a n terior, excluindo-se os va.lores 
de con vênios, alien ações de bens, fundo esp ecla l e operações de crédito, d esd e que 
aprovado por lei esp ecUlca tornando este pode r Indepe ndente. 

CAP[TIJI O VIII 
DAS DISPÓSIÇÕES SOBRE A RECEITA E ALTE RAÇÕES NA L EG ISLAÇÃO 

TRIBUTÁRIA DO MUNICIPIO 

Art. 25. A estimativa da r eceita que constará do p rojeto de Lei Orçamentária 
./\nual para o Exercício Financeiro. contetnplará 1nedidas de a perfciçoatnento da 
ad1ninistração d os tributos tnunictpais. cotn vis tas à expansão da base tributária e 
consequenten1ente a un1.ento das receitas próprias. 

Art'. 26. A Prefeitura MunlclpaJ encaminh ará. à Câmara propostas de 
alterações na Legislação Tributária, v erificada a necessidade ou conveniência 
adnlinistrativo. visando a: 

1 - Adequação d as a líquotas dos tributos Municipais; 
li - Priorização dos tributos diretos: 
Ili - Aplicação da Justiça fiscal; 
IV - Atualização das taxas; 
V - Reform ulação dos procedime ntos necessários à cobrança dos 

tributos mun icipais. 

CAPITULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES PARA LIMITAÇÃO DE EMPENHO 

Art. Z7. Caso seJa necessária a adoçao de llmltaçao de empenh o das dotações 
orçamentárias e da movimentação financeira para atingir a meta de resultado primário, 
nos termos do art. 9°' da Lei Comple m entar Federal n"' 101, de 2 000, esta será fixado de 
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1!!! 
forma proporcional à participação d os Pode1·es no orçam.ento, excluídas as despesas que 
constituem obrigação constitucional ou legal de execução. 

§ 1" Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo. o P oder 
Executivo expedirá comunicado ao legls latlvo municipal. acompanhado da memó ria de 
cálculo, dos parâme tros e da Justificação do ato, o montante que caberá a cada um na 
limitaçã o do empenho e da movimen t..'lção financeira. 

§ 211 O Legislativo municipal. com base n a comunicação de que trata o § 1". 
publicarão até o fim do mês subsequen te ao bimestr e em questão ato estabelecendo os 
1nontantes que, calculados na forma do caput, cab e rão aos respectivos órgãos n a limi tação 
do cn1pcnh o e m ovhncntação financeira. 

CAPITULO X 
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 28- As prioridades e as metas p;:ira o exercício financeiro de 2025 estão 
especificadas no Anexo I que Integra a presente Lei. em conformidade com as Diretrizes 
ger ais d o Plano Plurianual (PPA) para o exer cfcio de 2022-202S. 

§ 1 e O Anexo de Metas e Prioridades para o exercício d e 2025. a que se refere o 
caput deste a rtigo, será subst:Jtuldo (ou e n caminh ado) juntamente co m o Plano Plurianual 
2 0 22/20 25. 

§ 2u As metas e riscos fiscais, a que se refere o caput deste artigo, será 
encam inhado jun tamente com o P lano Plurianua l par a 2022/2025 

CAPltULOXI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 29. O Poder Executivo enviará de aco rdo com a Constituição Fed e r a l 
o Projeto de Lei Orçamentáriil Anual à Câ m ilra Munlcipil l, que aprecl.:i r á ilté o tlnal 
da Sessão Legislativa devolvendo-o a seguir para san ção. 

Parágra fo Único~ Se o projeto d e Lei Orçamen tária Anual não for 
e n cam inhado até o início do Exercício F inanceiro, fica o Poder Legislativo 
Mun icipal autorizado a adotar a L e i O rça m entária e m vigor como proposta 
orçan1entária, nos termos do Pa rágrafo Único do art. 3 4 da Constitu ição Estadual. 

Art. 30. Dever á ser utilizada a classificação orçamentária da despesa 
pública n a forma da Portaria SOF/SEPLA N n<)S, de 20 de maio de 1999, que 
compõem todas as a lte r ações que co nsti t u e m o novo Ementário de Classifkação 
das Despesas Púb li cas, e a Portaria SOF/SEPLAN N. 514 2 de 14. 04.99, que Atualiza a 
discriminação por Função d e govern o, que tratam o inciso I, do§ l g, do art. zg e,§ 
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2 °. do a1-t .. 8". amb os da Lei 432 0 /64 e portai-ias SOF/SEPLAN N º 163 de 04.05.01 . 
NW 180 d e 21.05.01 e N W 325 de 27.08.01 que atua liza os e le m e n tos de despesa e 
Portaria n 51 STN 340 d e 26/04/2006. 

Parágrafo Único - Conforme o disp osto n a Portaria SOF /SEPLAN n .0 42, 
de 14 de abril d e 1999, os P r ogramas serão Identificados, mediante, a c riação d e 
codificação com 04 dígitos de numeração sequencial. 

Art. 3 1 . A Lei Orçamentária Anual será sa n cion ada até 31 de d ezembro d e 
2024, acompanhada do Q u adro de Dctalhamento de Despesa - Q.D.D.# 
especifica ndo por órgão, os proj e tos e atividades, os e le mentos de d espesas e 
res p ectivos desdobramentos com valo res devidamente atu a lizados. 

§ 1 11 - As a lterações decorrentes da abertura de créditos adicionais 
integrarão o Quadro de Detalha1nento das Despesas, observados os limites fixados 
n a Lei Orçamentária. 

1 - Os Proj e tos de Le i Orçament.irlas Anuais e de Créditos Adicionais, bem 
co mo s u as propostas de modificação referidas n a Lei Orgânica do Município, serão 
apresent ados con1. a forn1a e o deta lhan1.ento de des pesa estabelecida nes ta Lei; 

li - Os Decret os de Abertu ra de Créditos S uplen1cntarcs a utorizados n a Lei 
Orçamentária Anua l ser ão acompanhados, n a sua publicação, da especificação das 
dotoções neles contidos e das fontes de recursos que os atenderão. 

III - Realizar operações de credito p ôr a ntecipação da receita, nos t ennos d a 
legis lação em vigor. 

IV - Abrir Créditos Adicionais Suplementares õlté o lln1.lte de 60º/4 (sesse nta 
por cento) sobre o Valor Total da Despesa Orçada, nos termos da legislação 
vigente. 

§ 2 11 - Fica autor izada a trans p os ição, o re1nancja1nento ou a transferência 
de recursos de uma categoria de progra mação para outra ou de um órgão para 
outro, c lc1ncntos de despesas e projeto atividades a fin1 de n'lantcr cm equilíbrio a 
execuçao da despesa pública no decorrer do exercício flnnnceiro. 

§ 3 11 - Exclu c1n-sc do li1nite de s uplc1ncntaç5o o di s posto n o parágr afo 
a n terior. 

Art. 3 2 . Efetuar com estri ta observâ n cia a emissão de relacórlos e 
demon str ativos e m cumprimento de prazos, limites de aplicação de r ecursos d e 
co n formidade com as dis pos ições do art. 63 da Lei Com pleme n tar N .51 101/2000 -
de 04 de m aio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 33. São vedados quaisquer proced im e ntos n o âmbito do sistema d e 
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orça1nento, progra m ação financeira e contabilidade, que viab ili zem a execução d e 
despesa sem compro vada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária. 

Art. 34. f.'ica o Poder 13:xecutivo e o 1:>oder Legislativo autorizado a r ealizar 
Concurs o público para preenchimtmto dt: vaga::;: ~ cargo no â mbito da administn:1çãú 
municipal, observados os limites constantes do artigo 22 d a presente Lei. Como a 
contratoç3o pôr tempo determ inado para s uprir essen cia l n ecessidade, n o s áreas de 
saúde, educação, ass istên cia social. administração geral e serviços de limpeza pública. 

Art. 35. A Lei d e Diretrizes Orçamentárias compreender á as metas e 
prioridades da a dministração pública municipal. in cluindo a:s de:spesas de capital 
para o excr c fcio tlnancciro s ubsequ ente, e orient ará a e laboração da Le i 
Orçamentária Anua l, que disporá sobre as a l terações na legis lação tributária e 
estabe lecerá a polftlca de aplicaçao das agências t1nanceirils e oficiais de fomento. 

Art. 36. E1n conson â ncia com a Nota Técnica SE I N u 12774 de 2020 da 
Secretaria do Tesouro Nacio n a l. fa z se necessário esclarecer que em relação ao 
ProJeto de Lei da Lei d e Diretrizes Orça1nentária (LDO) para o exercício de 2025 
ter s ido e laborada num período de in ce r tezas quan to às projeções para o exercício 
de 2025, poderá ser reavaUada as suas metas fixadas no momento de e n vio d o 
projeto da le i orça m entária, t:ão quanto r eavaliados as receitas e despesas para o 
exercício, assi m tornando a mesma m ais eficaz. 

Art. 37. Esta Lei entra em vigor n a data de sua publicação. 

Art. 38. Revogam-se as disposições e m contrário. 

Gabinete do Prefeito Mu n icipal de Oe iras - PI, 25 d e j un ho de 2024. 

José Raimundo de Sá Lopes 
Prt! Íelto Municipal 

Praça das Vitórias. 37 - Centro - CEP; 64.500-000 - Fone; (89) 3462-2842 
CNPJ N-" 06.553.937 /0001-70 Página 36 



ANO IV - EDIÇÃO 820 - TERESINA (PI), QUINTA-FEIRA, 26 DE SETEMBRO DE 202492

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

2025 OEIRAS - PILDO

(Continua na página seguinte)

ANEXO DE PRIORIDADES E METAS 

19. CÂMARA MUNICIPAL 

• Aquisição de equipamentos e Materiais Permanentes. 
Reforma e Ampliação do Prédio da Cãmara. 
M ;_'H'IUtenç5o da Câmar:,.. 

• Aqui s içõo de veículos. 
lnforrnatl:uu;ão da C'1mara. 

• Acesso a Intern et gratuita para população. 
Manutenção e Funcionamento da Câmara Munlclpa l 

lnvcsti1nentos e Cargos da Cã1nnra Municipal 

20. GABINETE DO PREFEITO 

Manter e Equipar o Gabinete do Prefeito. 
Desenvolver ações de supervisão e coordenução superior, dentro do Gabinete 
do Prefeito. 

• Aquisição e manutenção de veículo para o Gabinete do Prefeito. 
• Apolo financeiro às e ntidades privadas sem fins lucrativos e subvenções 

sociais. 
Encargos con1 Assessoria de Coinunicnç3o. 
Reforma e A1npl.lação do prédio da Prefeitura. 
M;:in1..1tenç3o d..-. Junt..l do Serviço Milit.:'lr. 
Manutenção da Assessoria Juddlca. 
Manutenção da Guarda Municipal. 
Manutenção da assessoria técnica (Projetos e Convênios) 

z 1. GAPINETE PP YICE-PBEEf'.ITP 
Manut:encão do Gabinete do Ylce-Prc, Ceiro 
Monuccnçõo do As:scssm•io do Yicc-Prcfciro 

22. OIJVIDOBJA GE:RAl no MIINJCfPJQ 
Monutcncão do Gabinete da Ouvidoria 
Maaut:encãa da Assess2cia da Ouvld2cla 

23. PROCURADORIA GERAL DO MUNICfPO 
Manutenção da Procuradoria Geral do Município. 

• Aquisição de equipamentos. 
Manutenç3o das atlvid;:ides d e representações j u1·fdicns pi·oferidas contr.tt o 
município, nos pode1·es da Justiça Fe dernl e Estadual. 
Manute n ção do Gabinete da Procuradoria 
Manutenção da Assessoria da Procuradoria 
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24. CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Manutenção das atividades preventivas-, fiscalização e desenvolvi1nenlo de 
profetas e atividades de manutenção do controle interno, divu lgação de atos 
oficiais, controle de dívidas, contratos, licitações e control e de contribuições, 
controle de almoxarifado dos órgãos p úblicos. 

25. SECR ETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
M.:mutenção d;:i Secretari;:i Municipal de Adminis tr;:iç3o 
Aquisição de Equipamentos. 
Aquisição e manutenção de veículo. 
Manutenção do Setor de Prot ocolo e Arquivo. 
Manutenção do Departamento de Serviços Gerais. 
Promoção e realização de concursos públicos. 
Desenvolver ações junto aos setores de ldentltlcaç:to, Expedição de CTPS, 
Correios e Telefonia. 
Manutenção das atividades, desenvolvimento de projetos e cont1·0Je de 
a lmox;1rlfado dos órgãos públicos. 
Assinatu r a de informativos, revist.o1s e jornais. 
Pardamento para funcionários. 
M .:mutcnç:'io de encargos com segurança pública. 
Progra ma de publicação de editais e notas. 

• Treinamento e qualificação de funcionários da administração. 
Desenvolver os projetos Inclusos no Plano P lurianual. 
Manter atualizado os débi tos com a Previdência Social. 
Aquisição de imóveis para administração pública. 
Promover a Informação e o processamento de dados através do Portal da 
Transparência. 
Desapropriações de inlóveis . 
Implantação e estruturação do P lano Diretor, 
lmplantaç.:'\o do Projeto Cidadao Empreendedor (Parceria Prefeltura/SEBRAE). 
Manutenção do Setor de Compras. 
Aquisição de Equip.o1mentos. 
Manutenção do setor de transportes. 
Manute nç..'lio do S IAFIC. 
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26. SE:CBE:TABIA MIINICIPAI DE, ElNANCAS 
M a nutenção d o Setor Pessoal. 
Manutcnçüo do setor de arrecadação de tributos. 
Manutenção da Coordenação de Controle Orçamentário e r-lnancelro. 
Desenvolvln,ento d e progr;:un;'.1.S d e an·ecndnç5o de Impostos e tributos do 
n1.unicípio. 
Parcelamento de débitos com a Previdência Social. 
Parcelamento de débitos com a E letrobrás/Equatorial. 
Parce la1nento d e d é bitos co1n a Agesplsa. 
Parcela mento de débitos com o PASEP. 

• Amortização de empréstimos contraídos com o Governo Pederal e Estadual. 

27. SECRETARIA MUNICIPAL DE IN DÚSTRIA, TRABALHO, COMÉRCIO E SERVIÇOS. 
Manutenção da Secretaria Municipal d e Indús tria e Comérc::lo. 
Manutenção de projetos especiais de fomento e de desenvolvime n to do 
co1nércio local. 
Manutenção d e projetos especiais de desenvolvimento do turismo. 
Manute n ção de projetos especiais d e desenvolvimento da Indústria. 

20. SEC. MUN. DE INFRA-ESTRUTUR, SER V. PÚBLICOS E DESENV. URBANO 
Manter e Equipar a Secret:arla Munlclpal. 

• Aqulsiç:5o e 111.anute n ç."lo de veiculo. 
Construçílo, ampliação e reforma de prédios públicos. 
Encargos com a m..1nutenção da Iluminação pública. 
Construção, ampliação e r ecupe r nç5o de unidades habitacionais nas zonas 
urbana e rural. 
Construção. a1np liaçüo. reforma de praças públicas. 
Construção de Portal de entrada a sede do munlcfplo. 
Abertura d e Ruas. 
Construção e tnanutcnção de pavhncnt:ação de ruas e avenidas. 
Reforma, ampliação e manutenção de cemitérios públicos municipais. 
Constn.1ç!lo, Ampllaç!lo e Rec uperaç..,o de Rede de E:letrl tl c.aç!lo na. zona Rural e 
U1·b..1na. 
Construção e Rccuperaçào de Logradouros e V ias Públicas zona ut·bana e rural. 
Manter, desenvolver e equipar o Departamento municipa l de estradas e 
rodaMens. 
Construção e Restauração d e Estradas Viclnals. 

• Ampliação e reforina do rodonnel no 1nunicípio. 
• Abertura de estradas vicinais. 

Construção e Restauração d e passagens mo lhadas, bueiros, galerias e pontes. 
Indenização para a quisição de in16vcis para o Município. 
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Desapropriação de a.;;reas e terrenos públicos. 
Manter, equipar e desenvolver o .setor de serviços urbanos. 
Manutenção da Limpeza pública. 

• Aquisição e manutenção de veículo para Limpeza Pública . 
• Aquis ição e manute nção de e quipamentos para o serviço de limpeza pública. 
• Aqulslç3o e manutenç3o de trator ou patrol mecanizada. 

Instalação de unidades sanitárias domlclllares. 
• Construç5o e Restauração de Unidades Sa nitárias. 
• Construção e Restauração de Aterro Sanitário. 

29. SECRETARIA MUNICIPAL D E E DUCAÇÃO 
Manter e equipar a Secretar ia Munic ipal de l!ducação. 
Manutcnç3o do Conselho Municipal de Educ:açao. 
Manter e equipar escolas e creches n1unicipais. 
Desenvolver na forma da legislação vigente o en.slno fundamental e infantil, a 
valorização dos profissionais d essa área, com a implementação de atividades 
pertencentes ao Fundo de Desenvolvimento e Valorização do Magistério -
FUNDEB. 

E:qutpar e reformar os pré dios educacion ais e demais órgãos sob a 
responsabilidade da Secr e taria de l!ducação. 

• Construlr, reformar e/ou ampltar escolas municipais , para o desenvolvimento 
do ensino fundamental nas zonas urbana e rural do município. 

• Construir, r eformar e/ou ampJiar creches / escolas munic ipais, para o 
des envolvimento do ensino infantil nas zonas urbana e rura l do município. 

• Aquisição de Equipamento e Material Permanente p/ o Ensino r-undamental e 
infantil. 

• Capacitação de Pessoal. 
• Aquisição de Imóve is. 
• Aquisição e manutenção de veículos. 
• Aqul s tçao de material didático e pedagógico. 
• Aquis ição de Mc1·cnda Escolar. 

Manutenção de Programas do FNOE. 
Erradicação do Analfabetismo. 
Manutenção do Ensino Especial e Excepcion al. 

• Cons truç~o e reforma de Quadras e Ginásio Polles portlvos nas unidades 
escolares das zonas urbana e rural do muntclplo. 
Concessão de bolsa de estudo a alunos carentes. 

• Aquisição e manutenção de ônibus escolares. 
• Constn1ção de Cisternas e ou reservatório d'água e p erfuração de poços 

tubulares para manutenção exclusiva das escolas e creches da zona rura l e 
urbana. 
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30. SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
Manutenção da Secretaria Municipal da Cultura. 
lmplani:ar e equipar a biblioteca pública n,unlclpal. 

• Aqui s ição e n1anutcnç5o d e veícu lo . 
Desenvolver programas, atividades. fes tividades cívicas. folclóricas e 
curnovolcscos do Município c d.:!' nosso E s tudo. 
Desenvolvimento da scmunu cultural d o município. 
Valoriza r e desenvolver os aspectos regionais na valorl7_.ação do turismo 
municipal . 

31. SECltETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
Manutenção da Secretaria Municipal de ~sporte e Lazer. 
Desenvolver o d esporto an1ndo1·, através d e pron,oções , patrocínios e outras 
atividades que possam b e n e ficiar a prática de esporte s n a comunidade 
estudantil e d e um modo gera l nos jove ns e adultos do Munlcfplo, como forma 
de Jazer. 
Construç..."\o e/ou Recupera ç...'!fi o de Quadra P o ll esportlva. 
Construção e/ou Recuperaçã o de Ginás io Polics portivo. 
Construção e/ou Recuperação de Campos de Futebol. 
Construção e/ou Recuperação do Estádio Municipal 

32. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Manter e equipar a Secretaria Municipal de Saúde. 
Manutenção do Fundo Municipal d e Saúde. 

• Aqulstçao e manutençao dt: vt:ículo. 
Manute nç~o do Hos pital Munlc lpal. 

• Aquisiçao de Equlpainentos e 111aterials pern1ane nte p ara o Set:or d e Saúde. 
Cons truç~ o. refo rn1 a e a 111pllaçl'io dos Pos t:os de Sal1dc. 
Construção, reforma e ampliação de C.E.0.'s . 
Reforma e amp liação d a Pollclínlca de Saúde do Munlclplo. 
Cons t:nu;3o , reforn1a e an1pliaç.3o d e Unidades do C.A.P.S.'s. 
Reforma e ampliação de Hospital Munic ipal. 
Construir e equipar U. P.A.' s - Unidades de l~ronto Atendimento no município. 
Construir e equipar Maternidade. 
Construir e equlp3r a sede SAMU - S e rviço d e Atendimento M ed ico de 
Urgê n c ia. 
Cons truir, rcfo r111ar o u amplia r pr6dlos e ó rgàos dcst:lnados à cxccu ç;,_ o das 
ações b;islcas de saúde. 
Manter as atividades do Conselho Municipal de Saúde. 
Aquisição de e quipamentos m édicos. odontológicos e hospitalares. 
Aquisição de materiais e medicamentos para a saúde e manutenção da 
farmácia bllr.slca para distribuição gratui ta. 
Campan h as e ducativas e preve ntivas. 

Pr.-:11ça das Vitórias, 37 - Centro - CEP: 64.500-000 - Fone: (89 ) 3462-2842 
CNPJ N U 06.553.93 7 /0001-70 Página 41 

1!!! 
Programa de combate à desnutrição. 

• Aquis ição e manute nção de ambulância. 
• /\qui s tçao de unld~de móvel de saúde. 

Manute nção das atividades meio e fim dos Blocos de Ate nção Básica Fixa e 
Va riável, Bloco de Assisté:ncia Farmacêutica Bás ica e Estratégica, Bloco Fixo e 
Variável de Vigilância e Promoção da Saúde, Bloco de Média e Alta 
Complexidade, Bloco de Gestão do SUS e Bloco de Investimentos na área da 
Saúde. 

33. SECRETAR.IA MUNICIPAi~ DE ASSISTfiNCIA SOCIA L 

Manutenção da Sect·eta11a Municipal de Assistência Social desenvolvei· e 
equipar as Instalações do serviço social do muntclplo. 

• Aquisição de equipan1entos e n1a teriais permanente. 
• Aquisição e m an utenção de veículo. 

Construção de acessibilidade em prédios públicos. 
• Transferência de 1·ccursos pa1·a entidades conveniadas. 

Desenvolver prog ram,,1s de assistí:!: n cia e atendime n to à populaçã o de baixa 
nmd.-1 fortalec:endo ,,1s c,1tividades desenvolvidc,1s através da Secretaria 
Municipa l de Assistência Social. 
E:ncarsos com transportes de pessoas carentes. 

• Ações de desenvo lvimento comunitário. geraç3o de emprego e renda. 
Incentivo a fabricação de produtos artesanais. 
Construção e Ampliação do Centro de Convivência de Idosos. 
Concess3o de ajuda financeira, dls trlbulç:io de cestas básicas, passagens, 
material de construçao gratultn a pessoas comprovadamente carente e e m 
s ituações de Emergência. 
Desenvolvimento de progra1nas sociai s para mães e adole s centes gestantes 
ca 1·entcs do n1unidpio. 
Construir e e quipar Cent1·0 de Reabílit.ação à pessoa portadora de defic iência. 
Manute nção do C.R.A .S . - Centro de Re fe r ê n cia e m Assistência Social. 
Manutenção do C.R.E.A.S. - Centro de Refcr~nclo Especfall-zodo em Assis tência 
Social. 
Manutenção do Fundo Municipal de Assistê ncia Social - F.M.A.S. 
Campanha sc,c:ioeducatlva de prevenção à D .S.T ., AIDS, Gestação na 
adolescência e n o combate d e u so de drogas. 
Realização de c u rsos prúfissionalizanLes para Júvens e Adolescentes. 

Manutenção das atividades melo e fim do P .V.M .C . - Ptso Variável de Média 
Complexidade. 

Manutenção das atividades meio e fim do P.F.M.C. / P .A.E. F.I . - Pis o Fixo de 
M é dia Complexidade. 
Manutenção das atividades meio e fim do P.T.M.C. - Piso de Trans ição de Média 
Complexidade. 
Manutenção das atividades melo e Am do P.B.V. 1 - Pisu Básico Variá vel 1. 
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Manutenção das atividades 111eio e fi111 do P .B.V . II - Pi s o Básico Variáve l II . 
Manutenção das atividades melo e fim do P.B.V. Ili - Piso Básico Variável Ili 
(C.R.A.S. Volante). 
Manute nção das atividades melo e tlm do P.o. r-. 1 - Piso Básico Fixo 1. 

Manute n ção das atividades meio e fim do S.C.F.V. Reo1·d e nnn1ento - Serviços de 
Convivência e de Fortnlecln1ento dos Vínc ulos. 
Manutenção das atividades meio e fim do B.P.C. na Esc:olu - Bolsa de Prestação 
Continuada. 
Manutenção das atividades melo e flm do B.P.C. Questionário - Bolsa de 
Prestação Continuada. 
M a nute nção d as a tividades n1 e lo e tln1 do I.G.D. SUAS - lndlce de Gest:3o 
Descentra lizada dns SUAS. 
Manutenção das atividades 1-ncio e fim do I.G.D. P.B.F. - Índice de Gestão 
Oescenc:ra l izada do Progrn111 n Bolsa Fan1flln. 
Meoutrosün do fundo Muoidnel d#' Cciarn·H f' dn Adoh;:;-1·,·•otf 
Ma,mreoc3o do Fundo Munlclnóll dos Direitos da Pessoíl Idosa 

34. SEC MUNICIPAi DE AGRICULTURA RECURSOS HIDRICOS E MEIO AMBIENTE 
Mnntcr e e quipar a Sccre tnrin Municipal de Agriculturn. Abas tcci n1ento e M e io 
An1biente. 

• Aq ui sição de equi pamentos e lmplementos agrícolas. 
• Aqui s ição de trator agrícola e patrulha nu::cânic a com equipamentos 
• Construção e retb rma do Matadouro Público Municipal. 
• Construç:3o e reforn1.-:11 dns ln s tn lnç:ões da Fe ira de Pequenos Animais e parque 

d e vaquejada. 
• Aqui s ição e m an utenção de veículo. 
• Aquisição de equipamentos para medicação veterinária. 
• Construção, r e for1na e a,npllaç5o do M e r e ndo Pllblico. 

Proporcionar condições favorávei s para a t:endiluento técnico aos produto1·es 
municipais . des envolvendo a a gric ultura fanliliar. 
Desenvolvcr campanhas educativas sobre preservação ambiental. 
Fl s call7.ação ambiental. 

• Aquisiç:'lio de s c111entes e 111.udos para distribuição grntui ta nos p e quenos 
agric ultores. 

• Aqui s ição de matriz e reprodutores para melhoramento do rebanho dos 
pequenos produtores. 

• Aração d e t e rra dos p e que n os produtores. 
Utiliznç5 o dos serviços d e Corre iç5o. 

• Aquisição e manutenção de equipamentos e Insumos para desenvolvimento da 
Agricultura. 
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Construção e manutenção de poços e chafarizes públicos e Cisterna nas zonas 
u rbana e 1·u ra) . 
Co n strução e ampliação do Sistema de Abastecimento D' Agua nas zonas 
urbana e rural. 

Construção de a çudes e barragens nas zonas urbana e r ural. 

Crn1strução de poços e CfãSt:cvatf,rins de áeua-
• M.an..Y.le.Pçân dos: sistemas de água e esGoto curai· 

lmolantac5o e amoliac5o de sistemas de abastcchncnto d'ãgua · 
Construcão r amnHacão do sisrcma de cseom· 
Mcmutt:ndln dos sistemas de áeur, e esgoto uchcmo­
Construc='o amoHac:'io e reforma de açudes e barragens 

36. SE'C MUNICIPAi DE JUVENTUDE 

Manutcncão da Secretaria Municioal de luvcotudc 
Prmnoc.ão do desenvolvimento ambientalmente 
economicamente susteo t•ável· 

socialmente 

Inclusão soda! com redudJo das de:Sicualdades recionais e soda is· 
Atendimento dos funções sod?is dn cidade com mclhnrln dn ouolldnde de 

• Vida urbana· 
romn ão do cum rimento da fun ·ão s oda da rn riedade· 

e 

Promodl.o e de:fe:sa dos direitos fundamentnl5 lndlvlduols e sodols de toda 
pessoa humana· 
Promoção de meio ambiente ecologicamente c2ui!ihrndo e combate à noluidio 
sob todas as suos formos · 

OEIRAS (P I), 25 d e Junho de 2024. 

José Rahnundo de Sá Lopes 
Prcíe ito Municipa l 
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Contribuindo com a Administração 
Pública Municipal Piauiense! 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS PARA O MUNICIPIO 

(Artigo 42, 1 alínea "a" e "b", Parágrafo 22, inciso V da LRF) 

A Lei de Responsabilidade Fiscal, de maio de 2000, determinou que os 
diversos entes da federação assumissem o compromisso com a implementação de um 
orçamento equilibrado. Este compromisso inicia-se com a elaboração da lei de Diretrizes 
Orçamentárias, quando são definidas as metas fiscais, a previsão de gastos compatíveis 
com as receitas esperadas e identificados os principais riscos sobre as contas públicas no 
momento da elaboração do orçamento. 

Os riscos orçamentários são aqueles que dizem respeito à possibilidade de as 
receitas e despesas previstas não se confirmarem, isto é, que durante a execução 
orçamentária ocorram desvios entre receitas e despesas orçadas. 

O segundo tipo de risco refere-se aos passivos contingentes, especialmente 
aqueles decorrentes de ações judiciais. 

Ficam estabelecidos os critérios de limitação de empenho, nas hipóteses 
previstas pela própria LRF (Art. 42, alínea "b", LRF) 

Em atendimento ao disposto no artigo 14, inciso 1, da Lei Complementar n2 
101/2000, o montante da precisão de renúncia será considerado na estimativa de receita 
da lei orçamentária e não afetará as metas de resultados fiscais, previstas no anexo 
próprio da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Para o ano de 2025 não será diferente, porém existem riscos, chamados 
fiscais, que podem modificar, em algum momento, a sua trajetória econômica. Esses estão 
concentrados, em passivos contingentes, como por exemplo, ações judiciais a serem 
sentenciados, danos causados pelo município a terceiros, passivos de indenizações, e 
outros, que podem, dependendo das decisões que forem definidas, determinar o aumento 
das despesas para os próximos exercícios e até mesmo o aumento da dívida pública. 

Será alocado na Lei Orçamentária Anual, Reserva de Contingência da ordem 
de até 2,0%( dois por cento) sobre o valor da receita corrente liquida do orçamento, 
dessa forma ficará reservado para eventuais riscos fiscais, tais como despesas judiciárias 
extraordinárias e outros passivos contingentes. 

Praça das Vitórias, 37 - Centro - CEP: 64.500-000- Fone: (89) 3462-2842 
CNPJ N2 06.553.937 /0001-70 Página 45 

I 

DIARIO OFICIAl 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

.~;;, DIÁRIO OFICIAL ldJ DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

ESPECIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DO PASSIVO CONTINGENTE OU RISCO FISCAL CAPAZ 
DE AFETARAS CONTAS PÚBLICAS MUNICIPAIS 

6. Aumento do salário mínimo que passa gerar grande impacto nas despesas com 

pessoal, 

7. Crise econômica que venha refletir negativamente na arrecadação, 

8. Condenações judiciais de difícil cumprimento, 

9. Intempéries (secas, inundações, etc.) que porventura, venham a ocorrer, 

10. Outras ocorrências não previstas, mas que exijam a atuação oficial de maneira 

ostensiva. 

OEIRAS (PI), 25 de junho de 2024. 

José Raimundo de Sá Lopes 
Prefeito Municipal 
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ITEM 

Programa Descrição 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRJAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2025 

DESPESAS DE CARA TER CONTINUADO 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
CONTRJBUIÇÁO PARA FORMAÇÃO PASEP 
MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS 
APLICAÇÕES EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE 
MANUTENÇÃO DO PODER LEGISLATIVO 
FUNDES 
FUNDO MUN ICIPAL DE SAÍDE 
FUNDO MUN ICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

DESCRIÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRlZES ORÇAMENT ÁRlAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025 - Situação em 30/04/2024) 

2025 

0001 PROCESSO LEGISLATIVO 

Ações 

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo 

0002 GAMARA MUNICIPAL DE O EIRAS 
010100 CÂMARA MUNICIPAL 

1001 Modernização da Estrutura Administrativa 
01 Legis lativa 

0002 GAMARA MUNICIPAL DE OEIRAS 
010100 CÂMARA MUNICIPAL 

0 3 1 Ação Legislativa 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
00 ORDINARIA 

1002 Reforma e Ampliação do Prédio d a Câmara 

01 Legis lativa 

0002 GAMARA MUNICIPAL DE O EIRAS 
010100 CÂMARA MUNICIPAL 

031 Ação Legislativa 
500 Recursos n ão Vinculados de Impostos 

00 ORDINARIA 

1003 Manutenção de Veículo 
01 Legislativa 

0002 GAMARA MUNICIPAL DE OEIRAS 

03 1 Ação Legislativa 
500 Recursos n ã o Vinculados de Impostos 

00 ORDINARIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025- Situação em 30/04/2024) 

2025 

010100 CÂMARA MUNICIPAL 
2001 Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal 

01 Legislativa 
031 Ação Legislativa 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
00 ORDINARIA 

Meta 

o 

o 

o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025 - Situação em 30/04/2024) 

2025 

Programa Descrição 

0005 GESTÃO ADMINISTRATIVA 

Ações 

Entidade Uníd.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódígo 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 

020110 CHEFIA DE GABINETE 
2011 Manutenção do Gabinete do Prefeito 

04 Administração 

122 Administração Geral 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 

00 ORDINARIA 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 

020120 ASSESSORIA DE JUNTA MILITAR 
2012 Manuteção da Junta do Serviço Militar 

04 Administração 

122 Administração Geral 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 

00 ORDINARIA 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 

020130 ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 
2013 Manuteção com Assessoria de Comunicação 

04 Administração 

122 Administração Geral 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 

00 ORDINARIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI D E DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025 - Situação em 30/04/2024) 

2025 
0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 

020140 APOIO DE INFORMÁTICA 
2014 Manutenção do Apoio de Informática 

04 Administração 

122 Administração Geral 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
020140 APOIO DE INFORMÁTICA 

3013 Manutenção do SIAFIC 
04 Administração 

122 Administração Geral 

00 ORDINARIA 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
020150 ASSESSORIA JURIDICA 

201 5 Manuteção da Assessoria Juridica 

04 Administração 
122 Administração Geral 

00 ORDINARIA 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
00 ORDINARIA 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
020160 ASSESSORIA TÉCNICA (PROJETOS E CONVENIO) 

2016 Manutenção da assessoria técnca (Projetos e Convênios) 
04 Administração 

122 Administração Geral 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 

00 ORDINARIA 

.~;;, DIÁRIO OFICIAL ldJ DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025- Situação em 30/04/2024) 

2025 
0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 

020210 C HEFIA DE GABINETE DO VICE-PREFEITO 
2021 Manuteção do Gabinete do Vice-Prefeito 

04 Administração 

122 Administração Geral 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 

00 ORDINARIA 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 

020220 ASSESSORIA DO VICE-PREFEITO 
2022 Manuteção da Assessoria do Vice-Prefeito 

04 Administração 
122 Administração Geral 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 

00 ORDINARIA 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 

020310 C HEFIA DE GABINETE DA OUVIDORIA 
2031 Manuteção do Gabinete da Duvidaria 

04 Administração 
124 Controle Interno 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 

020320 ASSESSORIA DA O UVI DORIA 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
00 ORDINARIA 

2032 Manutenção da Assessoria da Ouvidoria 
04 Administração 

124 Controle Interno 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 

00 ORDINARIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025 - Situação em 30/04/2024) 

2025 
0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 

020410 CHEFIA DE GABINETE DA PROCURADORIA 
2041 Manutenção do Gabinete da Procuradoria 

03 Essencial à Justiça 
091 Defesa da Ordem Jurídica 

500 Recursos não V inculados de Impostos 
00 OROINARIA 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
020420 ASSESSORIA DA PROCURADORIA 

2042 Manutenção da Assessoria da Procuradoria 
03 Essencial à Justiça 

091 Defesa da Ordem Jurídica 

500 Recursos não Vincu lados de Impostos 
00 ORDINARIA 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
021700 SEC. MUNICIPAL DE ADMIN ISTRAÇÃO 

1045 Projetos especiais de ampl. da rede tisica da administração 
04 Administração 

122 Administração Geral 
500 Recursos não Vincu lados de Impostos 

00 ORDINAR IA 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
021700 SEC. MUNICIPAL DE ADMIN ISTRAÇÃO 

1683 AQU IS IÇÃO DE VEICULOS EM GERAL 
04 Administração 

122 Administração Geral 
500 Recursos não V inculados de Impostos 

00 ORDINARIA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025 - Situação em 30/04/2024) 

2025 
0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 

021700 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
2060 Manutenção dos Serviços de Administração Geral 

04 Administração 
122 Administração Geral 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
00 ORDINARIA 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
021700 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

2060 Manutenção dos Serviços de Administração Geral 

04 Administração 
122 Administração Geral 

501 Outros Recursos não Vinculados 
05 OUTRAS DESTINACOES DE RECURSOS 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
021700 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

2060 Manutenção dos Serviços de Administração Geral 
04 Administração 

122 Administração Geral 
700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

05 OUTRAS DESTINACOES DE RECURSOS 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
021700 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

2060 Manutenção dos Serviços de Administração Geral 
04 Administração 

122 Administração Geral 
701 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estad< 

05 OUTRAS DESTINACOES DE RECURSOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025 - Situação em 30/04/2024) 

2025 
0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 

021700 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
2060 Manutenção dos Serviços de Administração Geral 

04 Administração 
122 Administração Geral 

704 Transferências da União Referentes a Compensações Financeiras pela Expio 
05 OUTRAS DESTINACOES DE RECURSOS 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
021700 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

2060 Manutenção dos Serviços de Administração Geral 
04 Administração 

122 Administração Geral 
706 Transferência Especial da União 

05 OUTRAS DESTINACOES DE RECURSOS 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
021700 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

2060 Manutenção dos Serviços de Administração Geral 
04 Administração 

122 Administração Geral 
707 Transferências da União - inciso I do art. 5° da Lei Complementar 173/2020 

05 OUTRAS DESTINACOES DE RECURSOS 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
021700 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

2060 Manutenção dos Serviços de Administração Geral 
04 Administração 

122 Administração Geral 
708 Transferência da União Referente à Compensação Financeira de Recursos M 

05 OUTRAS DESTINACOES DE RECURSOS 

.~;;, DIÁRIO OFICIAL ldJ DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES {LDO 2025 - Situação em 30/04/2024) 

2025 
0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 

021700 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
2060 Manutenção dos Serviços de Administração Geral 

04 Administração 
122 Administração Geral 

720 Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petról 
05 OUTRAS DESTINACOES DE RECURSOS 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
021700 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

2060 Manutenção dos Serviços de Administração Geral 

04 Administração 
122 Administração Geral 

750 Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 
05 OUTRAS DESTINACOES DE RECURSOS 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
021700 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

2060 Manutenção dos Serviços de Administração Geral 
04 Administração 

122 Administração Geral 
753 Recursos Provenientes de Taxas, Contribuições e Preços Públicos 

05 OUTRAS DESTINACOES DE RECURSOS 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
021700 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

2060 Manutenção dos Serviços de Administração Geral 
04 Administração 

122 Administração Geral 
799 Outras vinculações legais 

05 OUTRAS DESTINACOES DE RECURSOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025 - Situação em 30/04/2024) 

2025 
0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 

021700 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
2060 Manutenção dos Serviços de Administração Geral 

04 Administração 
122 Administração Geral 

899 Outros Recursos Vinculados 
05 OUTRAS DESTINACOES DE RECURSOS 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 

021700 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

2062 Manutenção da Coordenação de Recursos Humanos, Licitação e Contratos 
04 Administração 

122 Administração Geral 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 

00 ORDINARIA 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 

021700 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
2063 Manutenção da Coordenação de Compras, Almoxarifado, Patrimônio e Transporte 

04 Administração 
122 Administração Geral 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
00 ORDINARIA 
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Programa Descrição 

0009 CONTROLE FINANCEIRO 

Ações 

Entidade Unid.Orçam. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025- Situação em 30/04/2024) 

2025 

Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCôdigo 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
020510 CHEFIA DE GABINETE DA CONTROLADORIA 

2051 Manutenção do Gabinete da Controladoria 
04 Administração 

124 Controle Interno 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 

00 ORDINARIA 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
021800 SEC. MUNICIPAL DE FINANÇAS 

2082 Manutenção Administrativa da Secretaria Municipal de Finanças 
04 Administração 

123 Administração Financeira 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 

00 ORDINARIA 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
021800 SEC. MUNICIPAL DE FINANÇAS 

2083 Manutenção da Coordenação de Contabilidade, Tesouraria e Orçamento 
04 Administração 

123 Administração Financeira 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 

00 ORDINARIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025- Situação em 30/04/2024) 

2025 
0001 PREFEITURA MUNICIPAL OE OEIRAS 

021800 SEC. MUNICIPAL DE FINANÇAS 
2084 Manutenção da Coordenação de Arrecadação, Fiscalização e Cadastro Tributário 

04 Administração 

123 Administração Financeira 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
00 ORDINARIA 

Programa Descrição 

0011 POLICIAMENTO COMUNITARIO 

Ações 

Entidade Unid.Orçam. Proj.Aliv. Função SubFunção FonGrupo FonCôdigo 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
021700 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

2100 Apoio as ações de policiamento e segurança pública 

06 Segurança Pública 
182 Defesa Civil 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
00 ORDINARIA 

.~;;, DIÁRIO OFICIAL ldJ DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS-PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025- Situação em 30/04/2024) 

2025 

Programa Descrição 

0013 BLOCOS DE FINANCIAMENTO DOS SERVIÇOS FNAS 

Ações 

Entidade Unid. Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo 

0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
021301 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2120 Manutenção das atividades de proteção ao idoso 
08 Assistência Social 

241 Assistência ao Idoso 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 

00 ORDINARIA 

0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
021301 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2120 Manutenção das atividades de proteção ao idoso 
08 Assistência Social 

241 Assistência ao Idoso 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 

04 RECURSOS DESTINADOS A SEGURIDADE SOCIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS- PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAJS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025 - Situação em 30/04/2024) 

2025 

Programa Descrição 

0014 AÇÕES DE PROTEÇÃO AO DEFICIENTE 

Ações 

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo 

0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

021301 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2130 Manutenção das atividadesde proteção ao deficiente 

08 Assistência Social 

242 Assistência ao Portador de Deficiência 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 

00 ORDINARIA 

0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

021301 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2130 Manutenção das atividadesde proteção ao deficiente 

08 Assistência Social 

242 Assistência ao Portador de Deficiência 

660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 

04 RECURSOS DESTINADOS A SEGURIDADE SOCIAL 

Meta 

o 

Meta 

o 

o 

o 
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2025 OEIRAS - PILDO

(Continua na página seguinte)

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025- Situação em 30/04/2024) 

2025 

Programa Descrição 

0015 AÇÕES DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

Ações 

Entidade Unid.Orçam. Proj.Aliv. Função SubFunção FonGrupo FonCôdigo 

0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
021301 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

1682 ENFRENTAMENTO COVID FMAS 
08 Assistência Social 

244 Assistência Comunitária 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 

04 RECURSOS DESTINADOS A SEGURIDADE SOCIAL 

0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
021301 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2140 Manut. das ativid. de prot. a criança e ao adolescente 
08 Assistência Social 

243 Assistência à Criança e ao Adolescente 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 

00 ORDINARIA 

0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
021301 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2140 Manut. das ativid. de prot. a criança e ao adolescente 
08 Assistência Social 

243 Assistência à Criança e ao Adolescente 

660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
04 RECURSOS DESTINADOS A SEGURIDADE SOCIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025- Situação em 30/04/2024) 

2025 
0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

021301 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3012 BPC escola 

08 Assistência Social 

243 Assistência à Criança e ao Adolescente 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 

00 ORDINARIA 

0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
021301 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

3012 BPC escola 
08 Assistência Social 

243 Assistência à Criança e ao Adolescente 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 

04 RECURSOS DESTINADOS A SEGURIDADE SOCIAL 

0007 FUNDO MUN DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

021303 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
2153 MANUT DAS ATIVIDADES DO FUNDO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

08 Assistência Social 

243 Assistência à Criança e ao Adolescente 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 

00 ORDINARIA 

.~;;, DIÁRIO OFICIAL ldJ DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

Meta 

o 

o 

o 

o 

o 
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2025 OEIRAS - PILDO

(Continua na página seguinte)

i■, DIÁRIO OFICIAL 
-- DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025- Situação em 30/04/2024) 

2025 

Programa Descrição 

1 0016 AÇÃO COMUNITÃRIA GERAL 

Ações 

Entidade Unid. Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 

021301 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3009 Manutenção do Conselho de Assistência Social 

08 Assistência Social 
244 Assistência Comunitária 

660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social • FNAS 
04 RECURSOS DESTINADOS A SEGURIDADE SOCIAL 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 

021302 SECRET. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - OUTROS PROGRAMAS 
1655 CONSTRUÇÃO DE RESTAURANTE POPULAR 

08 Assistência Social 
244 Assistência Comunitária 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
00 ORDINARIA 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
021302 SECRET. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - OUTROS PROGRAMAS 

2150 Manutenção dos serviços de assitência social 
08 Assistência Social 

244 Assistência Comunitária 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 

00 ORDINARIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETR1ZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025 - Situação em 30/04/2024) 

2025 
0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 

021302 SECRET. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - OUTROS PROGRAMAS 
2150 Manutenção dos serviços de assitência social 

08 Assistência Socia l 
244 Assistência Comunitária 

669 Outros Recursos Vincu lados à Assistência Social 
04 RECURSOS DESTINADOS A SEGURIDADE SOCIAL 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
021302 SECRET. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - OUTROS PROGRAMAS 

2150 Manutenção dos serviços de assitência social 
08 Assistência Social 

244 Assistência Comunitária 
749 Outras vincu lações de transferências 

05 OUTRAS DESTINACOES DE RECURSOS 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
021302 SECRET. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - OUTROS PROGRAMAS 

3009 Manutenção do Conselho de Assistência Social 
08 Assistência Social 

244 Assistência Comunitária 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 

00 ORDINAR IA 

0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIA L 
021301 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

1682 ENFRENTAMENTO COVID FMAS 
08 Assistência Social 

244 Assistência Comunitária 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 

04 R ECURSOS DESTINADOS A SEGURIDADE SOCIAL 

Meta 

o 

o 

o 

o 

o 

o 
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A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
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2025 OEIRAS - PILDO

(Continua na página seguinte)

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025 - Situação em 30/04/2024) 

2025 
0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

021301 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2140 Manut. das ativid. de prot. a criança e ao adolescente 

08 Assistência Social 
244 Assistência Comunitária 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
00 ORDINARIA 

0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

021301 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2142 Manutenção das ações do prog . bolsa familia PBF/IGD 

08 Assistência Social 
244 Assistência Comunitária 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
00 ORDINARIA 

0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
021301 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2142 Manutenção das ações do prog . bolsa familia PBF/IGD 
08 Assistência Social 

244 Assistência Comunitária 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 

04 RECURSOS DESTINADOS A SEGURIDADE SOCIAL 

0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

021301 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2150 Manutenção dos serviços de assitência social 

08 Assistência Social 
244 Assistência Comunitária 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 

00 ORDINARIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025 - Situação em 30/04/2024) 

2025 
0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

021301 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2150 Manutenção dos serviços de assitência social 

08 Assistência Social 
244 Assistência Comunitária 

660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
04 RECURSOS DESTINADOS A SEGURIDADE SOCIAL 

0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
021301 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2150 Manutenção dos serviços de assitência social 
08 Assistência Social 

244 Assistência Comunitária 
661 Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 

04 RECURSOS DESTINA DOS A SEGURIDADE SOCIAL 

0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
021301 FUNDO MUNICIPA L DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2150 Manutenção dos serviços de assitência social 
08 Assistência Social 

244 Assistência Comunitária 
665 Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Assist 

04 RECURSOS DESTINADOS A SEGURIDADE SOCIAL 

0005 FUNDO MUNIC IPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
021301 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2195 PBF - Manutenção das ações do CRAS 
08 Assistência Social 

244 Assistência Comunitária 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 

00 ORDINARIA 

.~;;, DIÁRIO OFICIAL ldJ DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 
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A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

2025 OEIRAS - PILDO

(Continua na página seguinte)

i■, DIÁRIO OFICIAL 
-- DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRJZES ORÇAMENT ÁRJAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025 - Situação em 30/04/2024) 

2025 
0005 FUNDO MUNICIPA L DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

021301 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2195 PBF - Manutenção das ações do CRAS 

08 Assistência Social 
244 Assistência Comunitária 

660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
04 RECURSOS DESTINADOS A SEGURIDADE SOCIAL 

0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
021301 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2685 Manutenção das Ações do Prog . Auxilio Brasil - IGDPAB 
08 Assistência Socia l 

244 Assistência Comunitária 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 

00 ORDINARIA 

0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
021301 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2685 Manutenção das Ações do Prog . Auxilio Brasil - IGDPAB 
08 Assistência Socia l 

244 Assistência Comunitária 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 

04 RECURSOS DESTINADOS A SEGURIDADE SOCIAL 

0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

021301 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2685 Manutenção das Ações do Prog . Auxilio Brasil - IGDPAB 

08 Assistência Socia l 

244 Assistência Comunitária 

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governe 

04 RECURSOS DESTINADOS A SEGURIDADE SOCIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAJS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025 - Situação em 30/04/2024) 

2025 
0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST ÊN CIA SOCIA L 

021301 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2685 Manutenção das Ações do Prog . Auxilio Brasil - IGDPAB 

08 Assistência Social 
244 Assistência Comunitária 

660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
04 RECURSOS DESTINADOS A SEGURIDADE SOCIAL 

0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
021301 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

3005 Serviço de Convivê ncia e Fortalecimento de Vinculas - SCFV 
08 Assistência Social 

244 Assistência Comunitária 
500 Recursos não Vincu lados de Impostos 

00 ORDINARIA 

0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
021301 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

3005 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV 
08 Assistência Social 

244 Assistência Comunitária 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 

04 RECURSOS DESTINADOS A SEGURIDADE SOCIAL 

0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
021301 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

3006 Piso Fixo de Média Complexidade - PAEFI 
08 Assistência Social 

244 Assistência Comunitária 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 

00 ORDINARIA 
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A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

2025 OEIRAS - PILDO

(Continua na página seguinte)

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENT ÁRJAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025- Situação em 30/04/2024) 

2025 
0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

021301 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3006 Piso Fixo de Média Complexidade - PAEFI 

08 Assistência Social 
244 Assistência Comunitária 

660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
04 RECURSOS DESTINADOS A SEGURIDADE SOCIAL 

0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
021301 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

3007 Medidas Socioeducativas - MSE 
08 Assistência Social 

244 Assistência Comunitária 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
00 ORDINARIA 

0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
021301 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

3007 Medidas Socioeducativas - MSE 
08 Assistência Social 

244 Assistência Comunitária 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social ~ FNAS 

04 RECURSOS DESTINADOS A SEGURIDADE SOCIAL 

0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
021301 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

3009 Manutenção do Conselho de Assistência Social 
08 Assistência Social 

244 Assistência Comunitária 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 

00 ORDINARIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025- Situação em 30/04/2024) 

2025 
0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

021301 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3009 Manutenção do Conselho de Assistência Social 

08 Assistência Social 

244 Assistência Comunitária 

660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
04 RECURSOS DESTINADOS A SEGURIDADE SOCIAL 

0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

021302 SECRET. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- OUTROS PROGRAMAS 
1655 CONSTRUÇÃO DE RESTAURANTE POPULAR 

08 Assistência Social 
244 Assistência Comunitária 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 

00 ORDINARIA 

.~;;, DIÁRIO OFICIAL ldJ DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 
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2025 OEIRAS - PILDO

(Continua na página seguinte)

i■, DIÁRIO OFICIAL 
-- DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025 - Situação em 30/04/2024) 

2025 

Programa Descrição 

0020 GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAÚDE 

Ações 

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCôdigo 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
021200 SECRETARIA DE SAÚDE 

1160 Construção, ampl. e recuperação de unidades de saúde 

10 Saúde 
301 Atenção Básica 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
00 ORDINARIA 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
021200 SECRETARIA DE SAÚDE 

2160 Manutenção dos serviços municipais de saúde 

10 Saúde 
301 Atenção Básica 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
00 ORDINARIA 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 

t!li 

021200 SECRETARIA DE SAÚDE 
2161 Manutenção do Conselho Muncipal de Saúde 

10 Saúde 

301 Atenção Básica 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 

00 ORDINARIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025 - Situação em 30/04/2024) 

2025 
0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 

021201 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2160 Manutenção dos serviços municipais de saúde 

10 Saúde 
301 Atenção Básica 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
00 ORDINARIA 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
021202 SAÚDE - OUTROS PROGRAMAS 

1160 Construção, ampl. e recuperação de unidades de saúde 
10 Saúde 

301 Atenção Básica 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 

00 ORDINARIA 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
021202 SAÚDE - OUTROS PROGRAMAS 

1165 Projetos especiais de melhoria do sist. municipal de saúde 
10 Saúde 

301 Atenção Básica 
631 Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos C 1 

02 RECURSOS DESTINADOS A SAUDE 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
021202 SAÚDE - OUTROS PROGRAMAS 

1258 Investimento na rede de serviços públicos em saúde 
10 Saúde 

301 Atenção Básica 
631 Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos C1 

02 RECURSOS DESTINADOS A SAUDE 

Meta 
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2025 OEIRAS - PILDO

(Continua na página seguinte)

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025 - Situação em 30/04/2024) 

2025 
0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 

021202 SAÚDE - OUTROS PROGRAMAS 
2160 Manutenção dos serviços municipais de saúde 

10 Saúde 

301 Atenção Básica 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 

00 ORDINARIA 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 

021202 SAÚDE - OUTROS PROGRAMAS 
2160 Manutenção dos serviços municipais de saúde 

10 Saúde 
301 Atenção Básica 

659 Outros Recursos Vinculados à Saúde 
02 RECURSOS DESTINADOS A SAUDE 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
021202 SAÚDE - OUTROS PROGRAMAS 

2160 Manutenção dos serviços municipais de saúde 
10 Saúde 

301 Atenção Básica 
749 Outras vinculações de transferências 

05 OUTRAS DESTINACOES DE RECURSOS 

0002 GAMARA MUNICIPAL DE OEIRAS 

021201 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
1685 Construção do Caps 01 

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10 Saúde 

301 Atenção Básica 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Goverrn 

02 RECURSOS DESTINADOS A SAUDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025 - Situação em 30/04/2024) 

2025 

021201 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
1160 Construção, ampl. e recuperação de unidades de saúde 

10 Saúde 
301 Atenção Básica 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
00 ORDINARIA 

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
021201 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

1160 Construção, ampl. e recuperação de unidades de saúde 
10 Saúde 

301 Atenção Básica 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Goverm 

02 RECURSOS DESTINADOS A SAUDE 

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
021201 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

1167 Ações do cofinanciamento estadual 
10 Saúde 

301 Atenção Básica 
632 Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneref 

02 RECURSOS DESTINADOS A SAUDE 

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
021201 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

1684 Construção da UBS Curral Velho 
10 Saúde 

301 Atenção Básica 
601 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govern< 

02 RECURSOS DESTINADOS A SAUDE 
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(Continua na página seguinte)

i■, DIÁRIO OFICIAL 
-- DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS- PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025 - Situação em 30/04/2024) 

2025 

021201 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
1685 Construção do Caps 01 

10 Saúde 
301 Atenção Básica 

601 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Goverrn 
02 RECURSOS DESTINADOS A SAUDE 

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
021201 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2160 Manutenção dos serviços municipais de saúde 
10 Saúde 

301 Atenção Básica 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 

00 ORDINARIA 

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
021201 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2160 Manutenção dos serviços municipais de saúde 
10 Saúde 

301 Atenção Básica 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govern1 

02 RECURSOS DESTINADOS A SAUDE 

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
021201 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2160 Manutenção dos serviços municipais de saúde 

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10 Saúde 
301 Atenção Básica 

621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govern1 
02 RECURSOS DESTINADOS A SAUDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAJS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025- Situação em 30/04/2024) 

2025 

021201 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2161 Manutenção do Conselho Muncipal de Saúde 

10 Saúde 

301 Atenção Básica 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
00 ORDINARIA 
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2025 OEIRAS - PILDO

(Continua na página seguinte)

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025 - Situação em 30/04/2024) 

2025 

Programa Descrição 

0025 PROGRAMAS ESPECIAIS DE SA0DE 

Ações 

Entidade Unid. Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 

021200 SECRETARIA DE SAÚDE 
2182 Ações de Vigilância Sanitária 

10 Saúde 
304 Vigilância Sanitária 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
00 ORDINARIA 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 

021200 SECRETARIA DE SAÚDE 
2184 Ações de Assitência Farmacêutica Básica 

10 Saúde 
301 Atenção Básica 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
00 ORDINARIA 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
021200 SECRETARIA DE SAÚDE 

2192 Ações do Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade - PMAQ 
10 Saúde 

301 Atenção Básica 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 

00 ORDINARIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025 - Situação em 30/04/2024) 

2025 
0002 GAMARA MUNICIPAL DE OEIRAS 

021201 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2680 Manutenção do Previne Brasil 

10 Saúde 

301 Atenção Básica 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governe 

02 RECURSOS DESTINADOS A SAUDE 

0003 FUNDO MUNIC IPAL DE SAÚDE 
021201 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

1165 Projetos especiais de melhoria do sist. municipal de saúde 
10 Saúde 

301 Atenção Básica 
631 Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos e, 

02 RECURSOS DESTINADOS A SAUDE 

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
021201 FUNDO MUNIC IPAL DE SAÚDE 

1258 Investimento na rede de serviços públicos em saúde 
10 Saúde 

301 Atenção Básica 
500 Recursos não Vincu lados de Impostos 

00 ORDINARIA 

0003 FUNDO MUNIC IPA L DE SAÚDE 
021201 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

1258 Investimento na rede de serviços públicos em saúde 
10 Saúde 

301 Atenção Básica 
601 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governe 

02 RECURSOS DESTINADOS A SAUDE 

.~;;, DIÁRIO OFICIAL ldJ DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 
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2025 OEIRAS - PILDO

(Continua na página seguinte)

i■, DIÁRIO OFICIAL 
-- DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025 - Situação em 30/04/2024) 

2025 

021201 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
1656 CONSTRUÇÃO CENTRO DE SAÚDE DA MULHER 

10 Saúde 

301 Atenção Básica 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
00 ORDINARIA 

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
021201 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

1656 CONSTRUÇÃO CENTRO DE SAÚDE DA MULHER 

10 Saúde 

301 Atenção Básica 

601 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governe 
02 RECURSOS DESTINADOS A SAUDE 

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
021201 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

1656 CONSTRUÇÃO CENTRO DE SAÚDE DA MULHER 

10 Saúde 
301 Atenção Básica 

631 Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos C, 

02 RECURSOS DESTINADOS A SAUDE 

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

021201 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
1657 CONSTRUÇÃO PRÉDIO CAPS AD 

10 Saúde 

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

301 Atenção Básica 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 

00 ORDINARIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025- Situação em 30/04/2024) 

2025 

021201 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
1657 CONSTRUÇÃO PRÉDIO CAPS AD 

10 Saúde 

301 Atenção Básica 
601 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govern< 

02 RECURSOS DESTINADOS A SAUDE 

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
021201 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

1657 CONSTRUÇÃO PRÉDIO CAPS AD 
10 Saúde 

301 Atenção Básica 
631 Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos C, 

02 RECURSOS DESTINADOS A SAUDE 

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
021201 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

1681 ENFRENTAMENTO DA EMEGÉNCIA COVID 19 
10 Saúde 

301 Atenção Básica 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 

00 ORDINARIA 

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
021201 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

1681 ENFRENTAMENTO DA EMEGÉNCIA COVID 19 
10 Saúde 

301 Atenção Básica 
602 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governe 

02 RECURSOS DESTINADOS A SAUDE 
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2025 OEIRAS - PILDO

(Continua na página seguinte)

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025 - Situação em 30/04/2024) 

2025 

021201 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
1681 ENFRENTAMENTO DA EMEGÊNCIA COVID 19 

10 Saúde 

301 Atenção Básica 
603 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governe 

02 RECURSOS DESTINADOS A SAUDE 

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
021201 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2180 Ações do Prog. de serv. de atendimento Móvel de Urgência 
10 Saúde 

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 

00 ORDINARIA 

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
021201 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2180 Ações do Prog. de serv. de atendimento Móvel de Urgência 
10 Saúde 

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govern1 

02 RECURSOS DESTINADOS A SAUDE 

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
021201 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2181 Ações do Prog. do Núcleo de Apoio a Saúde da Família 

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10 Saúde 
301 Atenção Básica 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
00 ORDINARIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025 - Situação em 30/04/2024) 

2025 

021201 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2181 Ações do Prog. do Núcleo de Apoio a Saúde da Família 

10 Saúde 
301 Atenção Básica 

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Goverm 
02 RECURSOS DESTINADOS A SAUDE 

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
021201 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2182 Ações de Vigilãncia Sanitária 
10 Saúde 

304 Vigilância Sanitária 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 

00 ORDINARIA 

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
021201 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2182 Ações de Vigilãncia Sanitária 
10 Saúde 

304 Vigilãncia Sanitária 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govern< 

02 RECURSOS DESTINADOS A SAUDE 

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
021201 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2184 Ações de Assitência Farmacêutica Básica 
10 Saúde 

301 Atenção Básica 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 

00 ORDINARIA 
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2025 OEIRAS - PILDO

(Continua na página seguinte)

i■, DIÁRIO OFICIAL 
-- DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025 - Situação em 30/04/2024) 

2025 

021201 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2184 Ações de Assitência Farmacêutica Básica 

10 Saúde 

301 Atenção Básica 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Goverrn 

02 RECURSOS DESTINADOS A SAUDE 

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
021201 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2185 Ações do Progr. de Ag. comunitários de Saúde - PACS 
10 Saúde 

301 Atenção Básica 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 

00 ORDINARIA 

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
021201 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2185 Ações do Progr. de Ag. comunitários de Saúde - PACS 

10 Saúde 
301 Atenção Básica 

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govern, 
02 RECURSOS DESTINADOS A SAUDE 

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

021201 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2186 ações do Programa de Saúde da Família - PSF 

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10 Saúde 
301 Atenção Básica 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
00 ORDINARIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025 - Situação em 30/04/2024) 

2025 

021201 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2186 ações do Programa de Saúde da Família - PSF 

10 Saúde 
301 Atenção Básica 

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Goverm 
02 RECURSOS DESTINADOS A SAUDE 

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
021201 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2188 Ações do Programa de Incentivo a Saúde Bucal 
10 Saúde 

301 Atenção Básica 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
00 ORDINARIA 

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
021201 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2188 Ações do Programa de Incentivo a Saúde Bucal 
10 Saúde 

301 Atenção Básica 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governe 

02 RECURSOS DESTINADOS A SAUDE 

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
021201 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2190 Ações do Prog. de Assit . Psicossocial-CAPS 

10 Saúde 
301 Atenção Básica 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
00 ORDINARIA 
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.~;;, DIÁRIO OFICIAL ldJ DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025 - Situação em 30/04/2024) 

2025 

021201 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2190 Ações do Prog. de Assit. Psicossocial-CAPS 

10 Saúde 

301 Atenção Básica 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govern< 

02 RECURSOS DESTINADOS A SAUDE 

0003 FUNDO MUNIC IPAL DE SAÚDE 
021201 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2191 Ações do Piso da Atenção Básica - PAB FIXO 
10 Saúde 

301 Atenção Básica 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
00 ORDINARIA 

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
021201 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2191 Ações do Piso da Atenção Básica - PAB F IXO 
10 Saúde 

301 Atenção Básica 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governe 

02 RECURSOS DESTINADOS A SAUDE 

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

021201 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2192 Ações do Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade - PMAQ 

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10 Saúde 
301 Atenção Básica 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
00 ORDINARIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025 - Situação em 30/04/2024) 

2025 

021201 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2192 Ações do Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade - PMAQ 

10 Saúde 
301 Atenção Básica 

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governe 
02 RECURSOS DESTINADOS A SAUDE 

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
021201 FUNDO MUNIC IPAL DE SAÚDE 

2193 Acões do Bloco de GESTÃO DO SUS e outros programs fundo a fundo 
10 Saúde 

301 Atenção Básica 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 

00 ORDINARIA 

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
021201 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2193 Acões do Bloco de GESTÃO DO SUS e outros programs fundo a fundo 
10 Saúde 

301 Atenção Básica 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governe 

02 RECURSOS DESTINADOS A SAUDE 

0003 FUNDO MUNICIPAL D E SAÚDE 
021201 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2680 Manutenção do Previne Brasil 
10 Saúde 

301 Atenção Básica 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governe 

02 RECURSOS DESTINADOS A SAUDE 
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i■, DIÁRIO OFICIAL 
-- DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025 - Situação em 30/04/2024) 

2025 
0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

021201 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2681 AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS E ACE 

10 Saúde 
301 Atenção Básica 

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governe 

02 RECURSOS DESTINADOS A SAUDE 

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
021201 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2681 AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS E ACE 
10 Saúde 

301 Atenção Básica 
604 Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento d 

02 RECURSOS DESTINADOS A SAUDE 

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
021201 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2682 Estratégia de Saúde Bucal 
10 Saúde 

301 Atenção Básica 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governe 

02 RECURSOS DESTINADOS A SAUDE 

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
021201 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2683 Equipe Multiprofissional 
10 Saúde 

301 Atenção Básica 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governe 

02 RECURSOS DESTINADOS A SAUDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025- Situação em 30/04/2024) 

2025 
0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

021201 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2683 Equipe Mulliprofissional 

10 Saúde 

301 Atenção Básica 

605 Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento , 

02 RECURSOS DESTINADOS A SAUDE 

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
021201 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2684 Desempenho do Previne Brasil 

10 Saúde 
301 Atenção Básica 

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governe 

02 RECURSOS DESTINADOS A SAUDE 

0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

021 201 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
1657 CONSTRUÇÃO PRÊDIO CAP$ AD 

10 Saúde 
301 Atenção Básica 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
00 ORDINARIA 
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(Continua na página seguinte)

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025- Situação em 30/04/2024) 

2025 

Programa Descrição 

0030 GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Ações 

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
020900 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

1204 Projetos especiais de desenvolvimento da educação 
12 Educação 

361 Ensino Fundamental 
569 Outras Transferências de Recursos do FNDE 

01 RECURSOS DESTINADOS A EDUCACAO 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
020901 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS 

1200 Construção, ampliação e recuperação de unidades escolares 
12 Educação 

361 Ensino Fundamental 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 

00 ORDINARIA 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
020901 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS 

1200 Construção, ampliação e recuperação de unidades escolares 
12 Educação 

361 Ensino Fundamental 
569 Outras Transferências de Recursos do FNDE 

01 RECURSOS DESTINADOS A EDUCACAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025 - Situação em 30/04/2024) 

2025 
0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 

020901 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS 
1200 Construção, ampliação e recuperação de unidades escolares 

12 Educação 
361 Ensino Fundamental 

570 Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos c, 
01 RECURSOS DESTINADOS A EDUCACAO 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
020901 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS 

1202 Construção, ampl. e recup. de predios de apoio e educação 
12 Educação 

361 Ensino Fundamental 
569 Outras Transferências de Recursos do FNDE 

01 RECURSOS DESTINADOS A EDUCACAO 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
020901 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS 

1204 Projetos especiais de desenvolvimento da educação 
12 Educaçã o 

361 Ensino Fundamental 
569 Outras Transferências de Recursos do FNDE 

01 RECURSOS DESTINADOS A EDUCACAO 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
020901 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS 

1204 Projetos especiais de desenvolvimento da educação 
12 Educação 

361 Ensino Fundamental 
570 Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos C, 

01 R ECURSOS DESTINADOS A EDUCACAO 

.~;;, DIÁRIO OFICIAL ldJ DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 
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(Continua na página seguinte)

i■, DIÁRIO OFICIAL 
-- DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRJZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025 - Situação em 30/04/2024) 

2025 
0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 

020901 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS 
1204 Projetos especiais de desenvolvimento da educação 

12 Educação 
361 Ensino Fundamental 

571 Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congênere~ 
01 RECURSOS DESTINADOS A EDUCACAO 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
020901 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS 

1204 Projetos especiais de desenvolvimento da educação 
12 Educação 

361 Ensino Fundamental 
576 Transferências de Recursos dos Estados para programas de educação 

01 RECURSOS DESTINADOS A EDUCACAO 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
020901 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS 

1206 Programa Municipal de transporte escolar 
12 Educação 

361 Ensino Fundamental 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 

00 ORDINARIA 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 

020901 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS 
1207 Ações do prog. munic. de transporte escolar -30% FUNDES 

12 Educação 

361 Ensino Fundamental 
576 Transferências de Recursos dos Estados para programas de educação 

01 RECURSOS DESTINADOS A EDUCACAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025 - Situação em 30/04/2024) 

2025 
0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 

020901 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS 
2202 Manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental 

12 Educação 
361 Ensino Fundamental 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
00 ORDINARIA 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
020901 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS 

2202 Manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental 
12 Educação 

361 Ensino Fundamental 
599 Outros Recursos Vinculados à Educação 

01 RECURSOS DESTINADOS A EDUCACAO 

0004 FUNDEB 
020902 FUNDO DE MANUT. E DES. DO ENSINO BÁSICO - FUNDEB 

1203 Constr. Ampl. e rec. de prédios de apoio a educ. -30% FUNDES 
12 Educação 

361 Ensino Fundamental 
540 Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 

01 RECURSOS DESTINADOS A EDUCACAO 

0004 FUNDEB 
020902 FUNDO DE MANUT. E DES. DO ENSINO BÁSICO - FUNDEB 

1207 Ações do prog. munic. de transporte escolar -30% FUNDES 
12 Educação 

361 Ensino Fundamental 
540 Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 

01 RECURSOS DESTINADOS A EDUCACAO 
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2025 OEIRAS - PILDO

(Continua na página seguinte)

0004 FUNDEB 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025 - Situação em 30/04/2024) 

2025 

020902 FUNDO DE MANUT. E DES. DO ENSINO BÁSICO - FUNDEB 
2201 Remuner. do Magistério-ensino fundamental-70% FUNDES 

12 Educação 
361 Ensino Fundamental 

540 Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
01 RECURSOS DESTINADOS A EDUCACAO 

0004 FUNDEB 
020902 FUNDO DE MANUT. E DES. DO ENSINO BÁSICO - FUNDEB 

2201 Remuner. do Magistério-ensino fundamental-70% FUNDES 
12 Educação 

361 Ensino Fundamental 
541 Transferências do FUNDES - Complementação da União - VAAF 

0 1 RECURSOS DESTINADOS A EDUCACAO 

0004 FUNDEB 
020902 FUNDO DE MANUT. E DES. DO ENSINO BÁSICO - FUNDEB 

2201 Remuner. do Magistério-ensino fundamental-70% FUNDES 
12 Educação 

361 Ensino Fundamental 
542 Transferências do FUNDES - Complementação da União- VAAT 

01 RECURSOS DESTINADOS A EDUCACAO 

0004 FUNDEB 
020902 FUNDO DE MANUT. E DES. DO ENSINO BÁSICO - FUNDEB 

r@ 1 

0004 FUNDES 

2203 Manut. e desenv. do ensino fundamental-30% FUNDES 
12 Educação 

361 Ensino Fundamental 

540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 

01 RECURSOS DESTINADOS A EDUCACAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE ME TAS FISCAJS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 202S - Situação em 30/04/2024) 

2025 

020902 FUNDO OE MANUT. E OES. DO ENS INO BÁSICO - FUNDES 
2203 Manut. e desenv. do ensino fundamental-30% FUNDES 

12 Educação 
361 Ensino Fundamental 

541 Transferências do FUNOEB - Complementação da União - VAAF 
01 RECURSOS DESTINADOS A EDUCACAO 

0004 FUNDES 
020902 FUNDO DE MANUT. E DES. DO ENSINO BÁSICO - FUNDES 

2203 Manut. e desenv. do ensino fundamental-30% FUNDES 
12 Educação 

361 Ensino Fundamental 
543 Transferências do FUNDES - Complementação da União - VAAR 

01 RECURSOS DESTINADOS A EDUCACAO 

0004 FUNDES 
020902 FUNDO DE MANUT. E DES. DO ENSINO BASICO - FUNDES 

2678 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 70% 
12 Educação 

361 Ensino Fundamental 
540 Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 

01 RECURSOS DESTINADOS A EDUCACAO 

0004 F UNDES 
020902 FUNDO DE MANUT. E DES. DO ENSINO BÁSICO - FUNDES 

2679 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 30% 
12 Educação 

361 Ensino Fundamental 
540 Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 

01 RECURSOS DESTINADOS A EDUCACAO 

.~;;, DIÁRIO OFICIAL ldJ DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 
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(Continua na página seguinte)

i■, DIÁRIO OFICIAL 
-- DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025 - Situação em 30/04/2024) 

2025 

Programa Descrlçilo 

0032 PROGRAMAS ESPECIAIS DE EDUCAÇÃO 

Ações 

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCôdigo 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
020901 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS 

2240 Ações do programa Nac. de Alim. Escolar-PNAE 
12 Educação 

361 Ensino Fundamental 
552 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de AI 

01 RECURSOS DESTINADOS A EDUCACAO 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
020901 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS 

2241 Ações do prorgama Dinheiro Dir. na Escola-PODE 
12 Educação 

361 Ensino Fundamental 
551 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Diretc 

01 RECURSOS DESTINADOS A EDUCACAO 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
020901 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS 

2246 Ações do Programa Salário Educação 
12 Educação 

361 Ensino Fundamental 
550 Transferência do Salário-Educação 

01 RECURSOS DESTINADOS A EDUCACAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025 - Situação em 30/04/2024) 

2025 
0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 

020901 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS 
2248 Ações do Programa PNATE 

12 Educação 

361 Ensino Fundamental 
553 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de ft 

01 RECURSOS DESTINADOS A EDUCACAO 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
020901 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS 

2250 Ações do Programa Brasil Alfabetizado 
12 Educação 

361 Ensino Fundamental 
569 Outras Transferências de Recursos do FNDE 

01 RECURSOS DESTINADOS A EDUCACAO 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
020901 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS 

3011 Manut das Atividades do Conselho da Educação 
12 Educação 

361 Ensino Fundamental 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 

00 ORDINARIA 

Meta 
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2025 OEIRAS - PILDO

(Continua na página seguinte)

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025 - Situação em 30/04/2024) 

2025 

Programa Descrição 

0033 PROGRAMA DE ENSINO E TRAB. JOVENS E ADULTOS 

Ações 

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
020900 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

2255 PEJA- Manutenção do Ensino 
12 Educação 

366 Educação de Jovens e Adultos 
569 Outras Transferências de Recursos do FN0E 

01 RECURSOS DESTINADOS A EDUCACAO 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
020901 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS 

2255 PEJA- Manutenção do Ensino 
12 Educação 

366 Educação de Jovens e Adultos 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 

00 ORDINARIA 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
020901 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS 

0004 FUNDEB 

2255 PEJA- Manutenção do Ensino 
12 Educação 

366 Educação de Jovens e Adultos 
569 Outras Transferências de Recursos do FNDE 

01 RECURSOS DESTINADOS A EDUCACAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DrRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025- Situação em 30/04/2024) 

2025 

020902 FUNDO DE MANUT. E DES. DO ENSINO BÁSICO - FUNDEB 
2256 PROEJA-Ações do prog. mun. de transp. escolar - 30% FUNDES 

12 Educação 
366 Educação de Jovens e Adultos 

540 Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
01 RECURSOS DESTINADOS A EDUCACAO 

.~;;, DIÁRIO OFICIAL ldJ DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 
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0004 FUNDES O 
020902 FUNDO DE MANUT. E DES. DO ENSINO BÁSICO - FUNDES 

2257 PROEJA - Rem. do magistério - 70% FUNDES 
12 Educação 

366 Educação de Jovens e Adultos 
540 Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 

01 RECURSOS DESTINADOS A EDUCACAO 

0004 FUNDES O 
020902 FUNDO DE MANUT. E DES. DO ENSINO BÁSICO - FUNDES 

2258 PROEJA - Manut. e desenvolvimento do ensino - 30% FUNDES 
12 Educação 

366 Educação de Jovens e Adultos 
540 Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 

01 RECURSOS DESTINADOS A EDUCACAO 
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i■, DIÁRIO OFICIAL 
-- DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025- Situação em 30/04/2024) 

2025 

Programa Descrição 

0034 GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO M~D1O 

Ações 

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 

020901 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO- OUTROS PROGRAMAS 

2259 Apoio a Manutenção e desenvolvimento do ensino médio 

12 Educação 

361 Ensino Fundamental 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 

00 ORDINARIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025- Situação em 30/04/2024) 

2025 

Programa Descrição 

0035 GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO INFANTIL 

Ações 

Entidade Unid. Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 

020901 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS 
1260 Construção e recup. de creches e unidades pré-escolares 

12 Educação 

361 Ensino Fundamental 
569 Outras Transferências de Recursos do FNDE 

01 RECURSOS DESTINADOS A EDUCACAO 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 

020901 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS 
2260 Manutenção e desenvolvimento do ensino infantil 

12 Educação 

365 Educação Infantil 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 

00 ORDINARIA 

0004 FUNDES 
020902 FUNDO DE MANUT. E DES. DO ENSINO BÁSICO - FUNDES 

1261 Constr. Ampl. e Rec. de unidades pré-escolares-30% FUNDES 
12 Educação 

361 Ensino Fundamental 

540 Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
01 RECURSOS DESTINADOS A EDUCACAO 

Meta 

o 

Meta 

o 
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0004 FUNDEB 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENT ÁRJAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025 - Situação em 30/04/2024) 

2025 

020902 FUNDO DE MANUT. E DES. DO ENSINO BÁSICO - FUNDEB 
2261 Ações do prog. munic. de transporte escolar- 30% FUNDES 

12 Educação 
365 Educação Infantil 

540 Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
01 RECURSOS DESTINADOS A EDUCACAO 

0004 FUNDEB 
020902 FUNDO DE MANUT. E DES. DO ENSINO BÁSICO - FUNDEB 

2262 Remun. do magistério - ensino infantil - 70% FUNDES 
12 Educação 

365 Educação Infantil 
540 Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 

01 RECURSOS DESTINADOS A EDUCACAO 

0004 FUNDEB 
020902 FUNDO DE MANUT. E DES. DO ENSINO BÁSICO - FUNDEB 

2262 Remun. do magistério - ensino infantil - 70% FUNDES 
12 Educação 

365 Educação Infantil 
541 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF 

01 RECURSOS DESTINADOS A EDUCACAO 

0004 FUNDEB 
020902 FUNDO DE MANUT. E DES. DO ENSINO BÁSICO - FUNDEB 

0004 FUNDEB 

2262 Remun. do magistério - ensino infantil - 70% FUNDES 
12 Educação 

365 Educação Infantil 
542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 

01 RECURSOS DESTINADOS A EDUCACAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025- Situação em 30/04/2024) 

2025 

020902 FUNDO DE MANUT. E DES. DO ENSINO BÁSICO - FUNDEB 
2263 Manut. e desenvolvimento do ensino infantil - 30% FUNDEB 

12 Educação 
365 Educação Infantil 

540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
01 RECURSOS DESTINADOS A EDUCACAO 

0004 FUNDEB 
020902 FUNDO DE MANUT. E DES. DO ENSINO BÁSICO · FUNDEB 

2263 Manut. e desenvolvimento do ensino infantil - 30% FUNDEB 
12 Educação 

365 Educação Infantil 
542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 

01 RECURSOS DESTINADOS A EDUCACAO 

0004 FUNDEB 
020902 FUNDO DE MANUT. E DES. DO ENSINO BÁSICO - FUNDEB 

2263 Manut. e desenvolvimento do ensino infantil - 30% FUNDEB 
12 Educação 

365 Educação Infantil 
543 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR 

01 RECURSOS DESTINADOS A EDUCACAO 
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Programa Descrição 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS- PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025- Situação em 30/04/2024) 

2025 

0037 PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÔRICO 

Ações 

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 

021000 SECRETARIA DE CULTURA 
2280 Manutenção e preservação do patrimônio histórico 

13 Cultura 

391 Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 

00 ORDINARIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025- Situação em 30/04/2024) 

2025 

t Programa Descrição 

0038 APOIO E ESTIMULO AS ATMDADES CULTURAIS 

Ações 

Entidade Unid. Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 

021000 SECRETARIA DE CULTURA 
1295 Projetos especiais de apoio a cultura 

13 Cultura 

392 Difusão Cultural 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 

021000 SECRETARIA DE CULTURA 
1295 Projetos especiais de apoio a cultura 

13 Cultura 

392 Difusão Cultural 

00 ORDINARIA 

749 Outras vinculações de transferências 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 

021000 SECRETARIA DE CULTURA 

05 OUTRAS DESTINACOES DE RECURSOS 

2290 Manutenção e desenvolvimento das atividades culturais 

13 Cultura 

392 Difusão Cultural 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
ao ORDINARIA 

Meta 

o 

Meta 
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o 
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2025 OEIRAS - PILDO

(Continua na página seguinte)

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRJAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025 - Situação em 30/04/2024) 

2025 
0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 

021000 SECRETARIA DE CULTURA 
2290 Manutenção e desenvolvimento das atividades culturais 

13 Cultura 
392 Difusão Cultural 

749 Outras vinculações de transferências 
05 OUTRAS DESTINACOES DE RECURSOS 

0009 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DO MUN DE OEIRAS 
021001 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 

2687 MANUTENÇÃO DO FUNDO DA CULTURA 
13 Cultura 

392 Difusão Cultural 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 

00 ORDINARIA 

0009 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DO MUN DE OEIRAS 
021001 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 

2687 MANUTENÇÃO DO FUNDO DA CULTURA 
13 Cultura 

392 Difusão Cultural 
715 Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art. 5° - Audi< 

05 OUTRAS DESTINACOES DE RECURSOS 

0009 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DO MUN DE OEIRAS 
021001 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 

2687 MANUTENÇÃO DO FUNDO DA CULTURA 
13 Cultura 

392 Difusão Cultural 
716 Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 - Art. 8º - Demc: 

05 OUTRAS DESTINACOES DE RECURSOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRJAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025 - Situação em 30/04/2024) 

2025 

Programa Descrição 

0040 AÇÕES DE UTILIDADE PÚBLICA 

Ações 

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
020800 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

1320 Const. e rec. de calçamentos e outros pav. em lograd. públicos 
15 Urbanismo 

451 Infra-Estrutura Urbana 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 

00 ORDINARIA 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
020800 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

1320 Const. e rec. de calçamentos e outros pav. em lograd. públicos 
15 Urbanismo 

451 Infra-Estrutura Urbana 
749 Outras vinculações de transferências 

05 OUTRAS DESTINACOES DE RECURSOS 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
020800 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

1325 Projetos especiais de urbanização 
15 Urbanismo 

451 Infra-Estrutura Urbana 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 

00 ORDINARIA 

.~;;, DIÁRIO OFICIAL ldJ DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 
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2025 OEIRAS - PILDO

(Continua na página seguinte)

i■, DIÁRIO OFICIAL 
-- DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025- Situação em 30/04/2024) 

2025 
0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 

020800 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
1325 Projetos especiais de urbanização 

15 Urbanismo 

451 Infra-Estrutura Urbana 

749 Outras vinculações de transferências 

05 OUTRAS DESTINACOES DE RECURSOS 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 

020800 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
2320 Manutenção dos serviços de utilidade pública 

15 Urbanismo 

451 Infra-Estrutura Urbana 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 

00 ORDINARIA 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 

020800 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Programa Descrição 

2320 Manutenção dos serviços de utilidade pública 

15 Urbanismo 

451 Infra-Estrutura Urbana 

749 Outras vinculações de transferências 

05 OUTRAS DESTINACOES DE RECURSOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025 - Situação em 30/04/2024) 

2025 

0041 PROGRAMA VOLTADO A MOBILIDADE URBANA 

Ações 

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
020800 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

1144 Projetos especiais de mobilidade 
15 Urbanismo 

451 Infra-Estrutura Urbana 

754 Recursos de Operações de Crédito 
05 OUTRAS DESTINACOES DE RECURSOS 

Programa Descrição 

0042 PROGRAMA VOLTADO A IMPLANTAÇAÕ DE 51ST. DE ENERGIA FOTOVOLTAICA 

Ações 

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
020800 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

1145 projetos especiais sistema de energia fotovoltaica 

15 Urbanismo 
451 Infra-Estrutura Urbana 

754 Recursos de Operações de Crédito 
05 OUTRAS DESTINACOES DE RECURSOS 

o 

o 

o 
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2025 OEIRAS - PILDO

(Continua na página seguinte)

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025 - Situação em 30/04/2024) 

2025 

Programa Descrição 

0047 PROGRAMA DE MELHORIA HABITACIONAL· RURAL 

Ações 

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
020800 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

1400 Apoio às ações de melhoria de habitação populares 
16 Habitação 

481 Habitação Rural 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 

00 ORDINARIA 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
020800 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

1400 Apoio às ações de melhoria de habitação populares 
16 Habitação 

481 Habitação Rural 
7 49 Outras vinculações de transferências 

05 OUTRAS DESTINACOES DE RECURSOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025 - Situação em 30/04/2024) 

2025 

Programa Descrição 

0049 PROGRAMA DE MELHORIA HABITACIONAL· URBANA 

Ações 

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FanGrupo FonCódigo 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
020800 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

2056 Manutenção dos serviços em infraestrutura 
15 Urbanismo 

451 Infra-Estrutura Urbana 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 

00 ORDINARIA 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
020800 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

2056 Manutenção dos serviços em infraestrutura 
15 Urbanismo 

451 Infra-Estrutura Urbana 
700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

05 OUTRAS DESTINACOES DE RECURSOS 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
020800 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

2056 Manutenção dos serviços em infraestrutura 
17 Saneam ento 

451 Infra-Estrutura Urbana 

700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
05 OUTRAS DESTINACOES DE RECURSOS 

.~;;, DIÁRIO OFICIAL ldJ DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 
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2025 OEIRAS - PILDO

(Continua na página seguinte)

i■, DIÁRIO OFICIAL 
-- DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS -PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025- Situação em 30/04/2024) 

2025 
0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 

020800 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
2410 Apoio as açoes de melhoria de habitações populares 

16 Habitação 

482 Habitação Urbana 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
00 ORDINARIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025- Situação em 30/04/2024) 

2025 

l Programa Descrição 

0050 AÇÕES DE SANEAMENTO BÁSICO RURAL 

Ações 

Entidade Unid. Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo 

0006 SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

021903 DIVISÃO TÉCNICA DO SAAE 
1451 Construção e rest. de fossas domiciliares 

17 Saneamento 

511 Saneamento Básico Rural 

0006 SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

021903 DIVISÃO TÉCNICA DO SAAE 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 

00 ORDINARIA 

1457 Construção de poços e reservatórios de água 

17 Saneamento 

511 Saneamento Básico Rural 

0006 SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

021903 DIVISÃO TÉCNICA DO SAAE 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 

00 ORDINARIA 

2453 Manutenção dos Sistemas de Água e Esgoto Rural 

17 Saneamento 

511 Saneamento Básico Rural 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 

00 ORDINARIA 
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(Continua na página seguinte)

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025 - Situação em 30/04/2024) 

2025 

Programa Descrição 

0051 AÇÕES DE SANEAMENTO BÁSICO URBANO 

Ações 

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
020800 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

1453 Construção de aterro sanitário 

17 Saneamento 
512 Saneamento Básico Urbano 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
00 ORDINARIA 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
020800 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

1457 Construção de poços e reservatórios de água 

17 Saneamento 
512 Saneamento Básico Urbano 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
00 ORDINARIA 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
020800 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

1457 Construção de poços e reservatórios de água 
17 Saneamento 

512 Saneamento Básico Urbano 
749 Outras vinculações de transferências 

05 OUTRAS DESTINACOES DE RECURSOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025 - Situação em 30/04/2024) 

2025 
0001 PREFEITURA MUNICIPAL OE OEIRAS 

020800 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
1667 Implantação do Projeto de Resíduos Sólidos 

17 Saneamento 
512 Saneamento Básico Urbano 

749 Outras vinculações de transferências 
05 OUTRAS DESTINACOES DE RECURSOS 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
020800 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

2450 Manutenção das atividades de saneamento básico 
17 Saneamento 

512 Saneamento Básico Urbano 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
00 ORDINARIA 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
020800 S ECRETARIA DE OBRAS E S ERVIÇOS PÚBLICOS 

2675 Manutenção de Resíduos Sólidos 
17 Saneamento 

5 12 Saneamento Básico Urbano 

0006 SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO 
021903 DIVISÃO TÉCN ICA DO SAAE 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
00 ORDINARIA 

1450 lmplatação e ampl. de sistemas de abastecimento d agua 
17 Saneamento 

512 Saneamento Básico Urbano 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 

00 ORDINAR IA 

.~;;, DIÁRIO OFICIAL ldJ DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 
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(Continua na página seguinte)

i■, DIÁRIO OFICIAL 
-- DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS -PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025-Situação em 30/04/2024) 

2025 
0006 SAAE -SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

021903 DIVISÃO TÉCNICA DO SAAE 
1458 Construção e Ampliação do Sistema de esgoto 

17 Saneamento 
512 Saneamento Básico Urbano 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
00 ORDINARIA 

0006 SAAE -SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
021903 DIVISÃO TÉCNICA DO SAAE 

2452 Manutenção dos Sistemas de Água e Esgoto Urbano 
17 Saneamento 

512 Saneamento Básico Urbano 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 

00 ORDINARIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI D E DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO D E METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025 - Situação em 30/04/2024) 

2025 

Programa Descrição 

0053 AÇÕES DE PRESERVAÇÃO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE 

Ações 

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCôdigo 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE O EIRAS 
021400 SECRETARIA DE AGRIC. ABAST. E MEIO AMBIENTE 

1485 Projetos especiais de preserv. e defesa do melo ambiente 
18 Gestão Ambiental 

541 Preservação e Conservação Ambiental 
500 Recursos não Vincu lados de Impostos 

00 ORDINARIA 

0001 PREFEITURA MUNIC IPA L DE O EIRAS 
021400 SECRETARIA DE AGRIC. ABAST. E MEIO AMBIENTE 

2 196 Manut das atividades da Brigada Municipal de Combate a Incêndios 
18 Gestão Ambiental 

541 Preservação e Conservação Ambiental 
500 Recursos não Vincu lados de Impostos 

00 ORDINARIA 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE O EIRAS 
021400 SECRETARIA DE AGRIC. ABAST. E MEIO AMBIENTE 

2480 Manutenção das ativ.de preserv. e defesa do meio ambiente 
18 Gestão Ambiental 

541 Preservação e Conservação Ambienta l 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 

00 ORDINARIA 
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(Continua na página seguinte)

Programa Descrição 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025 - Situação em 30/04/2024) 

2025 

0054 AÇOES ESTRAT~GICAS E ADMINISTRATIVAS DO SAAE OEIRAS 

Ações 

Entidade Unid. Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo 

0006 SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
021901 DIRETORIA DO SAAE 

2449 Manutenção das Ações estratégicas do SAAE 
17 Saneamento 

122 Administração Geral 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 

00 ORDINARIA 

0006 SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
021902 DIVISÃO ADMINISTRATIVA DO SAAE 

Programa Descrição 

2451 Manutenção das Ações administrativo do SAAE 
17 Saneamento 

122 Administração Geral 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 

00 ORDINARIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS -PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025- Situação em 30/04/2024) 

2025 

0055 PROGRAMA ESTRA T~GICO CONTRA A SECA 

Ações 

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo 

0006 SAAE -SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
021903 DIVISÃO TÉCNICA DO SAAE 

1459 Construção, Ampliação e Reforma de Açudes e Barragens 
18 Gestão Ambiental 

544 Recursos Hídricos 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 

00 ORDINARIA 

.~;;, DIÁRIO OFICIAL ldJ DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 
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(Continua na página seguinte)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS -PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025 -Situação em 30/04/2024) 

2025 

I """""' Doscriçlo 
0060 DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 

Ações 

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
021400 SECRETARIA DE AGRIC. ABAST. E MEIO AMBIENTE 

1525 Projetos especiais de desenvolvimento rural 
20 Agricultura 

606 Extensão Rural 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 

00 ORDINARIA 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
021400 SECRETARIA DE AGRIC. ABAST. E MEIO AMBIENTE 

2520 Manutenção das atividades de extensão rural 
20 Agricultura 

606 Extensão Rural 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 

00 ORDINARIA 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
021400 SECRETARIA DE AGRIC. ABAST. E MEIO AMBIENTE 

2520 Manutenção das atividades de extensão rural 
20 Agricultura 

606 Extensão Rural 
700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

05 OUTRAS DESTINACOES DE RECURSOS 

Meta 

o 

o 

o 
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(Continua na página seguinte)

j Programa Descrição 

0083 FOMENTO AO COM~RCIO 

Ações 

Entidade Unid.Orçam. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025 - Situação em 30/04/2024) 

2025 

Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCôdigo 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 

020700 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
1585 Projetos especiais de desenvolvimento do turismo 

23 Comércio e Serviços 

695 Turismo 
749 Outras vinculações de transferências 

05 OUTRAS DESTINACOES DE RECURSOS 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 

020700 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
2580 Manutenção das atividades de apoio ao turismo amador 

23 Comércio e Serviços 
695 Turismo 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
00 ORDINARIA 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
020700 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

2585 Projetos especiais de fomento ao comércio 
23 Comércio e Serviços 

691 Promoção Comercial 

749 Outras vinculações de transferências 
05 OUTRAS DESTINACOES DE RECURSOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025- Situação em 30/04/2024) 

2025 

Programa Descrição 

0065 REDE DE DISTR. DE ENERGIA EL~TRICA 

Ações 

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 

020800 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
2301 Manutenção dos Serviços de Iluminação Publica 

25 Energia 

752 Energia Elétrica 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 

00 ORDINARIA 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 

020800 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
2301 Manutenção dos Serviços de Iluminação Publica 

25 Energia 

752 Energia Elétrica 

.~;;, DIÁRIO OFICIAL ldJ DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

Meta 
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2025 OEIRAS - PILDO

(Continua na página seguinte)

i■, DIÁRIO OFICIAL 
-- DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025- Situação em 30/04/2024) 

2025 
Programa Descrição 

0067 AMORTIZAÇÃO E JUROS DA DMDA INTERNA 

Ações 

Entidade Unid. Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
021800 SEC. MUNICIPAL DE FINANÇAS 

2670 Encargos com amortização e juros da dívida interna 
28 Encargos Especiais 

843 Serviço da Dívida Interna 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 

00 ORDINARIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025- Situação em 30/04/2024) 

2025 

j Programa Descrição 

0070 EXPANSÃO E MELHORIA DA REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL 

Ações 

Entidade Unid. Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 

020800 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
1610 Construção e melhoria da rede rodoviária municipal 

26 Transporte 
782 Transporte Rodoviário 

7 49 Outras vinculações de transferências 
05 OUTRAS DESTINACOES DE RECURSOS 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 

020800 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
1615 Projetos especiais de desenvolvimento rodoviário 

26 Transporte 
782 Transporte Rodoviário 

749 Outras vinculações de transferências 
05 OUTRAS DESTINACOES DE RECURSOS 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
020800 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

2610 Conservação de estradas Municipais 

26 Transporte 
782 Transporte Rodoviário 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
00 ORDINARIA 

Meta 

o 

Meta 

o 

o 

o 
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2025 OEIRAS - PILDO

(Continua na página seguinte)

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025- Situação em 30/04/2024) 

2025 
0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 

020800 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
261 O Conservação de estradas Municipais 

26 Transporte 
782 Transporte Rodoviário 

749 Outras vinculações de transferências 
05 OUTRAS DESTINACOES DE RECURSOS 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
020800 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

2677 Manutenção das atividades com transporte e trânsito 
26 Transporte 

782 Transporte Rodoviário 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 

00 ORDINARIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS- PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 202S - Situação em 30/04/2024) 

2025 

Programa Descrição 

0073 INCENTIVO AO ESPORTE AMADOR 

Ações 

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCôdigo 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 

021100 SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 
1650 Constr. ref. e ampl. de campos e quadras esportivas 

27 Desporto e Lazer 

812 Desporto Comunitário 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
00 ORDINARIA 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 

021100 SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 
1654 Restauração do ginasio poliesportivo 

27 Desporto e Lazer 
812 Desporto Comunitário 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 

00 OROINARIA 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
021100 SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

2650 Manutenção das atividades esportivas 

27 Desporto e Lazer 

812 Desporto Comunitário 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
00 ORDINARIA 

.~;;, DIÁRIO OFICIAL ldJ DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 
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(Continua na página seguinte)
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Programa Desçrlção 

0075 PROMOÇÃO DO LAZER 

Ações 

Entidade Unid.Orçam. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025 - S ituação e m 30/04/2024) 

2025 

Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 

021100 SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 
1665 Projetos especiais de constr. e aprov. de areas de lazer 

27 Desporto e Lazer 
813 Lazer 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
00 ORDINARIA 

Programa Desçrlção 

0101 INCENTIVO A CULTURA 

Ações 

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 

021510 SEC. MUNICIPAL DE JUVENTUDE 
2151 Manitenção da Sec. Municipal de Juventude 

13 Cultura 
392 Difusão Cultural 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
00 ORDINARIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025 - Situação em 30/04/2024) 

2025 

Programa Descrição 

0102 PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS/CRIANÇA FELIZ 

Ações 

Entidade Unid. Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCôdigo 

0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
021301 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2152 Manutenção do Programa Criança Feliz 
08 Assistência Social 

243 Assistência à Criança e ao Adolescente 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 

00 ORDINARIA 

0005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
021301 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2152 Manutenção do Programa Criança Feliz 
08 Assistência Social 

243 Assistência à Criança e ao Adolescente 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 

04 RECURSOS DESTINADOS A SEGURIDADE SOCIAL 

Meta 

o 

Meta 

o 

Meta 

o 

o 
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(Continua na página seguinte)

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI D E D IRETRIZES O R ÇAMENTÁRIAS 

ANEXO D E METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, MET AS E A ÇÕES (LDO 2025 - S ituação em 30/04/2024) 

2025 

Programa Deacrlção 

0140 ASSIST~NCIA AOS IDOSOS 

Açõe s 

Entidade Unid.Orçam. Proj. Ativ. Funçã o SubFunção FonGrupo FonCódigo 

0008 FUNDO M UNIC IPAL DOS D IREITOS DA PESSOA IDO SA 
02130 4 FUND O MUNIC IPAL DO IDOSO 

2154 MANUTENÇÃO D O FUN DO MUNIC IPAL D O IDOS O 
08 Assistência Socia l 

2 1 1 Relações D iplomá ticas 
500 Recursos não V inculados de Impostos 

00 ORD INARIA 

0008 FUNDO MUNIC IPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 
021 304 FUND O MUNIC IPAL DO IDOSO 

AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art. 4', § I' ) 

2154 MANUT ENÇ ÃO DO FUN D O M UNIC IPAL D O IDOSO 

08 A ssis tê ncia Socia l 

2025 

241 A ssistência ao Idoso 
500 Recurs os n ã o Vinculad o s d e Impostos 

00 ORDINARIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS ANUAIS 

2025 

2026 
ESPECIFICAÇÃO 

VI. Corrente (a) VI. Constant, % PIB (a/PIB)xlOO % RCL (liRCL)tlOO VL Com nte(b VI. Constant, '/, PIB (b/PIB)xlOO li RCL(b/RCL)sl0 

Receiia Total(EXCETO FONTES 159.851.224.75 154.240.446,76 15.985.122.475,00000 115,71530 165.446.017,62 159.655.407,00 16.544.601. 762.00000 104,14370 

RPPS) 

Receitas Primãrias(EXCETO 159.265.237,67 153.675.027,83 15.926.523.767,00000 115,29110 164.839.520,99 159.070.137,75 16.483.952.099.00000 103,76200 

FONTES RPPS)(I) 

Receitas Primárias Correntes 149.189.955,76 143.953.388,31 14.918.995.576.00000 107,99160 154.411.604)1 149.007.198,06 15.44 1.160.421 ,00000 97,19191) 

Impostos, Taxas e Contribuições 9.628.758,74 9.290.789,31 962.875.874,00000 6,97020 9.965.765,30 9.616.963,51 996.576.530,00000 6,27320 

de Melhoria 
Transferências Correntes 127.533.391 ,26 123.056.969,23 12.7S3.339.126,00000 92)2060 131.997.059.95 127.377.162,86 13.199. 705.995,00000 83,08850 

Demais Receitas Primárias 12.021.805,16 11.605.629,78 l.202.78tl.576.00000 8,70690 12.448.178,96 12.0ll,071,70 l .244.877.896,00000 7,83620 

Correntes 
Receitas Primárias de Capital 10.075.281,90 9.721.639.51 l.007.528.190,00000 7J9340 10.427.916,17 10.062.939,68 l.042.791.617,00000 6,56410 

Despesa Total(EXCETO FONTES 163.431.178,85 151.695.323,41 16.343.117.885,00000 118,30720 169.151.891,11 163.231.574,92 16.915.189.111,00000 106.4765-0 

RPPS) 

Despesas Primãrias(EXCETO 158.153. 183,41 152.602.006,67 15.815.3 18.341,00000 114,48610 163.688.544,83 151.959.445,76 16.368.854.483,00000 103,03750 

FONTES RPPS)(II) 

Despesas Primárias Correntes 145.004. 186.07 139.9 14.539,14 14.500.418.607,00000 104.96760 150.079.332.58 144.826.555,94 l 5.00J.933.258.00000 94,47080 

Pessoal e Encargos Sociais 17.413.038,11 74.153.134,53 7.147.303,811,00000 56,08220 80.184.594.51 ll.318.133,70 8,018.459.451,00000 50,47400 

Outras Despesas Correntes 67.531.147.91 65. 160.804,62 6.153.114.191,00000 48,88540 69.894.738.09 67.448.422,2S 6.989.473.809,00000 43.99680 

Despesas Primárias de Capital 13. 1411.997,34 12.687.467,53 U14.899.734,00000 9.51850 13.609.212,25 13. 132.1189,82 l.360.921.225,00000 8,56660 

Pagamento de Restos a Pagar de 1.632,866.82 1.575.553,19 163.286.682.00000 1,18200 1.690.017,16 1.630.866,56 169.001.116,00000 1.06380 

Despesas Primárias 
Recei1a Total(COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,00000 0,00000 0.00 0,00 0,00000 0,00000 

Recei1as Primárias(COM FONTES 0.00 0,00 0,00000 0,00000 0,00 0,00 0.00000 0,00000 

RPPSXIII) 

Despesa Total(COM FONTES 0,00 0,00 0,00000 0.00000 0,00 0,00 0,00000 0,00000 

RPPS) 

Despesas Primãrias(COM FONTES 0,00 0,00 0,00000 0.00000 0,00 0,00 0,00000 0,00000 

RPPSXIV) 
Resultado Primário(SEM RPPS) • l.l 12.0S4,26 I.0JJ.021 ,16 li l.205.426,00000 0,80500 1.150.976,16 1.110.691 ,99 l 15.097.616.00000 0,12450 

Acima da Linha(V)a(l-11) 

Resultado Primário(COM RPPS) - 1.11 2.0S4,26 1.073.021,16 li 1.205.426,00000 0,80500 1.150.976,16 1.110,691 ,99 11 5.097.616,00000 0,72450 

Acima da Linha(Vl)=(V)+(III-IV) 

Juros, Encargos e Variações 0,00 0,00 0,00000 0,00000 0,00 0,00 0,00000 0,00000 

Monetárias Ativos(Exccto RPPS) 

Juros, Encargos e Variações 0,00 0,00 0,00000 0,00000 0,00 0,00 0,00000 O,uuuuu 
Monetárias Passivos(Exceto RPPS) 
Divida Pública Consolidada(DC) 80.821.287.11 17.984.459,99 8.082.128.717.00000 58,50600 83.650.032.22 80.722,281,09 8.365.003.222,00000 52,65540 

Divida Consol idada Liquida(DCL) 18.532.138,69 15.175.660,62 l.853.213.869,00000 56,84890 81.280.763,54 18.435.936,82 8.128.016.354,00000 51,16400 

Resultado Nominal(SEM RPPS) • l.598.512,24 1.542.404,46 159.851.224,00000 1,15720 2.148.624,85 2.660.276,20 274.862.485,00000 -5,68491) 

Abaixo da linha 

FONTE: SCPI - PPA [8.25.29.3 17], PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS, Daia/hora da emissão: 02/rnai/2024 I0h e 32m" 

.~;;, DIÁRIO OFICIAL ldJ DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

VI. Corrente (e ) IVI. Constante 

171.236.628,23 16S.243.346.24 

170.608.904,22 164.637.592,58 

159.816.010,36 154.222.450,00 

10.314.567,08 9.953.557)3 

136.616.957,05 131.835.363,S6 

12.884.486)3 12.433.529,21 

10.792.8'13,85 10.415.142,57 

175.072.201,30 168.944.681),04 

169.411.643,90 163.488.026,36 

155.332.109,22 149.895.485,40 

82.991.055)1 80.086.368,38 
72.341.053,92 69.809.117.03 
14.0115.534,68 13.592.540,96 

1.149.167,76 1.687.946.89 

0,00 0,00 

o.oo 0.00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

1.191.260,32 1.149.566,22 

1.191.260,32 1.149.566,22 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

86.577.183.35 83.547.560.93 

84.125.590)1 81.181.194,61 

2.844.826,73 2.745.251,79 
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RS 1,00 

2027 
'/, PIB (e/PIB)xlOO r• RCL (<IRCL)slll( 

l 7.123.662.823,00000 97,98'180 

l 7.060.891).422,00000 97,63060 

l 5.981.601.036.00000 91.45440 

l.031.456.708,00000 S,90250 

13.661.69S.705,00000 78,17880 

l.288.448.623,00000 7)13 10 

l.079.289.385,00000 6,17620 

11.507,220.730,00000 100,18470 

16.94l.764,391),00000 96,94890 

15.533.2 I0.922,00000 88,88850 

8,299.105.53 1,00000 47,49150 

7.234.105.392,00000 41.39700 

l.408.553.4611,00000 8,06040 

174.916.176,00000 1,00100 

0.00000 0.00000 

0,00000 0,00000 

0,00000 0,00000 

0,00000 0,00000 

119.126.032,00000 0,68170 

119.126.032,00000 0,68170 

0,00000 0,00000 

0.00000 ,,= 

8.657.178.335,00000 49,54400 

8.412.559.027,00000 48,1 4070 

284.482.673,00000 -3,02JJ0 
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AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art. 4°. §2°, inciso 1) 

1 
ESPECIFICAÇÃO 

Recei1a Tot.al(EXCETO FONTES RPPS) 

Receitas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(I) 

Despesa Total(EXCl:.10 FONTES RPPS) 

Despesas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(II) 

Reeeila Total(COM FONTES RPPS) 

Rceeilas Primárias(COM FONTES RPPS)(III) 

Despesa To1al(COM FONTES RPPS) 

~pesas Primârias(COM FONTES RPPS)(IV) 

Resultado Prim8rio(SEM RPPS) • Acima da Linha(V)=(l-11) 

Resultado Primário(COM RPPS) . Acima da Linha(VIF(V)+(lll-lV) 

Divida Pública Consoli<iada(DC) 

Divida Consolidada Liquida(DCL) 

Resultado Nominal(SEM RPPS) - Abaixo da linha 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

2025 

Metas Previstas Metas Realizadas 

2023 (a) 
%PIB %RCL 

2023 (b) 
%PIB %RCL 

144.629.297 ,4S l.008.6S8,32000 799,04S80 1S9.004.2 18,0S 1.108.910,36790 l 1S,13680 
130.91S.272,34 913.01S,41930 723,27870 14S.290.192,94 1.013.267,46720 10S,20630 
144.629.297,45 l .008.6S8,32000 799,04S80 1SS.681.406,81 1.085.736,76990 112.73070 
109.002.634,01 760.194,61910 602,21610 139.02S.980,79 969.580,26270 100,67030 
1S9.004.218,05 1. 108.910,36790 878,464 10 1 S4.233.S35,06 1.075.639,17610 111 ,68230 
145.290.192,94 1.013.267,46720 802,697 10 144.S12.331 ,19 1.007 .842,S8630 104,64310 

155.681.406,81 1.08S. 736, 76990 860,10630 157.688.256,89 1.099.732,73 100 114,18390 

139.025.980,79 969.580,26270 768,08860 140.060.678, 19 976. 796,33960 101,41960 

21.912.638,33 1 S2.820,80020 121 ,06260 6.264.2 12,1S 43.687,204S0 4,53600 
28.176.850,48 196.508,00470 155,671 10 10.715.86S,l5 74.733,4S 120 7,7S9S0 

73.307.289,95 5 11.2S 1,93320 40S,00700 73.307.289,95 SI 1.251 ,93320 S3,08270 

71.230.964,80 496.77 1,44640 393,S3580 71.230.964,80 496. 7J1 ,44640 Sl ,S7920 

1.S98.512,24 11.148,17470 8,83140 I.S98.S 12,24 11.148,17470 1,1 S7S0 

FONTE: SCPI - PPA [8.2S.29.3 17), PREFE ITURA MUNICIPAL DE OEIRAS, Data/hora da emissão: 02/mai/2024 I0h e 32m" 
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RS 1,00 

Variação 1 
Valor (cF(b-a) %(c/a)x l00 1 
14.374.920,60 9,94000 
14.374.920,60 10,98000 

11.052.109,36 7,64000 

30.023.346,78 27,S4000 
-4. 770.682,99 -3,00000 

-777.861 ,75 -0,S4000 

2.006.850,08 1,29000 

1.034.697,40 0,74000 

-1S.648.426,18 -71,4 1280 

-17.460.98S,33 -6 1,96930 

0,00 0,00000 

0,00 0,00000 

0,00 0,00000 
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ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

2025 

AMF - Demonslralivo 3 (LRF, art. 4', §2', inciso 11) 

1 ESPECIFICAÇÃO 
VALORES A PREÇOS CORRENTES 

2022 2023 % 2024 % 2025 % 2026 % 

Recei1a Total(EXCETO FONTES RPPS) 0,00 159.004.2 18,05 0,00 0,00 0,00 159.851.224,75 0,00 165.446.017,62 3,50 
Receitas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(I) 0,00 145.290.192,94 0,00 0,00 0,00 159.265.237,67 0,00 164.839.520,99 3,50 
Despesa Total(EXCETO FONTES RPPS) 0,00 155.681.406,81 0,00 0,00 0,00 163.431.778,85 0,00 169.151.891,11 3,50 
Despesas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)( ll) 0,00 139.025.980,79 º·ºº º·ºº 0,00 158.153. 183,41 0,00 163.688.544,83 3,50 
Recei1a Total(COM FONTES RPPS) 0,00 154.233.535,06 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Rccei1as Primárias(COM FONTES RPPS)(lll) 0,00 144.5 12.33 1,19 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesa Total(COM FONTES RPPS) 0,00 157.688.256,89 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesas Primárias(COM FONTES RPPS)(IV) 0,00 140.060.678,19 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Resuhado Primário(SEM RPPS) - Acima da Linha(V)=(l-11) 0,00 6.264.212,15 0,00 0,00 0,00 1.112.0S4,26 0,00 1.150.976,16 3,50 
Resuhado Primário(COM RPPS) -Acima da 0,00 10.715.865,15 0,00 0,00 0,00 1.112.0S4,26 0,00 1.150.976,16 3,50 
Linha(Vl)=(V)+(ll l-lV) 
Divida Pública Consolidada(DC) 89.441.473,08 73.307.289,95 -18,04 76.972.654,45 5,00 80.821.287, 17 5,00 84.862.351 ,53 5,00 
Divida Consolidada Liquida(DCL) 89.441.473,08 71.230.964,80 -20,36 74.792.513,04 5,00 78.532.138,69 5,00 82.458.745,63 5,00 
Resuhado Nominal(SEM RPPS) • Abaixo da linha 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1 
ESPECIFICAÇÃO 

VALORES A PREÇOS CONSTANTES 

2022 2023 % 2024 % 2025 % 2026 % 

Receiia Toial(EXCETO FONTES RPPS) 0,01 0,00 0,00 0,00 0,00 154.240.446, 76 0,00 159.655.407,00 3,51 
Receitas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(I) 0,01 0,00 0,00 0,00 0,00 153.675.027,82 0,00 159.070.137,75 3,51 
Despesa Total(EXCETO FONTES RPPS) 0,01 0,00 0,00 0,00 0,00 157.695.323,41 0,00 163.231.574,92 3,51 
Despesas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(ll) 0,0( 0,00 0,00 0,00 0,00 152.602.006,67 0,00 157.959.445,76 3,51 
Receita Total(COM FONTES RPPS) 0,01 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Receitas Primárias(COM FONTES RPPS)(111) 0,01 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesa Total(COM FONTES RPPS) 0,01 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesas Primárias(COM FONTES RPPS)(IV) 0,01 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Resuhado Primário(SEM RPPS) • Acima da Linha(V)=(l-11) 0,0( 0,00 0,00 0,00 0,00 1.073.021 ,15 0,00 1.110.691 ,99 3,51 
Rcsuhado Primário(COM RPPS) · Acima da 0,01 0,00 0,00 0,00 0,00 1.073.021 ,15 0,00 1.110.691,99 3,51 
Linha(Vl)=(V)+(lll-lV) 
Divida Pública Consolidada(DC) 0,0( 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Dívida Consolidada Uquida(DCL) 0,01 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Resuliado Nominal(SEM RPPS) - Abaixo da linha 0,01 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

FONTE: SCP! - PPA [8.25.29.317], PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS, Data/hora da emissão: 02/mai/2024 !Oh e 33m" 

RS 1,00 

• 2027 % 1 
171.236.628,23 3,50 
170.608.904,22 3,50 
175.072.207,29 3,50 
169.417.643,90 3,50 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

º·ºº º·ºº 1.191.260,32 3,50 
1.191.260,32 3,50 

89.105.469,10 5,00 
86.581.682,91 5,00 

0,00 0,00 

1 
2027 % 

165.243.346,25 3,50 
164.637.592,57 3,50 
168.944.680,04 3,50 
163.488.026,36 3,50 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

1.149.566,21 3,50 
1.149.566,21 3,50 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
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ANEXO DE METAS FISCAIS 
EVO LUÇÃO DO PATRIMÓ NIO LÍQ UIDO 

2025 

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art. 4º, §2º, inc iso UI) 

REGIME NORMAL 

PATRTMÔNlO LÍQUIDO 2023 % 2022 % 

Patrimônio/Capita.1 74.628.062.47 100,000 23.08 0.503 ,76 100,000 
Reservas 0,00 0 ,000 0 ,00 0 ,000 
Resultado Acmnulado 0 ,00 0 ,000 0 ,00 0 ,000 

1 TOTAL 74.628.062,47 100,00 23.080.503, 76 100,00 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 

1 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2023 % 2022 % 

Patrimônio 0 ,00 o,ooc 0,00 0 ,000 
Reservas 0 ,00 o,ooc 0 ,00 0 ,000 
Lucros ou Preiuíz o s Acumulados 0 ,00 0 ,000 0 ,00 0,000 

1 TOTAL 0 ,00 0 ,0( 0,00 0,0( 

FONTE: S C PI - PPA [8.25 .29.317], PREFEITURA MUN IC IPAL DE OEIRAS, D ata/hora da emissão: 02/ mai/2024 !Oh e 33m" 
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R$ 1,00 

1 
2021 % 1 

39. 791. 796,62 100,000 
0,00 0 ,000 
0 ,00 0 ,000 

39. 791. 796,62 100,00 . 

1 
2021 % 1 

0,00 0 ,000 
0,00 0 ,000 
0 ,00 0 ,000 

0,00 0,00 
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ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
2025 

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art.4o, § 2o, inciso Ili) R$ l ,OO 

iRECEIT AS REALIZADAS 
2023 2022 2021 
(a) (b) (c) 

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (1) 0,00 0,00 0,00 
Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 
Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 
Alienação de Bens lntangíveis 0,00 0,00 0,00 
Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras 0,00 0,00 0,00 

~ ESPESAS EXECUTADAS 
2023 2022 2021 1 

(d) (e) (t) 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 0,00 0,00 0,00 
DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 

Investimentos 0,00 0,00 0,00 
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 
Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS CORRENTES REGíMES PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 0,00 
Regime Geral de Previdência Social 0,00 0,00 0,00 
Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00 

(g) = ((la - Ild) + lllh) (h) = ((Ib - lle) + llli) (i) = (Ic - llt) 
VALOR(UI) 

0,00 0,00 0,00 

FONTE: SCP! - PPA [8.25.29.3 17), PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS, Data/hora da emissão: 02/mai/2024 1 Oh e 33m" 
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AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS 

2025 

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso IV, alínea "a") 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PLANO PREVIDENCIÁRIO 

[RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2023 2022 

RECEITAS CORRENTES(!) 0,00 0,00 
Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 

Civil 0,00 º·ºº Ativo º·ºº º·ºº Inativo 0,00 0,00 
Pensionista 0,00 0,00 

Militar 0,00 º·ºº Ativo º·ºº 0,00 
inat ivo 0,00 0,00 
Pensionista 0,00 0,00 

Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 
Civil 0,00 º·ºº Ativo 0,00 0,00 

inativo 0,00 0,00 
Pensionista 0,00 º·ºº Militar 0,00 0,00 
Ativo 0,00 0,00 
Inativo 0,00 0,00 
Pensionista 0,00 º·ºº Receita Patrimonial º·ºº º·ºº Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 

Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 
Outras Receitas Patri.moniais 0,00 º·ºº Receita de Serviços º·ºº 0,00 

Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 
Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 
Aportes Periódicos Amort Déficit Atuarial (II) 0,00 º·ºº Demais Receitas Correntes 0,00 º·ºº RECEITAS DE CAPIT AL(III) 0,00 0,00 
A lienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 
Amortização de Empréstimos º·ºº º·ºº Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS {IV) = (I + III - li) 0,00 º·ºº 
[DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2023 2022 

Benefícios - C ivil º·ºº 0,00 
Aposentadorias 0,00 0,00 
Pensões 0,00 0,00 
Outros Beneficias Previdenciários 0,00 º·ºº Benefícios - Militar 0,00 º·ºº Reformas 0,00 0,00 
Pensões 0,00 0,00 
Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 

Outras Despesas Previdenciárias º·ºº º·ºº Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 
Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (V) 0,00 0,00 
RESULTADO PREVIDENC IÁRIO (VI) = (IV - V) 0,00 0,00 

2023 2022 

Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00 

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCICIOS ANTERIORES 2023 2022 

VALOR 0,00 º·ºº 
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 2023 2022 

VALOR 0,00 0,00 

Página Ide 3 

R$ 1,00 

2021 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

2021 1 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

2021 

0,00 

2021 

0,00 

2021 

º·ºº 



ANO IV - EDIÇÃO 820 - TERESINA (PI), QUINTA-FEIRA, 26 DE SETEMBRO DE 2024140

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

2025 OEIRAS - PILDO

(Continua na página seguinte)

.~;;, DIÁRIO OFICIAL ldJ DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
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AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃ O FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS 

2025 

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS 

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Va lores Predefinidos 
Outros Aportes para o RPPS 
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 

!BENS E DIREITOS DO RPPS ( FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 

Caixa e Equivalentes de Caixa 
Investimentos e Aplicações 
Outro Bens e Direitos 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 

RECEITAS CORRENTES(VII) 
Receita de Contribuições dos Segurados 

C ivil 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Militar 
Ativo 
Inativo 
Pens ionista 

Receita de Contribuições Patronais 
Civil 

Ativo 
Inativo 
Pens ionista 

Milita r 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita Patrimonia l 
Receitas Imobiliárias 
Receitas de Va lores Mobiliários 
Outras Receitas Patrimo nia is 

Receita de Serviços 
Outras Receitas Correntes 

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 
Dema is Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL(Vlll) 
A lienação de Bens, Direitos e Ativos 
A mortização de Empréstimos 
Outras Receitas de Capita l 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (IX) = (VII + VIII) 

!DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 

Beneficios - C ivil 
Aposentadorias 
Pe nsões 
Outros Benefi cias Previdenciários 

Beneficios - Militar 
Reformas 
Pensões 
Outros Beneficios Previdenciários 

Outras Despesas Previdenciárias 
Compensação Previdenciária do RPPS para o RG PS 
Demais Despesas Previdenciá rias 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRJAS RPPS (X) 
RESULTADO PREVIDENC IÁRIO (Xl) = (IX - X) 

:APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO RRPS 

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 
Recursos para Formação de Reserva 

PLANO FINANCEIRO 

2023 

2023 

2023 

2023 

2023 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

2022 

2022 

2022 

2022 

2022 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
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2021 

2021 

2021 

202 1 

2021 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
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AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS 

2025 

[BENS E DIREITOS DO RPPS ( FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2023 2022-

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 
Investimentos e Aplicações 0,00 
Outro Bens e Direitos 0,00 

tRECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO -RPPS 2023 2022 

RECEITAS CORRENTES 0,00 
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII) 0,00 

1DESPESAS DA ADMINJSTRAÇÃO -RPPS 2023 2022 
' DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,00 
DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,00 
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV)= (XII] + XIV) 0,00 
RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI)= (XII- XV) 0,00 

[BENS E DIREITOS DO RPPS ( ADMINISTRAÇÃO DO RPPS) 2023 2022 

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 
Investimentos e Aplicações 0,00 
Outro Bens e Direitos 0,00 

~ENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO 2023 2022 

Contribuições dos Servidores 0,00 
Demais Receitas Previdenciárias 0,00 
TOTAL DAS RECEITAS (BENEFICIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIQ 0,00 
Aposentadorias 0,00 
Pensões 0,00 
Outras Despesas Previdenciárias 0,00 
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFICIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIIl) 0,00 
RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX)= (XVII -XVIII) 0,00 

FONTE: SCP! -PPA [8.25.29.3 17], PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS, Data/hora da emissão: 02/mai/2024 1 Oh e 34m" 
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2021 
1 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

2021 
1 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

2021 
r 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

2021 
1 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

2021 
1 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
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(Continua na página seguinte)
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RELATÓRIO RESUMIDO D A EXEC U Ç Ã O ORÇAMENTÁRIA 
D EMO NST RATIVO D A PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA 

O RÇAMENTO S FISCAIS E DA SEGURID ADE SO CIAL 
2025 

RREO - ANEXO 10 (LRF, art . 53, § Iº , inciso II) R$ 1,00 

EXERCÍCIO 

2024 
2025 
2026 
2027 
2028 
2029 
2030 
2031 
2032 
2033 
2034 
2035 
2036 
2037 
2038 
2039 
2040 
2041 
2042 
2043 
2044 
2045 
2046 
2047 
2048 
2049 
2050 
2051 
2052 
2053 
2054 
2055 
2056 
2057 
2058 
2059 
2060 
2061 
2062 
2063 
2064 
2065 
2066 
2067 
2068 
2069 
2070 
2071 
2072 
2073 
2074 
2075 
2076 
2077 
2078 
2079 
2080 

RECEITA 

PREVIDENCIÁRJA 

(a) 

0,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0 ,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0,00 

DESPESA 

PREVIDENCIÁRIA 

(b) 

RESULTADO 

PREVIDENCIÁRIO 

(e) = (a-b) 

PLANO PREVIDENCIÁRIO 

0,00 0,00 
0 ,00 0,00 
0,00 0,00 
0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0,00 0,00 
0 ,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 
0,00 0,00 
0,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0,00 
0 ,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0,00 0,00 
0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0,00 
0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0,00 
0 ,00 0,00 
0 ,00 0,00 
0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0,00 
0 ,00 0,00 
0,00 0,00 
0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0,00 0,00 
0 ,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0,00 0,00 
0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0,00 
0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0,00 
0 ,00 0,00 
0 ,00 0 ,00 
0,00 0,00 
0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0,00 
0 ,00 0,00 
0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0,00 0,00 

SALDO FINANCEIRO 

DO EXERCÍCIO 

(d)= ("d" exercício 

a nterior)+ (e) 

0 ,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
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(Continua na página seguinte)

i■, DIÁRIO OFICIAL 
-- DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

PREFEITURA l.VIUNICIPAL DE OEIRAS - PI Pág ina 2 d e 4 

RELATÓRIO RESUIVl:IDO DA EXECUÇÃO ORÇAIVl:ENTÁR.IA 
DEJ'.VIONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIJ'.VIE PRÓPRIO DE PREVIDENCIA 

ORÇAJ'.VIENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

RREO - ANEXO 10 (LRF. art. 53, § 1º. inc iso 11) 

EXERCÍCIO 

2081 
2082 
2083 
2084 
2085 
2086 
2087 
2088 
2089 
2090 
2091 
2092 
2093 
2094 
2095 
2096 
2097 
2098 

RECEITA 

PREVIDENC1ÁR..1A 

{a) 

º·ºº º ·ºº 
º·ºº º ·ºº 
º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 
º·ºº º·ºº 
º·ºº 0 , 00 

º ·ºº 
º·ºº º·ºº 
º·ºº 

2025 

DESPESA 

PREVIDENCIÁR...IA 

{b) 

RESULTADO 

PREVIDENCIÁRIO 

(e)= (a-b) 

PLANO PR.EVIDENCIÁ.RIO 

º ·ºº º ·ºº 
º·ºº º ·ºº 
º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 
º·ºº º ·ºº 
º·ºº º ·ºº º ·ºº 
º·ºº º ·ºº 
º·ºº 

PREFEITUR..A lVl:-C.JN"ICIPAL I>E C>EIR.AS - PI 

SALDO FIN'ANCEIRO 

DO EXERCÍCIO 

(d) = ("d'* exercício 
anterior) + (e) 

R$ 1 .00 

º·ºº º·ºº 
º·ºº º ·ºº 
º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º ·ºº 
º·ºº º·ºº 
º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 
º·ºº 

Pág ina 3 de 4-

RELA TÓRIO RESUlVllII>O D.A EXECUÇÃO OR.ÇAlVllENT ÁR.I.A 
DElvl:O"NSTRATIVO D.A PRO.TEÇÃO .ATU.AR..I.AL DO REGIJVlE PRÓPRIO DE PREVIDE"NCI.A 

ORÇAJ'.VIENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

R.R...EO - ANEXO 1 0 (LR.F. art. :53, § I º. inc i so li) 

EXERCÍCIO 

2024-
2025 
2026 
2027 
2028 
2029 
2030 
203 1 
2032 
2033 
2034-
2035 
2036 
2037 
2038 
2039 
2040 
204- 1 
204-2 
204-3 
204-4-
204-5 
2046 
204-7 
2 04-S 
204-9 
2050 
2051 
2052 
2053 
2054-
2055 
20S6 
2 057 
2058 
2059 
2060 
206 1 
2062 
2063 
2064-
2 065 
2066 
2 067 
2068 
2069 
2070 
207 1 
2072 
2073 
2074-
2075 
2076 
2077 
2078 
2079 
2080 

RECEITA 

PR...EVIDENCJÁ.R...I..A. 

(a) 

º ·ºº º ·ºº º ·ºº º ·ºº º·ºº º·ºº º ·ºº º ·ºº º·ºº º ·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º ·ºº º ·ºº º ·ºº º ·ºº º·ºº º·ºº º ·ºº º ·ºº º ·ºº º·ºº º·ºº º ·ºº º·ºº º ·ºº º·ºº º ·ºº º ·ºº º ·ºº º ·ºº º·ºº º ·ºº º·ºº º ·ºº º ·ºº º·ºº º ·ºº º·ºº º ·ºº º·ºº º ·ºº º·ºº º ·ºº º ·ºº º ·ºº º ·ºº º·ºº º ·ºº º·ºº º ·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º ·ºº º ·ºº 

2025 

DESPESA 

PR..EV.I.DENCI.ÁR...IA. 

(b) 

PL.ANO FlN.ANCE.l:RO 

º ·ºº º ·ºº º·ºº º ·ºº º ·ºº º ·ºº º ·ºº º ·ºº º·ºº º ·ºº º ·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º ·ºº º ·ºº º·ºº º ·ºº º ·ºº º·ºº º ·ºº º·ºº º·ºº º ·ºº º·ºº º ·ºº º ·ºº º·ºº º ·ºº º ·ºº º ·ºº º·ºº º ·ºº º ·ºº º ·ºº º·ºº º ·ºº º ·ºº º ·ºº º ·ºº º ·ºº º ·ºº º ·ºº º·ºº º ·ºº º ·ºº º ·ºº º ·ºº º ·ºº º·ºº º ·ºº º ·ºº º·ºº º ·ºº º ·ºº º ·ºº º ·ºº 

RESULTADO 

PR...EVI.DENCJÁ.R..IC> 

(e) - (a-b) 

SALDO FTNANCEIRO 

DC> EXE.RC1C I C> 

{d) ==- ("ºd" " exercício 

anterior) -+- (e) 

R $ 1 , 00 

º ·ºº º ·ºº º ·ºº º ·ºº º ·ºº º ·ºº º ·ºº º ·ºº º ·ºº º ·ºº º ·ºº º·ºº º ·ºº º ·ºº º ·ºº º ·ºº º ·ºº º ·ºº º ·ºº º ·ºº º ·ºº º ·ºº º ·ºº º ·ºº º ·ºº º ·ºº º ·ºº º ·ºº º ·ºº º ·ºº º ·ºº º ·ºº º ·ºº º ·ºº º ·ºº º ·ºº º ·ºº º ·ºº º·ºº º ·ºº º ·ºº º ·ºº º·ºº º·ºº º ·ºº º ·ºº º ·ºº º ·ºº º ·ºº º ·ºº º ·ºº º ·ºº º·ºº º·ºº º ·ºº º ·ºº º ·ºº 
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2025 OEIRAS - PILDO

(Continua na página seguinte)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI Página4 de 4 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 
2025 

RREO - ANEXO I O (LRF, art. 53, § 1 º, inciso TI) 

EXERCÍCIO 

2081 
2082 
2083 
2084 
2085 
2086 
2087 
2088 
2089 
2090 
2091 
2092 
2093 
2094 
2095 
2096 
2097 
2098 

RECEITA 

PREVIDENCIÁRIA 

(a) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

DESPESA 

PREVIDENCIÁRIA 

(b) 

PLANO FINANCEIRO 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

RESULTADO 

PREVIDENCIÁRIO 

(e) = (a-b) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

FONTE: SCP! - PPA [8.25.29.3 17), PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS, Data/hora da emissão: 02/mai/2024 1 Oh e 34m" 

AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2º, inciso V) 

TRIBUTOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS-PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

2025 

MODALIDADE 
SETOR / PROGRAMAS 

BENEFICIÁRIO 

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA 

2025 2026 2027 

0,00 0,00 

FONTE: SCP! • PPA [8.25.29.317], PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS, Data/hora da emissão: 02/mai/2024 1 Oh e 34m" 

R$ 1,00 

SALDO FINANCEIRO 

DO EXERCÍCIO 

(d)= ("d" exercício 

anterior)+ (e) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Página 1 de 1 

RS 1,00 

COMPENSAÇÃO 

0,00 
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i■, DIÁRIO OFICIAL 
-- DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI Página 1 de 1 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) 

Aumento Permanente da Receita 
(-) Transferências Constitucionais 
(-) Transferências ao FUNDES 
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) 
Redução Permanente de Despesa (II) 
Margem Bruta (fll) = (]+li) 
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 

Novas DOCC 
Novas DOCC geradas por PPP 

Margem Liquida de Expansão de DOCC (V) = (lll-IV) 

2025 

EVENTOS 

FONTE: SCPI - PPA [8 .25.29.317], PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS, Data/hora da emissão: 02/mai/2024 !Oh e 34m" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

2025 

ARF (LRF, art 4o, § 3°) 

1 PASSIVOS CONTIGENTES PROVIDÊNCIAS 

Descrição Valor Descrição 

PASSIVOS CONTINGENTES 1.000.000,00 

Demandas Judiciais 1.000.000,00 Abertura de Cédito Adicional 

Dívidas em Processo de Reconhecimento 0,00 

Avais e Garantias Concedidas 0,00 

Assunção de Passivos 0,00 

Assistências Diversas 0,00 

Outros Passivos Contingentes 0,00 

SUBTOTAL 1.000.000,00 SUBTOTAL 

DEMAIS RISCOS FISCAJS PASSIVOS 306.212,37 

Frustração de Arrecadação 0,00 

Restituição de Tributos a Maior 0,00 

Discrepância de Projeções: 0,00 

Outros Riscos Fiscais 306.212,37 Abertura de Crédito Adicional 

SUBTOTAL 306.212,37 SUBTOTAL 

TOTAL 1.306.212,37 TOTAL 

FONTE: SCP! - PPA [8.25.29.317], PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS, Data/hora da emissão: 02/mai/2024 1 Oh e 34m" 

R$ 1,00 

Valor Previsto para 2025 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Página 1 de 1 

R$1 ,00 

1 

Valor 

1.000.000,00 

1.000.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.000.000,00 

306.212,371 

0,00 

0,00 

0,00 

306.212,37 

306.212,37 

1.306.212,37 


